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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 192/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 

n.os 2 a 4 do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2015 

(Fundo de Garantia de Créditos Laborais), o Chefe do Exe-

cutivo manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros do Conse-

lho Administrativo do Fundo de Garantia de Créditos Labo-

rais:

1) Presidente — Wong Chi Hong, director da Direcção dos 

Serviços para os Assuntos Laborais, substituído nas suas ausên-

cias ou impedimentos pelo seu substituto legal;

2) Membro efectivo — Chio Pou Chu, e Ngai Wai Ian como 

substituta.

2. É nomeado Yung Chi Chung, representante da Direcção 

dos Serviços de Finanças, como membro efectivo do Conselho 

Administrativo do Fundo de Garantia de Créditos Laborais.

3. É renovada a nomeação de Hau Koc In como substituto do 

membro referido no número anterior.

4. O mandato dos membros do Conselho Administrativo é 

de dois anos.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 

de 2022.

26 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 193/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002 

(Aquisição, Organização e Uso dos Veículos da Região Admi-

nistrativa Especial de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Tsang David, representante da Direcção 

dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, como vogal 

efectivo da comissão dos veículos públicos, prevista no n.º 2 

do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002, em 

substituição de Ho Chi Fai.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 

sua publicação.

2 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區
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194/2021

7/99/M

 

–––––––

 

   

12/2015

Despacho do Chefe do Executivo n.º 194/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 7/99/M, de 19 de Fevereiro, o Chefe 

do Executivo manda:

 1. São designados como membros da Comissão de Ética 

para as Ciências da Vida:

1) Lo Iek Long, que preside;

2) Kuok Cheong U, que substitui o presidente nas suas 

ausências ou impedimentos;

3) Pang Heong Keong;

4) Lai Kai Seng;

5) Ren-He Xu;

6) Lam Nogueira, Oi Ching Bernice;

7) Baptista Hon, Daniel Tomás Sau Yue;

8) Un Wai Meng;

9) Chan Chi Chon;

10)  Vong Hin Fai.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 

ao da sua publicação.

2 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Dezembro de 

2021. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 28 de 

Outubro de 2021:

O pessoal abaixo identificado — renovados os contratos admi-

nistrativos de provimento, pelo período de um ano, para o 

exercício de funções nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 

3 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Re-

gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em 

vigor, a partir das datas a seguir indicadas:

— Cheong Sok Teng, técnica superior assessora principal, 2.º 

escalão, a partir de 18 de Dezembro de 2021;

— Wong Iat Ian, técnica superior assessora, 2.º escalão, a 

partir de 18 de Dezembro de 2021;
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275

315

280

200

200

150
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— Lam Kok Hou, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, a 

partir de 18 de Novembro de 2021;

— Sit Man Teng, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, a 

partir de 1 de Dezembro de 2021;

— Ho Kin Wing, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, a 

partir de 1 de Dezembro de 2021;

— Mak Wai Sam, motorista de pesados, 3.º escalão, a partir 

de 28 de Novembro de 2021;

— Herculano da Conceição Fernandes Carvalho, motorista 

de ligeiros, 5.º escalão, a partir de 19 de Dezembro de 2021.

Por despachos da signatária, de 29 de Outubro de 2021:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 

nestes Serviços, nos termos das alíneas 1) e 2) do n.º 1 e das 

alíneas 3) e 4) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Re-

gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 

em vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Re-

gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em 

vigor, conforme a seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Tang Sou Han progride para técnica superior assessora 

principal, 2.º escalão, índice 685, a partir de 7 de Novembro de 

2021;

— Hong Cheng Long progride para adjunta-técnica de 2.ª 

classe, 2.º escalão, índice 275, a partir de 12 de Novembro de 

2021;

— Lei Wai Ieng e Leong Weng Kuan progridem para assis-

tentes técnicas administrativas especialistas, 2.º escalão, índice 

315, a partir de 19 de Novembro de 2021;

— Che Chi Keong progride para motorista de ligeiros, 9.º 

escalão, índice 280, a partir de 6 de Novembro de 2021;

— Leung Su Kan progride para motorista de ligeiros, 5.º 

escalão, índice 200, a partir de 7 de Novembro de 2021;

— Ieong Im Fong progride para operária qualificada, 5.º 

escalão, índice 200, a partir de 13 de Novembro de 2021;

— Chan Chio Ieng progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 

150, a partir de 22 de Novembro de 2021.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Ho Hoi Peng progride para assistente técnico administra-

tivo de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 19 de No-

vembro de 2021;

— Lei Choi Leng progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 

150, a partir de 22 de Novembro de 2021.
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12/2015

–––––––

 

   

12/2015

540

–––––––

 

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-

tivo de provimento de Zhu Jiezhen, auxiliar, 2.º escalão, destes 

Serviços, caduca em 1 de Dezembro de 2021, data em que 

inicia funções no Gabinete para o Planeamento da Supervisão 

dos Activos Públicos da Região Administrativa Especial de 

Macau, por mobilidade, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e da 

alínea 3) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 1 

de Dezembro de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao Kuan 
Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 18 de Novembro de 2021:

Lao Chi Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento para o exercício de 

funções no Gabinete do Secretário para a Administração e 

Justiça ascendendo a técnica superior principal, 1.º escalão, 

índice 540, a partir de 19 de Dezembro de 2021, bem como 

renovado o referido contrato, pelo período de um ano, a 

partir de 20 de Dezembro de 2021, nos termos dos n.os 1, 2 e 

5 do artigo 18.º e do n.º 12 do artigo 19.º do Estatuto do Ga-

binete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, 

bem como do n.º 2 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos).

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 23 de Novembro de 2021:

Chan Chi Hong, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, da 

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça — requisita-

do, pelo período de um ano, para exercer as mesmas funções 

no Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, 

nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 18.º e dos n.os 9 e 10 do 

artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 

e dos Secretários, bem como do artigo 34.º do ETAPM, 

vigentes, a partir de 1 de Dezembro de 2021.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 

2 de Dezembro de 2021. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.
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15/2009

26/2009

 

––––––––––

2003

1993

1987

02/2008

09/2001 02/2008

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 71/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 

Básica da Região Administrativa Especial de Macau e das 

competências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem 

Executiva n.º 181/2019, e nos termos dos artigos 4.º e 5.º da 

Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 

Pessoal de Direcção e Chefia), conjugados com o artigo 9.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-

mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), o Secre-

tário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Wong Weng Sang 

para exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços 

de Estatística e Censos, pelo período de um ano, a partir de 14 

de Dezembro de 2021.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 

respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 

do nomeado.

29 de Novembro  de 2021.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Wong Weng Sang para o 

cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de Estatística e 

Censos:

— Vacatura do cargo;

— Possui competência profissional e aptidão para o exercício 

do cargo por parte de Wong Weng Sang, que se demonstra pelo 

curriculum vitae.

Currículo académico:

2003 Mestrado em Economia (Curso de Finança), pela 

Universidade de Jinan;

1993 7.º Programa de Estudo em Portugal;

1987 Licenciatura em Comércio (Curso de Comércio 

Internacional), pela Universidade de Cheng Chi.

Currículo profissional:

02/2008 até à pre-

sente data

Chefe do Departamento de Estatísticas 

da Indústria, Construção e Comércio 

Externo da Direcção dos Serviços de 

Estatística e Censos;

09/2001 — 02/2008 Chefe do Departamento de Estatísticas 

dos Serviços e Preços, substituto, da 

Direcção dos Serviços de Estatística e 

Censos;
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02/2001 09/2001

12/1999 02/2001

11/1995 12/1996

09/1991

01/1990 09/1991

10/1989 12/1989

–––––––

 

141/2021

6/1999

8/2020 2/2012

127

 

02/2001 — 09/2001 Chefe da Divisão de Estatísticas do 

Comércio Externo da Direcção dos 

Serviços de Estatística e Censos;

12/1999 — 02/2001 Chefe da Divisão de Estatísticas do 

Comércio Externo, substituto, da 

Direcção dos Serviços de Estatística e 

Censos;

11/1995 — 12/1996 Chefe do Sector de Operação, subs-

tituto, da Direcção dos Serviços de 

Estatística e Censos;

09/1991 até à pre-

sente data

Técnico superior da Direcção dos Ser-

viços de Estatística e Censos;

01/1990 — 09/1991 Técnico de estatística da Direcção dos 

Serviços de Estatística e Censos;

10/1989 — 12/1989 Supervisor técnico da Direcção dos 

Serviços de Estatística e Censos.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 30 

de Novembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 141/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 

n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 

(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 

entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 

8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 

jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 

parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 

Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 

respectivos pedidos apresentados pela Polícia Judiciária (PJ), 

autorizo a instalação e utilização de 127 câmaras de videovi-

gilância nos átrios e passagens das partidas e das chegadas da 

Zona do Posto Fronteiriço da Parte de Macau do Posto Fron-

teiriço Qingmao.

2. A PJ é a entidade responsável pela gestão do referido 

sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização é de dois anos, podendo este ser 

renovável mediante comprovação da manutenção dos funda-

mentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

26 de Novembro de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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15/2009 26/2009

–––––––

 

78/2021

3/2012

2/2021 6/1999

 

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 27 de Outubro de 2021:

Ng Kam Wa, superintendente-geral n.º 125 861 — renovada 

a comissão de serviço, pelo período de um ano, como co-

mandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, nos 

termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 20 de 

Dezembro de 2021, por se manterem os fundamentos que 

prevaleceram à respectiva nomeação.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 29 de Outubro de 2021:

Tou Sok Sam — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como subdirectora da Polícia Judiciária, nos 

termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 20 de 

Dezembro de 2021, por se manterem os fundamentos que 

prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, 1 de Dezembro de 

2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 78/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 

alínea 4) do n.º 1 do artigo 49.º e do n.º 1 do artigo 50.º da Lei 

n.º 3/2012 (Quadro geral do pessoal docente das escolas parti-

culares do ensino não superior) e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 

competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-

cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 

a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. Cessa funções, a seu pedido, o docente Ng Teng Kuong 

como membro do Conselho Profissional do Pessoal Docente, a 

partir de 1 de Setembro de 2021. 

2. É designada a docente Chan Cheng I como membro do 

Conselho Profissional do Pessoal Docente, a partir do dia se-

guinte ao da publicação do presente despacho até 31 de Agosto 

de 2022, sendo substituída nas suas ausências e impedimentos 

pela docente Leong Ka Na.

26 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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79/2021

2/2021

6/1999

21/2021

183/2019

S34

 

81/2021

27/2019

21/2021

183/2019

 

   

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 79/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 

os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 

Ordem Executiva n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 

Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-

tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 

de Construção e Fomento Predial Lek Pou Wai, Limitada», 

relativo às obras de construção da Residência de Docentes e 

Funcionários S34 da Universidade de Macau;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 

que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

26 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 81/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 

alínea 8) do n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 27/2019 (Estatutos do Instituto de Formação Turística 

de Macau) e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 

pela Ordem Executiva n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura manda:

1. É nomeada Chan Ka Ian como representante do Gabinete 

da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura no Conselho 

Geral do Instituto de Formação Turística de Macau, pelo período 

de um ano.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 20 de 

Dezembro de 2021.

26 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 26 de Outubro de 2021:

Ho Ioc San — renovada a comissão de serviço, pelo período de 

dois anos, para o exercício do cargo de chefe do Gabinete da 

Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, nos termos 

dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do 

Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 

20 de Dezembro de 2021.
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14/2009

12/2015

Vong Iao Lek, Leong Veng Hang, Kan Pui Man, Chan Ka Ian, 

Lei Pui e Lo Hou Chi — renovadas as comissões de serviço, 

pelo período de dois anos, para o exercício dos cargos de 

assessor do Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais 

e Cultura, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e n.º 5 do 

artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 

e dos Secretários, em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 

2021.

Wong Sai Peng — renovada a comissão de serviço, para o exer-

cício do cargo de assessor do Gabinete da Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do 

artigo 18.º e n.º 5 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do 

Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 

20 de Dezembro de 2021 até 5 de Setembro de 2023.

Guo Xiaoming — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, para o exercício do cargo de assessor do 

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 

nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e n.º 5 do artigo 19.º 

do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secre-

tários, em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 2021.

Tam Pui In — renovada a comissão de serviço, pelo período de 

dois anos, para o exercício das funções de secretária pessoal 

do Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cul-

tura, nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º do Estatuto 

do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em 

vigor, a partir de 20 de Dezembro de 2021.

Isabel Narana Xete — renovada a comissão de serviço, para o 

exercício das funções de secretária pessoal do Gabinete da 

Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, nos termos 

dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do 

Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 

20 de Dezembro de 2021 até 30 de Abril de 2022.

To Ka Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de dois anos, para o exercício das funções de intérprete-

-tradutora assessora, 1.º escalão, do Gabinete da Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura, nos termos dos n.os 1 e 2 

do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Execu-

tivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 20 de Dezembro 

de 2021.

Leong Mei Sin — renovada a comissão de serviço, pelo perío do 

de um ano, para o exercício das funções de adjunta-técnica 

especialista principal, 4.º escalão, do Gabinete da Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura, nos termos dos n.os 1, 

2 e 5 do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do 

Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 20 de 

Dezembro de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 4 de Novembro de 2021:

Wong Wai Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

o exercício de funções no Gabinete da Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, progredindo para técnico supe-

rior assessor, 2.º escalão, índice 625, nos termos da alínea 2) 

do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carrei-

ras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do 



19096    49   2021  12  9 

625

–––––––

 

   

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

–––––––

 

n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 31 de 

Outubro de 2021.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 

aos 2 de Dezembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 29 de Novembro de 2021:

Arnaldo Ernesto dos Santos — renovada a comissão de serviço, 

pelo período de um ano, como presidente do Instituto de 

Habitação, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 

Janeiro de 2022, por possuir capacidade de gestão e experiência 

profissional adequadas para o exercício das suas funções.

Lau Wai Meng — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como directora dos Serviços de Correios e Tele-

comunicações, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 

de 18 de Janeiro de 2022, por possuir capacidade de gestão e 

experiência profissional adequadas para o exercício das suas 

funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públi-

cas, aos 30 de Novembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, 

Cheong Chui Ling.
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 

de 30 de Novembro de 2021:

Chau Ka Lai, Che Kim Cheong, Lai Iam Moi e Mok Lai Meng 

— renovadas as comissões de serviço, pelo período de um 

ano, como assessores do Gabinete do Comissário da Auditoria, 

nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999, 6.º e 31.º, n.º 1, do 

Regulamento Administrativo n.º 12/2007, conjugados com 

os artigos 18.º, n.os 1, 2 e 4, e 19.º, n.º 5, do Estatuto do 

Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, 

a partir de 20 de Dezembro de 2021.

 Leong Choi Man e Choi Iok Kam — renovadas as comissões 

de serviço, pelo período de um ano, como secretárias pessoais 

do Gabinete do Comissário da Auditoria, nos termos dos 

artigos 25.º da Lei n.º 11/1999, 6.º e 31.º, n.º 1, do Regulamento 

Administrativo n.º 12/2007, conjugados com os artigos 18.º, 

n.os 1 e 5, e 19.º, n.º 7, do Estatuto do Gabinete do Chefe do 

Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 20 de 

Dezembro de 2021.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 2 de Dezembro 

de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Wai Heng.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comandante-geral dos Ser-

viços de Polícia Unitários, de 30 de Novembro de 2021: 

Iong Kuok Kin, técnico principal, 2.º escalão, área adminis-

trativa e financeira — nomeado, definitivamente, técnico 

especialista, 1.º escalão, área administrativa e financeira, ín-

dice 505, da carreira de técnico do quadro do pessoal destes 

Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 

dos Serviços Públicos», conjugado com os artigos 22.º, n.º 8, 

alínea a), do ETAPM, vigente, e 5.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação 

para efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Pú-

blicos», a partir da data da publicação do presente extracto 

de despacho.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 30 de Novembro de 2021. 

— O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.

   

11/1999 12/2007

11/1999 12/2007

–––––––

 

   

14/2009

a 14/2016

505

–––––––
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Madalena Maria Faria da Encarnação Silva 

Morl i m C ardoso 12/2015

14/2009

–––––––

 

 

   

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

12/2015

305

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

12/2015

3/GP T UI/2016

275

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extracto de deliberação

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 

de 23 de Novembro de 2021:

Lam Sin Man e Madalena Maria Faria da Encarnação Silva 

Morlim Cardoso — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

dos seus contratos administrativos de provimento sem termo 

ascendendo a técnicas superiores assessoras principais, 1.º 

escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 

conjugação com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei 

n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir da data da sua 

publicação no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, 1 de Dezembro 

de 2021. — A Secretária-geral, Ieong Soi U.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos do Presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 26 de Novembro de 2021:

Chan Ka Man, Lio Hak Kin e Loi Wai Tong, adjuntos-técnicos 

de 2.ª classe, 2.º escalão, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, deste Gabinete — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos ascendendo 

a adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 

n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e do artigo 

14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na 

redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, conjugado com o 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto.

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do 

Tribunal de Última Instância, de 1 de Dezembro de 2021:

Chan Tong Wai e Ng Si Tong, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 

1.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi-

mento, deste Gabinete — alterados os seus índices salariais 

para o 2.º escalão, índice 275, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 

de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 4, da Lei 

n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, 

de 22 de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 

conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente 

do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 

20 de Novembro de 2021.
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39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

12/2015 3/

GP T UI/2016

180

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

12/2015 3/

GP T UI/2016

365

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

12/2015

3/GPTUI/2016

465

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

12/2015 3/

GP T UI/2016

430

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

12/2015

Ng Iok Man, motorista de ligeiros, 3.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, deste 

Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 4.º escalão, 

índice 180, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 

Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezem-

bro, artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de 

Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 

4.º, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugado com o 

n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal 

de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 20 de Novembro 

de 2021.

Cheong Nga Man e Kam Mei Teng, adjuntos-técnicos princi-

pais, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo de 

provimento sem termo, deste Gabinete — alterados os seus 

índices salariais para o 2.º escalão, índice 365, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 

n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 

13.º, n.os 1, alínea 2), 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na re-

dacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugado com o n.º 1, alínea 6), 
do Despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância 

n.º 3/GPTUI/2016, desde 27 de Novembro de 2021.

Ieong Weng I, adjunta-técnica especialista principal, 1.º esca-

lão, em regime de contrato administrativo de provimento 

sem termo, deste Gabinete — alterado o seu índice salarial 

para o 2.º escalão, índice 465, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 

de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, 

de 22 de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 

conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do 

Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 29 de 

Novembro de 2021.

Lei Ka Ian, adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, em regime 

de contrato administrativo de provimento sem termo, deste 

Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 3.º escalão, 

índice 430, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 

Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezem-

bro, artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de 

Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 

4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugado com o 

n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 

Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 29 de Novembro 

de 2021.

Por despachos do Presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 2 de Dezembro de 2021:

Cheong Nga Man e Kam Mei Teng, adjuntas-técnicas prin-

cipais, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo 

de provimento sem termo, deste Gabinete — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos ascendendo a 

adjuntas-técnicas especialistas, 1.º escalão, índice 400, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administra-

tivo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e do 
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400

–––––––

 

   

13/1999

87/89/M

12/2015

14/2009

12/2015

–––––––

 

artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agos-

to, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, conjugado 

com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

3 de Dezembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 30 de Se-

tembro de 2021:

Ieong Kin Wai e Ho Kam Wa, candidatos classificados em 1.º 

e 2.º lugares na lista de classificação final publicada no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 35, II Série, de 1 de Setembro de 2021 — nomeados, 

provisoriamente, técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º es-

calão, da carreira de técnico superior, área de informática 

(desenvolvimento de software), do quadro do pessoal deste 

Gabinete, nos termos do artigo 6.º, n.º 6, do Regulamento 

Administrativo n.º 13/1999 (Organização e funcionamento 

do Gabinete do Procurador), conjugado com o artigo 22.º, 

n.º 1, do Decreto-Lei n.º 87/89/M (Estatuto dos Trabalha-

dores da Administração Pública de Macau), a partir de 9 de 

Dezembro de 2021. 

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 17 de Novem-

bro de 2021:

Ma Wai Man, intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, deste 

Gabinete — alterado o contrato administrativo de provi-

mento de longa duração para contrato administrativo de 

provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, 

n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 13 de No-

vembro de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 30 de 

Novembro de 2021:

O Sin e Kam Hon Fai — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª dos seus contratos administrativos de provimento sem 

termo ascendendo a adjuntos-técnicos especialistas princi-

pais, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos do artigo 14.º, 

n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com o 

artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos), a partir da data da sua pu-

blicação.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 2 de Dezembro de 2021. — A 

Chefe do Gabinete, substituta, Wu Kit I.
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12/2015

12/2015

14/2009

a

485

a

–––––––

 

   

 

12/2015 4/2017

14/2009

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho de Sua Ex.ª o Chefe do Executivo, de 21 de 

Outubro de 2021:

Lee Man Yeung, motorista de ligeiros, 3.º escalão, deste Gabinete 

— alterado o respectivo contrato administrativo de provi-

mento de longa duração para contrato administrativo de 

provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 
2), da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos), a partir de 18 de Setembro de 2021.

Por despacho de Sua Ex.ª o Chefe do Executivo, de 28 de 

Outubro de 2021:

Chao Un Ian, técnica principal, 1.º escalão, deste Gabinete — 

alterado o respectivo contrato administrativo de provimento 

de longa duração para contrato administrativo de provimento 

sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei 

n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos), a partir de 10 de Outubro de 2021.

Por despachos da directora do Gabinete, de 19 de Novembro 

de 2021:

Cheong Kin Wa e Lei Wai Seng, técnicos superiores de 2.ª classe, 

2.º escalão — nomeados, definitivamente, técnicos superiores 

de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da carreira de técnico 

superior do quadro do pessoal, deste Gabinete, nos termos dos 

artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 

vigente, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir 

da data da publicação do presente extracto de despacho.

Por despacho da directora do Gabinete, de 26 de Novembro 

de 2021:

Lam Iok Ham, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 

nomeação provisória, deste Gabinete — nomeada, definiti-

vamente, para o mesmo lugar, nos termos dos artigos 20.º, n.º 1, 

alínea a), e 22.º, n.os 3 e 5, do ETAPM, vigente, a partir de 2 de 

Janeiro de 2022.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 30 de Novembro de 

2021. — A Directora do Gabinete, Chan Lou.

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extracto de despacho

Por despacho do coordenador do Gabinete, de 23 de 

Novembro de 2021:

Cheang Chi Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progredindo para 

técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, neste Gabinete, 

nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 e conjugado com 
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525

–––––––

 

   

12/2015

15/2009

26/2009

195/2019

–––––––

 

   

4/2017 14/2009

12/2015

o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, a partir de 19 de Novembro de 2021.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 26 de 

Novembro de 2021. — O Coordenador do Gabinete, Yang 
Chongwei.

GABINETE PARA O PLANEAMENTO DA SUPERVISÃO 

DOS ACTIVOS PÚBLICOS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA 

ESPECIAL DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 18 de 

Novembro de 2021: 

Zhu Jiezhen, auxiliar, 2.º escalão, contratada por contrato ad-

ministrativo de provimento da Direcção dos Serviços para 

os Assuntos da Sede do Governo — mudada para desempe-

nhar funções neste Gabinete, na mesma categoria e escalão, 

nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 

Dezembro de 2021.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 26 de 

Novembro de 2021: 

Lio Chi Hon — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como coordenador-adjunto do Gabinete para o 

Planeamento da Supervisão dos Activos Públicos da Região 

Administrativa Especial de Macau, nos termos do artigo 5.º 

da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 

do Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 8.º do Regula-

mento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-

tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do nú-

mero 5.º do Despacho do Chefe do Executivo n.º 195/2019, a 

partir de 20 de Dezembro de 2021, por possuir experiência 

e capacidade profissionais adequadas para o exercício das 

suas funções. 

–––––––

Gabinete para o Planeamento da Supervisão dos Activos Públi-

cos da Região Administrativa Especial de Macau, aos 30 de No-

vembro de 2021. — A Coordenadora do Gabinete, Chan Hoi Fan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 20 de 

Outubro de 2021:

Lei Sio Kuan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo progre-

dindo à categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
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430

4/2017 14/2009

12/2015

120

4/2017 14/2009

12/2015

650

430

4/2017 14/2009

12/2015

365

4/2017 14/2009

12/2015

120

4/2017 2/2021 14/2009

a

540

índice 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 17 de Outubro de 2021.

Che Lai In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração 

com referência à categoria de auxiliar, 2.º escalão, índice 

120, para exercer funções nestes Serviços, nos termos do 

artigo 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 20 de Outubro de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 27 de 

Outubro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo para as categorias, escalões, datas e 

índices a cada um indicados, para exercerem funções nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:

Wong Kuok, progredindo para técnica superior assessora, 3.º 

escalão, índice 650, a partir de 24 de Outubro de 2021;

Ho Kin Hong, progredindo para assistente de relações pú-

blicas especialista, 3.º escalão, índice 430, a partir de 24 de 

Outubro de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 29 de 

Outubro de 2021:

Lao Si Ieng, Ng Ka Wai e Chau Teng Fong — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-

tivos de provimento sem termo progredindo para a categoria 

de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, índice 365, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de Outubro 

de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 1 de Novembro 

de 2021:

Lai Hong Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

com referência à categoria de auxiliar, 2.º escalão, índice 

120, para exercer funções nestes Serviços, nos termos do 

artigo 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 31 de Outubro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 26 de Novem-

bro de 2021:

Cheong Mio Keng, intérprete-tradutora de 1.ª classe, 2.º esca-

lão (nas línguas chinesa e portuguesa) — nomeada, defini-

tivamente, intérprete-tradutora principal, 1.º escalão (nas 

línguas chinesa e portuguesa), índice 540, da carreira de in-

térprete-tradutor do quadro do pessoal destes Serviços, nos 

termos dos artigos 14.º, n.º 2, e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 22.º, n.º 8, alínea 

a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho.
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–––––––

 

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-

trativo de provimento, de técnico superior assessor principal, 

1.º escalão, Lam Kuan Fan, nestes Serviços, caducou em 22 de 

Novembro de 2021, data em que inicia funções na Comissão de 

Desenvolvimento de Talentos, por mobilidade, nos termos dos 

artigos 9.º, n.º 1, e 15.º, alínea 3), da Lei n.º 12/2015.

— Para os devidos efeitos se declara que Lei Lok Tong, in-

térprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão (nas línguas chinesa 

e portuguesa), em regime de contrato administrativo de provi-

mento destes Serviços — cessa, automaticamente, as suas fun-

ções nestes Serviços, a partir de 24 de Novembro de 2021, data 

em que inicia funções na Direcção dos Serviços de Turismo.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 30 de Novembro de 2021. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 25 de Outubro 

de 2021:

Leong In Fai, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, provido 

em regime de contrato administrativo de provimento, destes 

Serviços — renovado o contrato, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 10 

de Dezembro de 2021.

Por despachos do director destes Serviços, de 30 de No-

vembro de 2021:

Wong Iok In, Wong Hou Cheng e Leong Kit Ieng, adjuntas-

-técnicas principais, 2.º escalão, área de apoio técnico-ad-

ministrativo com atendimento do público, destes Serviços 

— alterada a cláusula 3.ª dos contratos administrativos de 

provimento para adjuntas-técnicas especialistas, 1.º escalão, 

índice 400, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 

Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 

n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do pre-

sente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-

trativo de provimento sem termo de Ho Sio Lon, motorista 

de ligeiros, 7.º escalão, destes Serviços, caducou a partir de 28 

de Novembro de 2021, nos termos do artigo 15.º, alínea 1), da 

Lei n.º 12/2015.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 2 de 

Dezembro de 2021.  — O Director dos Serviços, substituto, 

Lou Soi Cheong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 28 de Outu-

bro de 2021:

Chao Man e Chao Sio Fong — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-

to sem termo progredindo para adjuntas-técnicas especia-

lista, 3.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos do 

artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 24 de Outubro de 2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 5 de No-

vembro de 2021:

Cheong Chi Fong e Iong Man Leng — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo progredindo para adjuntas-técnicas 

especialista, 2.º escalão, índice 415, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de Outubro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 2 de Dezembro 

de 2021. — A Directora dos Serviços, Wong Pou Ieng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de deliberações

Por deliberação do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realizada 

em 5 de Novembro de 2021:

Lao Chin Wai, encarregado das Câmaras Municipais, 6.º escalão 

— renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano, 

nos termos do n.º 3 do artigo 59.º e n.º 4 do artigo 70.º da Lei 

n.º 14/2009, conjugado com alínea a) do n.º 1 e alínea b) do 

n.º 2 do artigo 23.º do ETAPM, a partir de 1 de Janeiro de 

2022.

Por deliberação do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realiza-

da em 19 de Novembro de 2021:

Chan Ka Fai, assistente técnico administrativo especialista, 3.º 

escalão, do DVPS, provido em regime de contrato adminis-

trativo de provimento — alterada a categoria para assistente 

técnico administrativo especialista principal, 1.º escalão, 

índice 345, a partir da data da publicação no Boletim Oficial 
da RAEM do respectivo extracto de deliberação, nos ter-

mos da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei 

n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 23 de Novembro 

de 2021. — A Administradora do Conselho de Administração 

para os Assuntos Municipais, To Sok I.
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FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 23 de Novembro de 2021:

1. Chan Lai Ieng, enfermeira-graduada, 4.º escalão, dos Servi-

ços de Saúde, com o número de subscritor 172391 do Regi-

me de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 

de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 

em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, 

nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 

de 30 de Novembro, com início em 14 de Novembro de 2021, 

uma pensão mensal correspondente ao índice 240 da tabela 

em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 

conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-

tuto, por contar 19 anos de serviço, acrescida do montante 

relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 

a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 

da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 30 de Novembro de 2021:

1. Wong Lei Choi Wan, adjunta-técnica especialista principal, 

1.º escalão, dos Serviços de Saúde, com o número de subs-

critor 199486 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 

desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 

alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 

limite de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 

em 22 de Novembro de 2021, uma pensão mensal correspon-

dente ao índice 190 da tabela em vigor, calculada nos termos 

do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 

ambos do referido estatuto, por contar 17 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 3 prémios de antiguidade, 

nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Lao Cheok I, verificador principal alfandegário, 3.º escalão, 

dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 

110540 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 

a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 

por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 

em 18 de Novembro de 2021, uma pensão mensal correspon-

dente ao índice 270 da tabela em vigor, calculada nos termos 

do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 

ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 

nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.
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Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 25 de Novembro de 2021:

Chong Chan Fai, motorista de ligeiros do Instituto para os As-

suntos Municipais, com o número de contribuinte 6025330, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 6 de 

Novembro de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-

tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Fan Pak Keong, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-

cipais, com o número de contribuinte 6052060, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 2 de Novembro 

de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 

tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 

Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 

«Conta Especial», por completar 25 anos de tempo de con-

tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 

14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 26 de Novembro de 2021:

Alexandre Herculano da Luz, inspector da Direcção de Ins-

pecção e Coordenação de Jogos, com o número de contri-

buinte 3019550, cancelada a inscrição no Regime de Previ-

dência em 16 de Novembro de 2021, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 

taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 

Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 

das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-

ções da RAEM», por completar 34 anos de tempo de contri-

buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 

n.º 1, do mesmo diploma.

Lei Lan Fei Borges, auxiliar da Direcção dos Serviços de Edu-

cação e de Desenvolvimento da Juventude, com o número 

de contribuinte 6011789, cancelada a inscrição no Regime 

de Previdência em 5 de Novembro de 2021, nos termos do 

artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-

dos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 

das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 

completar 33 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 

mesmo diploma.

Vu Fat Chi, motorista de pesados dos Serviços de Saúde, com 

o número de contribuinte 6027995, cancelada a inscrição 

no Regime de Previdência em 6 de Novembro de 2021, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 

vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 

âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 

dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
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«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-

cial», por completar 32 anos de tempo de contribuição no 

Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 

39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lam Chong Hou, auxiliar da Direcção dos Serviços das For-

ças de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 

6036552, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 14 de Novembro de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 

da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 33 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Fong U, auxiliar do Instituto de Formação Turística de Macau, 

com o número de contribuinte 6052248, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 10 de Novembro de 2021, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 

em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 

âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 

dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 

«Conta Especial», e 79% do saldo da «Conta das Contribui-

ções da RAEM», por completar 18 anos de tempo de con-

tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 

14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Acácio Coelho, escrivão judicial principal do Gabinete do Pre-

sidente do Tribunal de Última Instância, com o número de 

contribuinte 6059390, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 1 de Novembro de 2021, nos termos do arti-

go 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e 79% do saldo da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 18 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado ter o 

mesmo direito à totalidade do saldo da «Conta Especial», 

nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o moti-

vo de cancelamento da inscrição corresponder ao estipulado 

no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 30 de Novembro de 2021:

Hong In Cheng, operária qualificada da Direcção dos Serviços 

de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com o 

número de contribuinte 6011100, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 18 de Novembro de 2021, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 

vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 

âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 

dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 

«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-

cial», por completar 33 anos de tempo de contribuição no 

Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 

39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei Chi Hong, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-

cipais, com o número de contribuinte 6028657, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 16 de Novembro 
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de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 

n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 

tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 

Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 

«Conta Especial», por completar 31 anos de tempo de con-

tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 

14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tam Man Cheong, investigador criminal da Polícia Judiciária, 

com o número de contribuinte 6102717, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 5 de Novembro de 2021, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006, 

em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 

âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 

do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e sem 

direito ao saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 

por contar menos de 15 anos de tempo de contribuição no 

Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alí-

nea 1), e 3, do mesmo diploma.

Huang Jianwei, técnico do Gabinete para o Desenvolvimento 

de Infra-estruturas, com o número de contribuinte 6217468, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 22 de 

Novembro de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 

tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 

da RAEM», por completar 5 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 

do mesmo diploma.

Por despachos da presidente do Conselho de Administra-

ção, de 2 de Dezembro de 2021:

Chong Wai Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420, neste Fundo, nos 

termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 

(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços pú-

blicos), alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei 

n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 5 de No-

vembro de 2021.

Choi Ka Seng e Wong Wai In — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-

to sem termo para adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, 

índice 365, neste Fundo, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 

trabalhadores dos serviços públicos), alterada pelas Leis 

n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada pela 

Lei n.º 2/2021, a partir de 5 de Novembro de 2021.

Lao Iao Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

assistente técnica administrativa especialista, 3.º escalão, 

índice 330, neste Fundo, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos), alterada pelas 
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Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada pela 

Lei n.º 2/2021, a partir de 14 de Novembro de 2021.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 3 de Dezembro de 2021. — A Presi-

dente do Conselho de Administração, Ermelinda M. C. Xavier.

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 1 de Dezembro de 2021:

Cheong Wa Fai e Cheung Kam Ying, adjuntos-técnicos princi-

pais, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo de 

provimento sem termo, desta Imprensa — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à catego-

ria de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, nos 

termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 

«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-

blicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, 5.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação 

para efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públi-

cos», alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 

e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Traba-

lho nos Serviços Públicos», a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 2 de Dezembro de 2021. — A Admi-

nistradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 16 de Novembro de 2021:

Ngai Man Chon, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, des-

tes Serviços — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, para exercer as mesmas 

funções, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 16 de Dezembro de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 17 de Novembro de 2021:

Chan Pak Hei, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, destes 

Serviços — celebrado o contrato administrativo de provi-

mento de longa duração, pelo período de três anos, para 

exercer as mesmas funções, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, 

alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 17 de Outubro de 

2021.
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4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

450

–––––––

 

   

4/2017 14/2009

12/2015

260

4/2017 14/2009

12/2015

260

4/2017 14/2009

12/2015

305

Por despacho do signatário, de 25 de Novembro de 2021:

Ao Kuok Weng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

técnico principal, 1.º escalão, índice 450, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com o arti-

go 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, 1 de Dezembro de 2021. — O Director dos Serviços, 

Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 16 de Setembro de 2021:

Lam Hio Si — provido em regime de contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, como 

adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009 «Re-

gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 

partir de 17 de Novembro de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 29 de Setembro de 2021:

Chan Fan — provido em regime de contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, como 

adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009 «Re-

gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 

partir de 17 de Novembro de 2021.

Por despacho do signatário, de 24 de Novembro de 2021:

Chan Weng Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento com referência 

à categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 

305, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015.



19114    49   2021  12  9 

 
 

D
ec

la
ra

çõ
es

E
xt

ra
to

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
21

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
s 

a
rt

ig
o

s 
5
2

.º
 e

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e
 v

e
rb

a
s 

(P
ID

D
A

/2
0

2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19115

E
xt

ra
to

G
ab

in
et

e 
do

 S
ec

re
tá

ri
o 

pa
ra

 a
 A

dm
in

is
tr

aç
ão

 e
 J

us
ti

ça
 —

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

7.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19116    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

G
ab

in
et

e 
do

 S
ec

re
tá

ri
o 

pa
ra

 a
 S

eg
ur

an
ça

 —
 O

rç
am

en
to

 d
o 

Se
rv

iç
o

6.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19117

E
xt

ra
to

G
ab

in
et

e 
da

 S
ec

re
tá

ri
a 

pa
ra

 o
s 

A
ss

un
to

s 
So

ci
ai

s 
e 

C
ul

tu
ra

 —
 O

rç
am

en
to

 d
o 

Se
rv

iç
o

4.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19118    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

G
ab

in
et

e 
do

 S
ec

re
tá

ri
o 

pa
ra

 o
s 

T
ra

ns
po

rt
es

 e
 O

br
as

 P
úb

li
ca

s 
—

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

2.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19119

E
xt

ra
to

G
ab

in
et

e 
do

 S
ec

re
tá

ri
o 

pa
ra

 o
s 

T
ra

ns
po

rt
es

 e
 O

br
as

 P
úb

li
ca

s 
—

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

3.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19120    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
F

in
an

ça
s 

—
 O

rç
am

en
to

 d
o 

Se
rv

iç
o

8.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19121

E
xt

ra
to

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
Id

en
ti

fic
aç

ão
 —

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

4.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19122    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
So

lo
s,

 O
br

as
 P

úb
li

ca
s 

e 
T

ra
ns

po
rt

es
 —

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

6.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19123



19124    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

G
ab

in
et

e 
de

 C
om

un
ic

aç
ão

 S
oc

ia
l —

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

6.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19125

E
xt

ra
to

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
A

ss
un

to
s 

de
 J

us
ti

ça
 —

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

6.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19126    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

Se
rv

iç
os

 d
e 

P
ol

íc
ia

 U
ni

tá
ri

os
 —

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

6.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19127

E
xt

ra
to

C
om

is
sã

o 
de

 D
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
e 

T
al

en
to

s 
—

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

5.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19128    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
E

co
no

m
ia

 e
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 T

ec
no

ló
gi

co
 —

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

4.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19129

E
xt

ra
to

G
ab

in
et

e 
de

 A
po

io
 a

o 
Se

cr
et

ar
ia

do
 P

er
m

an
en

te
 d

o 
Fó

ru
m

 p
ar

a 
a 

C
oo

pe
ra

çã
o 

E
co

nó
m

ic
a 

e 
C

om
er

ci
al

 e
nt

re
 a

 C
hi

na
 e

 o
s 

P
aí

se
s 

de
 L

ín
gu

a 
P

or
tu

gu
es

a 
—

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

5.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19130    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

In
st

it
ut

o 
do

 D
es

po
rt

o 
—

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

5.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19131

E
xt

ra
to

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 C

or
re

cc
io

na
is

 —
 O

rç
am

en
to

 d
o 

Se
rv

iç
o

6.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19132    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
E

du
ca

çã
o 

e 
de

 D
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
a 

Ju
ve

nt
ud

e 
—

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Se

rv
iç

o

7.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19133

E
xt

ra
to

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
T

ur
is

m
o 

—
 O

rç
am

en
to

 d
o 

Se
rv

iç
o

4.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:



19134    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
21

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
s 

a
rt

ig
o

s 
5
2

.º
 e

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e
 v

e
rb

a
s 

(P
ID

D
A

/2
0

2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19135

E
xt

ra
to

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
21

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
s 

a
rt

ig
o

s 
5
2

.º
 e

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e
 v

e
rb

a
s 

(P
ID

D
A

/2
0

2
1)

:



19136    49   2021  12  9 

E
xt

ra
to

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
21

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
1

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
s 

a
rt

ig
o

s 
5
2

.º
 e

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e
 v

e
rb

a
s 

(P
ID

D
A

/2
0

2
1)

:



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19137

E
xt

ra
to

D
es

pe
sa

s 
C

om
un

s 
—

 O
rç

am
en

to
s 

C
om

un
s

A
lt

er
aç

ão
 o

rç
am

en
ta

l

2
/2

0
1
8

/

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 a

rt
ig

o
 5

2
.º

 e
 d

o
 n

.º
 5

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
3

.º
 d

o
 R

e
g

u
la

m
e
n

to
 A

d
m

in
is

tr
a
ti

v
o

 n
.º

 2
/2

0
1
8

, 
p

u
b

li
ca

m
-s

e
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
tr

a
n

sf
e
rê

n
ci

a
s 

d
e

 v
e
rb

a
s 

(O
rç

a
m

e
n

to
 d

a
 R

A
E

M
/2

0
2
1)

:

––
––

––

 

D
ir

e
cç

ã
o

 d
o

s 
S

e
rv

iç
o

s 
d

e
 F

in
a

n
ça

s,
 1

 d
e
 D

e
ze

m
b

ro
 d

e
 2

0
2
1
. 
—

 O
 D

ir
e

ct
o

r 
d

o
s 

S
e
rv

iç
o

s,
 I

on
g 

K
on

g 
L

eo
ng

.



19138    49   2021  12  9 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 11 de Outubro de 2021:

Si Tou Lam Lai — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe do Departamento do Produto Turístico 

e Eventos destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 

Janeiro de 2022.

Leong Mei Choi — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, como chefe do Departamento de Formação e 

Controlo da Qualidade destes Serviços, nos termos do artigo 

8.º, n.os 2 e 3, do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 

partir de 1 de Janeiro de 2022.

Chen Yuan Yuan — renovada a comissão de serviço, pelo pe-

ríodo de um ano, como chefe da Divisão de Publicidade e 

Produção destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 

3, do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 

de Janeiro de 2022.

Ip Weng San — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão do Produto Turístico 

destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, do Regu-

lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Janeiro 

de 2022.

Lei Wan Wai — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Gestão de Instalações 

destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, do Regu-

lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Janeiro 

de 2022.

Por despacho da directora destes Serviços, de 5 de No-

vembro de 2021:

Pun Chi Long, motorista de pesados, 8.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, destes Ser-

viços — cessou as suas funções, por motivo de limite de idade 

para o exercício de funções, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, 

alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) 

do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Novembro 

de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, 1 de Dezembro de 2021. 

— O Director dos Serviços, substituto, Hoi Io Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 28 de Setembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo para as categorias, índices e datas a 
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cada um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

Chan Im Leng, Chan da Silva Im Teng, Cheng Wai Peng, 

Fong Wai Hong, Lau Man Chi Lina, Lei Man Chon, Leong 

Hio Pek, Lou Hio Wan, Mak Seng Ip, Sou U Wan, Wong Wai 

Pan e Zhang Hong, para adjuntos-técnicos especialistas, 3.º 

escalão, índice 430, a partir de 19 de Setembro de 2021;

Sou Cheng I, para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 

índice 430, a partir de 22 de Setembro de 2021.

Por despachos do signatário, de 15 de Outubro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo para as categorias, índices e datas a 

cada um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

Leong Ka Kin, para técnico especialista, 2.º escalão, índice 

525, a partir de 2 de Outubro de 2021;

Chan Chou Wa, Fong Chut Nei, Ho Ut Wa, Kuan Ka Kei, Li 

Bikun, Mong Chi Chong e Tong Ka I, para técnicos superiores 

assessores, 3.º escalão, índice 650, a partir de 3 de Outubro de 

2021;

Lei Un Si e Tou Kun Tong, para técnicos especialistas, 3.º 

escalão, índice 545, a partir de 3 de Outubro de 2021.

Por despachos do signatário, de 21 de Outubro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de pro-

vimento sem termo para as categorias, índices e datas a cada 

um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, alíneas 1) e 2), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

Ma Sio Lon, para técnico superior assessor principal, 2.º es-

calão, índice 685, a partir de 17 de Outubro de 2021;

Iek Wai Chi, Lei Weng Tong, Ng Nga Tat, Tam Ching Pong e 

Wong Kai Lon, para técnicos superiores assessores, 3.º escalão, 

índice 650, a partir de 17 de Outubro de 2021.

Por despachos do signatário, de 9 de Novembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo para as categorias, índices e datas a 

cada um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alíneas 1) e 2), da Lei 

n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

Ian Im Fong, para técnica especialista, 3.º escalão, índice 

545, a partir de 6 de Novembro de 2021;

Leong Soi Man, para técnica especialista principal, 2.º esca-

lão, índice 580, a partir de 7 de Novembro de 2021. 

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 26 

de Novembro de 2021. — O Director dos Serviços, Wong Chi 
Hong.
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CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 

Finanças, de 25 de Novembro de 2021:

Lao Kam Kin, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, em 

regime de contrato administrativo de provimento, deste 

Conselho — alterado para o contrato administrativo de 

provimento de longa duração, índice 275, nos termos dos 

artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 18 de Novembro de 2021.

–––––––

Conselho de Consumidores, 1 de Dezembro de 2021. — O 

Presidente da Comissão Executiva, Wong Hon Neng.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 0144/2021, 

de 30 de Novembro de 2021:

Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, do artigo 

45.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, na redac-

ção da Ordem Executiva n.º 98/2019, e do artigo 208.º, n.º 1, 

do Estatuto dos Agentes das Forças e Serviços de Segurança 

vigente, ou seja, nos termos dos artigos 111.º, n.º 1, 114.º, n.os 1 e 

2, 115.º, 116.º, n.os 1 e 3, 117.º, alínea a), 118.º, 122.º, 123.º, 124.º, 

135.º, n.º 1, 137.º, alínea c), e 138.º do EMFSM, determina a 

promoção dos seguintes agentes ao posto de chefe da classe 

de oficiais do CPSP, a partir de 25 de Novembro de 2021:

Agentes:

Posto N.º Nome
Ordem por 
antiguidade

Subchefe 240960 Leong Tong Fong 1

Subchefe 161940 Fok Kam Fong 2

Subchefe 107910 Wong Sut Hong 3

Subchefe 330920 Leong Tong Fa 4

Subchefe 104951 Che Kin Tong 5

Subchefe 165980 Vong Iao Lai 6

Subchefe 199961 Lio Keang Kei 7

Subchefe 116941 Lao Sio Long 8

Subchefe 218941 Chan Sio Hoi 9

Subchefe 326930 Chong Kuai Lam 10
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Especialista em música:

Posto N.º Nome
Ordem por 
antiguidade

Subchefe 216981 Lei Iong Wai 1

A promoção é referida, para efeitos de antiguidade e venci-

mento devidos no posto, a partir de 25 de Novembro de 2021.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 2 de Dezembro 

de 2021. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-

-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 13 de Outubro de 2021:

Un Weng Son — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

respectivo contrato administrativo de provimento progredin-

do para técnico superior de ciências forenses de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 480, nesta Polícia, nos termos dos artigos 18.º, 

alínea 2), da Lei n.º 17/2020, e 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, conjugados 

com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 

n.º 14/2020, bem como o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao 

disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho do Secretário para 

a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, a partir de 7 de 

Outubro de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 25 de Outubro de 2021:

Cheong Chio Long, técnico principal, 1.º escalão, em regime 

de contrato administrativo de provimento de longa duração, 

desta Polícia — alterado para contrato administrativo de 

provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alí-

nea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 

partir de 4 de Setembro de 2021.

Wong Hou In, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, em regime 

de contrato administrativo de provimento de longa duração, 

desta Polícia — alterado para contrato administrativo de 

provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 
2), e 3, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 

de 4 de Setembro de 2021.

Hoi Lok I, Chan Si Man, U Weng Ian e Sou In Wai, assistentes 

técnicas administrativas de 1.a classe, 2.º escalão, em regime 

de contrato administrativo de provimento, desta Polícia — 

alterado para contrato administrativo de provimento de lon-

ga duração, pelo período de três anos, nos termos do artigo 

6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, a partir de 8 de Setembro de 2021.

Cheong Mei Ha, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento de longa duração, desta Polícia 

— alterado para contrato administrativo de provimento sem 
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termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 

Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 4 de 

Setembro de 2021.

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 25 de 

Outubro de 2021:

Ho Hou Lam, Ung Peng Mun, Wai Leng Hong, Huang Wei 

Feng, Ho Ka Weng e Iu Pui Ieng — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administra-

tivos de provimento sem termo progredindo para adjuntos-

-técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 430, nesta Polí-

cia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 

n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos, conjugados com o artigo 

11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 

bem como o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto 

no n.º 2, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da 

Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim 
Oficial n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a partir de 10 

de Outubro de 2021.

Por despacho da subdirectora desta Polícia, de 27 de 

Outubro de 2021:

Chan Io Kong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do respectivo contrato administrativo de provimento sem 

termo progredindo para assistente técnico administra-

tivo especialista, 3.º escalão, índice 330, nesta Polícia, 

nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 

n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 

11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 

conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência 

ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do 

director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publica-

do no Boletim Oficial da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 

30 de Janeiro, a partir de 24 de Outubro de 2021.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 27 de Outu-

bro de 2021:

Wu Lai Heong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do respectivo contrato administrativo de provimento sem 

termo progredindo para adjunta-técnica especialista, 3.º 

escalão, índice 430, nesta Polícia, nos termos dos artigos 

13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º 

da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 

118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no n.º 2, alínea 
2), ponto (8) do Despacho do director da Polícia Judici-

ária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a partir de 

24 de Outubro de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 29 de Outubro de 2021:

Ma Hei Fung, técnica superior assessora principal, 1.º escalão 

— renovado o contrato individual de trabalho, pelo período 

de um ano, a partir de 14 de Dezembro de 2021.
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Por despachos do subdirector desta Polícia, de 1 de 

Novembro de 2021:

Lei Ka Fai e Ng Chok Kei — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos 

de provimento sem termo progredindo para técnicos de 

ciências forenses especialistas, 4.º escalão, índice 620, 

nesta Polícia, nos termos dos artigos 18.º, n.º 2, da Lei 

n.º 17/2020, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 

11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 

conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência 

ao disposto no n.º 2, alínea 2), ponto (8) do Despacho do 

director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publica-

do no Boletim Oficial n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janei-

ro, a partir de 21 de Outubro de 2021.

–––––––

Polícia Judiciária, 1 de Dezembro de 2021. — O Director, Sit 
Chong Meng.

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 3 de Novembro de 2021:

Lam Chan Chao, subchefe do CPSP — presta serviço, por forma 

de destacamento, na Escola Superior das Forças de Segurança 

de Macau, nos termos do artigo 206.º da Lei n.º 13/2021, a 

partir de 8 de Novembro de 2021.

–––––––

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 23 

de Novembro de 2021. — O Director, Wong Chi Fai, superin-

tendente-geral.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos do chefe do Departamento de Administra-

ção destes Serviços, de 29 de Outubro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 

datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 13.º e dos mapas 2 e 7 

do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
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Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis 

n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Chan Kuok Heong, Cheong Kim Hong, Hong Iok Sai, 

Leonardo Luís Castilho, Leong Wai Meng, Wong Kin Leung e 

Wong Kin On, para técnicos superiores assessores, 2.º escalão, 

índice 625, a partir de 19 de Novembro de 2021;

Lao Wun Chi, para técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 

índice 455, a partir de 4 de Novembro de 2021;

Chao Ka Ieng, para intérprete-tradutora principal, 2.º esca-

lão, índice 565, a partir de 19 de Novembro de 2021;

Chao Kai Teng, Cheong Mei Leng, Fong Iok Sim, Leong Ka 

Io, Leong Pac Kin e Lou Hang Chong, para técnicos especia-

listas, 2.º escalão, índice 525, a partir de 19 de Novembro de 

2021;

Ho Si Man e Lam Tat Hang, para técnicos especialistas, 2.º 

escalão, índice 525, a partir de 26 de Novembro de 2021;

Chan Keng Lon, Cheng Kit Leng, Chiang Si Nga, Iong Lai 

Leng, Kuok Chi Hong, Lam Fong, Leung Hang Ian e Lou Sok 

Man, para técnicos principais, 2.º escalão, índice 470, a partir 

de 19 de Novembro de 2021;

Choi Cho Kio, para técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

420, a partir de 19 de Novembro de 2021;

Iao Leong Sin, Lam Lai Sa e Lei Iok Lok, para adjuntos-

-técnicos especialistas, 2.º escalão, índice 415, a partir de 19 de 

Novembro de 2021;

Chang Fu Pan, Chang Oi Leng, Ip Sio Ian e Sou Ka Seng, 

para adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, índice 365, a par-

tir de 19 de Novembro de 2021;

Cheong Man I e Ieong Man San, para adjuntas-técnicas de 

2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a partir de 5 de Novembro de 

2021 e de 17 de Novembro de 2021, respectivamente;

Isabel Berta Au, para operária qualificada, 9.º escalão, índice 

280, a partir de 13 de Novembro de 2021;

U Soi Cheng, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir 

de 4 de Novembro de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 

datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 «Re-

gime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públi-

cos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021 e do mapa 2 do 

anexo II da Lei n.º 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Chong Ian Chi e Lei Weng I, para assistentes técnicos admi-

nistrativos especialistas, 2.º escalão, índice 315, a partir de 19 

de Novembro de 2021;

Fong Kei Cheng, para assistente técnica administrativa prin-

cipal, 2.º escalão, índice 275, a partir de 19 de Novembro de 

2021.
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Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 1 de 

Novembro de 2021:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-

viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 

«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-

blicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 

4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos»:

Cheong Man I e Ieong Man San, como adjuntas-técnicas de 

2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a partir de 6 de Novembro de 

2021 e de 18 de Novembro de 2021, respectivamente.

Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 5 

de Novembro de 2021:

Zélia Cristina Simões Cardoso — cessou, a seu pedido, o con-

trato administrativo de provimento sem termo, como do-

cente dos ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 

3.º escalão, nestes Serviços, a partir de 30 de Novembro de 

2021.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 15 de 

Novembro de 2021:

Rafael Duarte Branco da Gama e Susana Alexandre Ferreira 

Pereira de Campos Esmeriz — renovados os contratos indi-

viduais de trabalho, pelo período de um ano, como técnicos 

especializados, nestes Serviços, a partir de 20 de Dezembro 

de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 2 de Dezembro de 2021. — O Director dos 

Serviços, Lou Pak Sang.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

 Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 1 de Novembro de 2021:

Lei Heong Hong, técnica superior assessora principal, 3.º 

escalão, do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública — requisitada, pelo 

período de um ano, para desempenhar funções na mesma 

categoria e escalão, neste Instituto, nos termos do artigo 34.º do 

ETAPM, em vigor, a partir de 3 de Janeiro de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 22 de Novembro de 2021:

Chong Yi Man — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de seis meses, como chefe do Departamento de Organi-

zação e Gestão Administrativa e Financeira, neste Instituto, 

nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir com-

petência profissional e experiência adequadas para o exercí-

cio das suas funções, a partir de 1 de Janeiro de 2022.
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Por despachos da signatária, de 25 de Novembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento progredindo para o escalão imediato, neste 

Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º 

da Lei n.º 14/2009, a partir das datas indicadas:

A partir de 1 de Dezembro de 2021:

Chang Wai Tong, para técnica superior de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 455.

A partir de 5 de Dezembro de 2021:

Wong Wai Hap e Maria Margarida Dias Saraiva, para técni-

cos superiores assessores, 3.º escalão, índice 650;

Chan Chin Gen Sérgio, Chan Ngai Fong, Ieong Hok Pan e 

Ho Ka Weng, para técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 545;

Sio Wai Kei, para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 

índice 430;

Chan Nga Lai, Lei Ka Man e U Sin Na, para assistentes téc-

nicas administrativas especialistas, 3.º escalão, índice 330;

José Kung, para adjunto-técnico especialista principal, 2.º 

escalão, índice 465.

A partir de 14 de Dezembro de 2021:

Sio Im Kio, para assistente técnica administrativa especialista, 

3.º escalão, índice 330.

A partir de 24 de Dezembro de 2021:

Chan Chi Keang, para operário qualificado, 8.º escalão, índice 

260.

–––––––

Instituto Cultural, aos 2 de Dezembro de 2021. — A Presi-

dente do Instituto, Mok Ian Ian.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 30 de Novembro de 2021:

Cheong Chak Wai e Lao Kim Meng — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo ascendem a técnicos especialistas, 1.º 

escalão, índice 505, neste Ins tituto, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 

Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação.

–––––––

Instituto do Desporto, 1 de Dezembro de 2021. — O Presi-

dente do Instituto, Pun Weng Kun.
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 30 de Julho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por con-

tratos administrativos de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento para contratos administrativos 

de provimento de longa duração, pelo prazo de três anos, 

nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da 

Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 31 

de Maio de 2021:

Cheung Cheuk Yin, como assistente técnico administrativo 

de 1.ª classe, 2.º escalão;

Kuok Weng U e Tang Kam Seng, como auxiliares de enfer-

magem de 2.ª classe, 2.º escalão;

Cheang Ngan In, como auxiliar de serviços gerais, 2.º esca-

lão;

Lam Mei Leng e Lam Pui U, como auxiliares de serviços 

gerais, 3.º escalão;

Ng Ka Lou, como médico geral, 2.º escalão;

Ao Ka Man, Chan Lai In, Chan Weng Pan, Chao Lok Tong, 

Lao Ieng Man, Lei Fong Peng, Lei Ka Ieng, Leong Kin Fong, 

Pun Weng Ka, Tsai Na Na, Wong Ka Man, Wong Man Chong e 

Wong Wai In, como enfermeiros de grau I, 3.º escalão;

Lam Hoi Ian, Lei Ka Io, Lei Lai, Leong Hoi Kei, Ng Ka Man 

e Ng Un Teng, como enfermeiros de grau I, 2.º escalão.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 

averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para contratos administrativos de provimen-

to de longa duração, pelo prazo de três anos, nos termos dos 

artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021:

Wu Wai Mui, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 

partir de 1 de Junho de 2021;

Ho Ka I, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir de 1 

de Junho de 2021;

Huo Shuqun e Lei Loi Peng, como auxiliares de enfermagem 

de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 2 de Junho de 2021;

Kong Man U, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 

a partir de 9 de Junho de 2021;

Chan Chon In, como médico assistente, 1.º escalão, a partir 

de 10 de Junho de 2021;

Kou Ka Ieng, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir 

de 10 de Junho de 2021;

Wong Mui, Chan Sok Fan e Leong Lai Kun, como auxiliares 

de enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 16 de 

Junho de 2021.
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Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-

tos administrativos de provimento, destes Serviços — alte-

rada, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 

contratos administrativos de provimento sem termo, nos 

termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei 

n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Ho Lai Chong, como técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, a 

partir de 31 de Maio de 2021;

Lao Weng Kun, como auxiliar de serviços gerais, 8.º escalão, 

a partir de 31 de Maio de 2021;

Lao Iok Lan, como auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, a 

partir de 31 de Maio de 2021;

Lao Kin Man, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a par-

tir de 31 de Maio de 2021;

Ng Wai Keong, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 

1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 5 de Junho de 2021;

Lam Kuok Kio, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 

escalão, a partir de 8 de Junho de 2021;

Chan Sin Man, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a par-

tir de 13 de Junho de 2021;

Leong Wai Man, como operário qualificado, 4.º escalão, a 

partir de 19 de Junho de 2021;

Lam Hao San, como médico assistente, 3.º escalão, a partir 

de 19 de Junho de 2021;

Cheang Son Keong, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a 

partir de 25 de Junho de 2021;

Cheong Weng Kit e Chu Ka Neng, como enfermeiros de grau 

I, 3.º escalão, a partir de 28 de Junho de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 15 de Novembro de 2021:

O interno do internato complementar abaixo mencionado, destes 

Serviços — renovada a comissão de serviço, nos termos dos 

artigos 66.º, n.os 1, alínea 5), e 2, da Lei n.º 18/2020, e 18.º, n.º 2, 

do Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 Março, alterado pelo Des-

pacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019, mapa 2 do anexo à 

Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 20.º, n.º 1, alínea 
b), e 23.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea b), do ETAPM, vigente, a 

partir da data a seguir indicada:

Lei Mio Tim, a partir de 1 de Dezembro de 2021 a 30 de 

Abril de 2022. 

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 18 de Novembro de 2021:

Lo Kam Man, Mak Pui Heng, Tam Mei Kuan e Mak Hou Teng 

— concedidas autorizações para o exercício privado da pro-

fissão de enfermeiro, licenças n.os E-3505, E-3506, E-3507 e 

E-3508. 

(Custo desta publicação $ 340,00)
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M-2758 M-2759

 $329.00

T-0843

 $318.00

T-0844

 $340.00

E-3509 E-3510 E-3511 E-3512

E-3513 E-3514 E-3515 E-3516 E-3517 E-3518 E-3519

E-3520 E-3521 E-3522 E-3523 E-3524 E-3525 E-3526

 $488.00

T-0845

 $318.00

E-3527

E-3528 E-3529 E-3530 E-3531 E-3532 E-3533 E-3534

E-3535 E-3536 E-3537 E-3538 E-3539 E-3540

 $454.00

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

a

2/2021 14/2009

21/2021

Sou Ut Leng e Yeung Chi Kin — concedidas autorizações 

para o exercício privado da profissão de médico, licenças 

n.os M-2758 e M-2759.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Lao I Ian — concedida autorização para o exercício privado da 

profissão de terapeuta (terapia ocupacional), licença n.º T-0843.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Wong Hou In — concedida autorização para o exercício priva-

do da profissão de técnico de meios auxiliares de diagnósti-

co e terapêutica (análises clínicas e saúde pública), licença 

n.º T-0844.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 19 de Novembro de 2021:

Wong Hio Kuan, Tam Mei Ha, Ng Hio Kei, Lei Hou Hin, Mak 

Cheng I, Lou Lai Meng, Lou Un Kei, Ao Ieong Sin Kei, 

Fong Cheng Si, Ku Ka Lok, Kou Sut Ian, Wong Wai U, Cen 

XiaoLin, Mou Ngan Leng, Chan Ka Weng, Sou Ieng Ieng, 

Wong Hio Cheng e Wong Wai Leng — concedidas autori-

zações para o exercício privado da profissão de enfermeiro, 

licenças n.os E-3509, E-3510, E-3511, E-3512, E-3513, E-3514, 

E-3515, E-3516, E-3517, E-3518, E-3519, E-3520, E-3521, 

E-3522, E-3523, E-3524, E-3525 e E-3526.

(Custo desta publicação $ 488,00)

Wong Tin Wong — concedida autorização para o exercício pri-

vado da profissão de terapeuta (fisioterapia), licença n.º T-0845.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 22 de Novembro de 2021:

Sam Hoi Cheng, Chang I Lam, Ng Hou Ian, Un Ka In, Lei 

San San, Ku Chi Ieng, Yeung Si Nga, Leong Cho Ying, 

Wong Hoi Ian, Au Hoi Teng, Chan Lok I, Wong Cheok 

Fai, Chao Keng Wa e Lio Hok Sin — concedidas autori-

zações para o exercício privado da profissão de enfermei-

ro, licenças n.os E-3527, E-3528, E-3529, E-3530, E-3531, 

E-3532, E-3533, E-3534, E-3535, E-3536, E-3537, E-3538, 

E-3539, E-3540. 

(Custo desta publicação $ 454,00)

Por despachos do director dos Serviços, de 23 de Novem-

bro de 2021:

Chan Mui Chu, adjunto-técnico principal, 2.º escalão — nomea-

do, definitivamente, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, 

da carreira de adjunto-técnico do quadro destes Serviços, 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 22.º, n.º 8, alínea 

a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Lai Choi Ha, assistente técnico administrativo principal, 2.º 

escalão, contratado por contrato administrativo de provi-

mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
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14/2016 2/2021

12/2015

T-0846

 $318.00

T-0847

 $318.00

V I

172 V I

34/99/M b

VI 34/99/M

132 O

136 P

 $555.00

–––––––

 

   

12/2015 4/2017

14/2009

21/2021

14/2016

sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 

técnico administrativo especialista, 1.º escalão, nos termos 

dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, 5.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação do presen-

te extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 23 de Novembro de 2021:

Lao Chou I — concedida autorização para o exercício privado da 

profissão de terapeuta (terapia ocupacional), licença n.º T-0846.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 24 de Novembro de 2021:

Kou Sai In — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de terapeuta (fisioterapia), licença n.º T-0847.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despacho do director dos Serviços, de 25 de Novem-

bro de 2021:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Farmácia 

Diligência VI, Limitada, é cancelado o alvará n.º 172 da 

Farmácia «Diligencia VI», e de acordo com o disposto na 

alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 34/99/M, 

de 19 de Julho, declaro caducada a autorização concedida à 

Farmácia «Diligencia VI», para o comércio de estupefacientes 

e substâncias psicotrópicas, compreendidos nas Tabelas I a IV 

referidas no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 

19 de Julho, com o local de funcionamento na Rua da Tribuna 

Chun Pek Garden, n.º 132, r/c, «O» e n.º 136 «P», r/c e coc-chai, 

Macau.

(Custo desta publicação $ 555,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 2 de Dezembro de 2021. — O Direc-

tor dos Serviços, Lo Iek Long.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 2 de Dezembro de 2021:

Lei Un Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo para técnica 

superior assessora, 1.º escalão, índice 600, da carreira de técni-

co superior, neste FSS, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regu-
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600

–––––––

 

   

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

–––––––

 

   

lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 

data da sua publicação.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 2 de Dezembro de 2021. — 

O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

FUNDO DAS INDÚSTRIAS CULTURAIS

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 3 de Novembro de 2021:

Poon Weng Hong — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, como coordenador do Centro de Fiscalização 

de Projectos deste Fundo, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, 

da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009, a partir de 1 de Dezembro de 2021, por possuir 

experiência e competência profissional adequadas para o 

exercício das suas funções.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 2021:

Ao Ieong Hoi Meng — renovada a comissão de serviço, pelo 

período de um ano, como chefe do Serviço de Apoio Fi-

nanceiro a Projectos deste Fundo, nos termos dos artigos 

5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Dezembro de 2021, por 

possuir experiência e competência profissional adequadas 

para o exercício das suas funções.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 9 de Novembro de 2021:

Leong Fu Wa — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como coordenador do Centro de Apoio Admi-

nistrativo e Financeiro deste Fundo, nos termos dos artigos 

5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 26/2009, a partir de 16 de Dezembro de 2021, por 

possuir experiência e competência profissional adequadas 

para o exercício das suas funções.

–––––––

Fundo das Indústrias Culturais, aos 25 de Novembro de 

2021. — O Membro do Conselho de Administração, Wong 
Keng Chao.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 15 de Outubro de 2021: 

Ho Lai Chun da Luz, técnica superior assessora principal, 4.º 

escalão, do quadro do pessoal do Instituto Cultural — pror-

rogada a sua requisição, pelo período de um ano, para 
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14/2009

14/2009

14/2009

14/2009

12/2015

desempenhar funções neste Instituto, na mesma categoria 

e escalão, nos termos do artigo 34.º do ETAPM, vigente, a 

partir de 20 de Dezembro de 2021.

Por despachos da presidente do Instituto, de 9 de Novem-

bro de 2021:

Xu XinMei, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, deste Instituto — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato pro-

gredindo para adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

em vigor, a partir de 2 de Dezembro de 2021.

Lei Chong Ngai, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con-

tratado por contrato administrativo de provimento sem ter-

mo, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª do seu contrato progredindo para técnico superior de 2.ª 

classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 

4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir de 10 de Dezembro de 

2021.

Tou Iok Cheng, assistente técnico administrativo especialista, 

1.º escalão, contratado por contrato administrativo de pro-

vimento sem termo, deste Instituto — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª do seu contrato progredindo para as-

sistente técnico administrativo especialista, 2.º escalão, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

em vigor, a partir de 11 de Dezembro de 2021.

Chan Chi Seong, Tam Wang Chin, Leong Man Chong e Chan 

Iong Iong, adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, contra-

tados por contratos administrativos de provimento sem ter-

mo, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª dos seus contratos progredindo para adjuntos-técnicos 

principais, 2.º escalão nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir de 11 de Dezembro 

de 2021.

Iu Ka In, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado por contra-

to administrativo de provimento de longa duração, deste Ins-

tituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu con-

trato progredindo para técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

em vigor, a partir de 11 de Dezembro de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 17 de Novembro de 2021: 

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 

de longa duração, deste Instituto — alterado para o regime 

de contrato administrativo de provimento sem termo, de 

acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015:

Chu Fun Leng, técnico especialista, 3.º escalão, a partir de 

31 de Outubro de 2021;

Fok Hon Wa, técnico especialista, 1.º escalão, a partir de 31 

de Outubro de 2021;

U Lai Peng, adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, 

a partir de 31 de Outubro de 2021;

Lau Tan Ieng, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, a partir 

de 31 de Outubro de 2021.
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–––––––

 

   

14/2009

12/2015

Por despachos da presidente deste Instituto, de 23 de 

Novembro de 2021:

Wong Lam Lilia, técnica principal, 2.º escalão, contratada 

por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 

ascendendo a técnica especialista, 1.º escalão, nos termos 

dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

a partir da data da publicação do presente extracto de des-

pacho.

Cheong Ngai Kit, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, con-

tratado por contrato administrativo de provimento, deste 

Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato ascendendo a adjunto-técnico especialista, 1.º 

escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamen-

to Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da publicação 

do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 2 de Dezembro 

de 2021. — A Vice-Presidente do Instituto, substituta, Diamantina 
Luíza do Rosário Sá Coimbra. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administra-

tivo e Financeiro destes Serviços, de 1 de Novembro de 

2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-

terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento, nos termos dos artigos 13.º, 

n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 

e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir das datas seguin-

tes, mantendo-se as demais condições contratuais:

Ao Tong Man e Chang Iok Ieng, progredindo para técnicos 

superiores principais, 2.º escalão, a partir de 29 de Outubro de 

2021;

Tam Io Chon, progredindo para adjunto-técnico especialista, 

2.º escalão, a partir de 29 de Outubro de 2021;

U In Kei, progredindo para adjunta-técnica principal, 2.º es-

calão, a partir de 29 de Outubro de 2021;

Fok Wai Leong, Ieong Kin Teng e Ng Kam Lan, progredindo 

para assistentes técnicos administrativos especialistas, 2.º esca-

lão, a partir de 29 de Outubro de 2021;

Leong Wai Keng e Ho Wai Fan, progredindo para assistentes 

técnicas administrativas principais, 2.º escalão, a partir de 29 

de Outubro de 2021;
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26/2009
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a

15/2009
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Kam Sio Ngan, Lam U Ip, Mak Hou Pan e Ng Iok Mei, 

progredindo para técnicos superiores assessores, 3.º escalão, a 

partir de 30 de Outubro de 2021;

Yeung Io Lai, progredindo para assistente técnica adminis-

trativa especialista, 3.º escalão, a partir de 31 de Outubro de 

2021.

Por despacho da signatária, de 8 de Novembro de 2021:

Loi Wa Hong, motorista de pesados, 9.º escalão, destes Serviços 

— renovado o seu contrato administrativo de provimento, 

pelo período de um ano, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 

3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de Janeiro de 

2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 12 de Novembro de 2021:

Engenheiro Lai Weng Leong — renovada a comissão de ser-

viço, pelo período de um ano, como subdirector destes Ser-

viços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se manterem 

os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomeação, a 

partir de 22 de Janeiro de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 15 de Novembro de 2021:

Lei Ka Heng — nomeada, em comissão de serviço, chefe da 

Secção de Expediente e Arquivo do Departamento de 

Urbanização destes Serviços, nos termos dos artigos 2.º, 

n.º 3, alínea 3), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados 

com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 3, 5.º e 7.º do Regulamen-

to Administrativo n.º 26/2009, 20.º, n.º 1, alínea b), e 23.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, e do artigo 8.º, n.º 4, 

do Decreto-Lei n.º 29/97/M, conjugado com o artigo 118.º, 

n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, com efeitos retroac-

tivos desde 1 de Abril de 2021 e até 31 de Janeiro de 2022.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publica-

da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação 

e ao currículo académico e profissional da nomeada: 

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lei Ka Heng possui competência profissional e aptidão 

para assumir o cargo de chefe da Secção de Expediente e 

Arquivo do Departamento de Urbanização destes Serviços, o 

que se demostra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Língua e Literatura Inglesa.

3. Formação profissional:

— Programa de Formação Essencial para os Funcionários 

Públicos — Grupo de Pessoal Administrativo e Técnico-Pro-

fissional;
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— Curso de Procedimento Administrativo;

— Introdução do Programa de Gestão das Instalações;

— Programa de Estudos sobre a Lei Básica (nível avançado).

4. Currículo profissional:

— De Abril de 1999 a Fevereiro de 2010, técnica auxiliar da 

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes;

— De Fevereiro de 2010 a Outubro de 2015, chefe da Secção 

de Expediente e Arquivo do Departamento de Urbanização, 

substituta, da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e 

Transportes;

— De Outubro de 2015 a Março de 2020, assistente técnica 

administrativa da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Pú-

blicas e Transportes;

— De Abril de 2020 a Março de 2021, chefe da Secção de 

Expediente e Arquivo do Departamento de Urbanização, 

substituta, da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e 

Transportes.

Joel Osório Lau do Rosário — nomeado, em comissão de ser-

viço, chefe do Sector de Arquivo Geral destes Serviços, nos 

termos dos artigos 2.º, 4.º, 5.º e 31.º da Lei n.º 15/2009, conju-

gados com os artigos 2.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 26/2009, 20.º, n.º 1, alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea 

a), do ETAPM, em vigor, e do artigo 13.º, n.º 4, do Decreto-

-Lei n.º 29/97/M, conjugado com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, com efeitos retroactivos desde 1 de 

Setembro de 2021 e até 31 de Janeiro de 2022.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 

a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 

currículo académico e profissional do nomeado: 

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Joel Osório Lau do Rosário possui competência profis-

sional e aptidão para assumir o cargo de chefe do Sector de 

Arquivo Geral destes Serviços, o que se demostra pelo curri-
culum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Informática.

3. Formação profissional:

— Curso de «Records Management»;

— Programa de Formação Essencial para os Funcionários 

Públicos — Grupo de Pessoal Administrativo e Técnico-Pro-

fissional;

— Programa de Formação para os Trabalhadores de Linha 

da Frente — Curso de Técnicas de Atendimento ao Público 

(Curso Básico);

— Curso de Práticas da Administração — Procedimento 

Administrativo;
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— Curso sobre o Regime Jurídico de Aquisição de Bens e 

Serviços;

— Programa de Formação para Portal do Governo da 

RAEM de Macau;

— Programa de Formação para Plataforma de Gestão e Ser-

viços para Funcionário e Agentes Públicos;

— Programa de Estudos sobre a Lei Básica (nível avançado).

4. Currículo profissional:

— De Março de 1999 a Agosto de 2009, oficial administrati-

vo da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Trans-

portes;

— De Agosto de 2009 a Julho de 2015, assistente técnico ad-

ministrativo da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas 

e Transportes;

— De Julho de 2015 a Agosto de 2017, chefe do Sector de 

Arquivo Geral, substituto, da Direcção dos Serviços de Solos, 

Obras Públicas e Transportes;

— De Setembro de 2017 a Agosto de 2018, chefe do Sector 

de Arquivo Geral da Direcção dos Serviços de Solos, Obras 

Públicas e Transportes;

— De Setembro de 2018 a Agosto de 2020, assistente técnico 

administrativo da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Pú-

blicas e Transportes;

— De Setembro de 2020 a Agosto de 2021, chefe do Sector 

de Arquivo Geral, substituto, da Direcção dos Serviços de So-

los, Obras Públicas e Transportes.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 17 de Novembro de 2021:

Engenheiro Lau Koc Kun — renovada a comissão de serviço, 

pelo período de um ano, como chefe do Departamento de 

Urbanização, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se 

manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 

nomeação, a partir de 22 de Janeiro de 2022.

Por despachos da signatária, de 17 de Novembro de 2021:

Hoi Cheong Man, técnico superior principal, 1.º escalão, e Lam 

Cheng Wan, técnico principal, 1.º escalão, destes Serviços — 

renovados os seus contratos administrativos de provimento 

de longa duração, pelo período de três anos, nos termos dos 

artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, em vigor, 

a partir de 22 de Janeiro de 2022.

Ao Chan Seng, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 

Serviços — renovado o seu contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, nos termos dos artigos 4.º, 

n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 

26 de Janeiro de 2022.

Chu Loi Meng, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 

Serviços, em regime de contrato administrativo de provi-

mento de longa duração (período experimental) — autoriza-



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19157

–––––––

 

   

12/2015

350

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

Bárbara Mascarenhas Xavier

625

525

415

 

365

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021 14/2016

a

da a continuar a exercer funções nestes Serviços, em regime 

de contrato administrativo de provimento de longa duração, 

nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vi-

gor, a partir de 26 de Janeiro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 3 de Dezembro de 2021. — A Directora dos Serviços, 

Chan Pou Ha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 1 de Novembro de 2021:

Huang Hongru — provido por contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como técnico de 2.ª 

classe, 1.º escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 1 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 29 de Novembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — alte-

rada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos ad-

ministrativos de provimento, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e 

pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015, a partir das datas a cada um indicadas:

Bárbara Mascarenhas Xavier, Chan Weng Kin, Chu Ka Lon, 

Lao Sio Hoi, Lei Song Kan e Wong Kai Man, com referência à 

categoria de técnico superior assessor, 2.º escalão, índice 625, a 

partir de 3 de Dezembro de 2021;

Cheong Sio Meng e Lai Wai Kun, com referência à categoria 

de técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, a partir de 3 de 

Dezembro de 2021;

Ng Sut Ian, com referência à categoria de adjunto-técnico 

especialista, 2.º escalão, índice 415, a partir de 3 de Dezembro 

de 2021;

Iek Man Ha, com referência à categoria de adjunto-técnico 

principal, 2.º escalão, índice 365, a partir de 3 de Dezembro de 

2021.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 30 de Novembro de 2021:

Lei Si Wan, intérprete-tradutor principal, 2.º escalão — nomea-

do, definitivamente, intérprete-tradutor chefe, 1.º escalão, 

do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos n.os 2 

e 4 do artigo 14.º, e n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, do n.º 1 do 

artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, repu-

blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e da 
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Leong Seng Kun Miguel
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alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir 

da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Chong Tak Lok, Ho Kon Mun, Hong Tusriy e Wong Hio U, 

inspectores principais, 2.º escalão — nomeados, definitiva-

mente, inspectores especialistas, 1.º escalão, do quadro do 

pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, 

n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, do n.º 1 do artigo 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e da alínea a) do 

n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da 

publicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Chan Man Teng, Chan Pui I, Cheong In e Fong Kuok Wai — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento com referência à categoria 

de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, nes-

tes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do 

artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e 

pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o n.º 2 do artigo 

4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação deste 

despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Leong Seng Kun Miguel, 

assistente técnico administrativo especialista, 3.º escalão, 

em regime de contrato administrativo de provimento sem 

termo, nestes Serviços, rescindido o contrato, por atingir o 

limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do 

ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Novembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 2 de 

Dezembro de 2021. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extracto de despacho

Por despacho do director dos Serviços, de 18 de Outubro 

de 2021:

Cheang Ngai San — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento de longa duração como adjunta-

-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 

6 de Dezembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 24 

de Novembro de 2021. — O Director dos Serviços, Lam Hin 
San.
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 16 de Novembro de 2021:

Evelina Maria Oliveira da Costa, intérprete-tradutora princi-

pal, 1.º escalão, do quadro do pessoal da Direcção dos Ser-

viços de Administração e Função Pública — prorrogada a 

sua requisição, pelo período de um ano, para desempenhar 

funções no Instituto de Habitação, na mesma categoria e 

escalão, nos termos do artigo 34.º do ETAPM, vigente, a 

partir de 6 de Janeiro de 2022.

Por despachos do signatário, de 1 de Dezembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — nomeados, defini-

tivamente, para as correspondentes categorias a cada um 

indicadas do quadro do pessoal do Instituto de Habitação, 

nos termos da alínea 2) do n.º 1 e dos n.os 2 e 4 do artigo 14.º 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, do artigo 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e re-

publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 

da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do Estatuto dos Trabalha-

dores da Administração Pública de Macau, vigente, a partir 

da data da publicação do presente extracto de despacho:

Ho Chi Chon e Chang Cheok Ieng, para técnicos superiores 

de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485;

Chan King Hang e U Tak Meng, para técnicos especialistas, 

1.º escalão, índice 505;

Chan Wai Cheng, Chou Veng Man Marcella e Lai Kun Hou, 

para adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de pro-

vimento sem termo para o exercício de funções no Instituto de 

Habitação, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e dos n.os 2 e 4 do 

artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, do ar-

tigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 

e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 

e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 

sua publicação no Boletim Oficial da RAEM:

Chao Lai Heng, para intérprete-tradutora principal, 1.º esca-

lão, índice 540;

Ao Ieong Mang Chan, Ao Ieong Si Man, Chan Sut U, Fong 

Ka I, Ng Kim Fai, Wong Lai Seong, Yong Sau Wai e Zhong 

Ming, para adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 

400.

–––––––

Instituto de Habitação, 1 de Dezembro de 2021. — O Presi-

dente do Instituto, Arnaldo Santos.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 15 de Outubro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos contratos administrativos de 

provimento sem termo para exercerem funções nestes Ser-

viços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 

n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 10 de Outubro de 2021:

Wong Hio Ian, Chan Ka Lon e Leong Ieng Kit, para técnicos 

superiores assessores, 3.º escalão, índice 650;

Chong Chou Io, Ip Hoi Lam, Fong Hong Chon e Cheang 

Kueng Chon, para topógrafos especialistas, 3.º escalão, índice 450.

Por despacho do signatário, de 22 de Outubro de 2021:

Chiu Ho Kin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato administrativo de provimento sem termo com refe-

rência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, 

índice 365, nestes Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Outubro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 25 de 

Novembro de 2021. — O Director dos Serviços, Vicente Luís 
Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despachos do director da Direcção dos Serviços 

Meteorológicos e Geofísicos, de 29 de Novembro de 2021:

Kuan Man Cheng, Leong Man Chon, Wong Ka I e Zhuang 

Xingyu, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento de longa duração progredindo 

para adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 

n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, e 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 

da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 

30 de Novembro de 2021. — O Director dos Serviços, Leong 
Weng Kun.
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Lista

Regime de gestão uniformizada — Concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, no Comissariado da Auditoria, para 

auxiliar, 1.º escalão (área de servente)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar 

vago de auxiliar, 1.º escalão, da carreira de auxiliar, área de 

servente, em regime de contrato administrativo de provimento 

do Comissariado da Auditoria, e dos que vierem a verificar-

-se neste Comissariado até ao termo da validade do concurso, 

aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de 30 de Junho de 

2021:

Candidatos aprovados:

Ordem N.º do 

cand.

Nome N.º de BIR  Classificação

  final

1.º 1 Ao Ieong, Lao Fong 1530XXXX ......... 80,27

2.º 17 Cheong, Lai Ha 5148XXXX ......... 78,97

3.º 77 Wai, Ut Lan 1470XXXX ......... 77,38

4.º 48 Lei, Ut Sa 1527XXXX ......... 75,47

5.º 65 Pang, Pou Pou 5105XXXX ......... 73,31

6.º 82 Wong, Sio Man 5129XXXX ......... 71,73

7.º 59 Lu, Dongyan 1469XXXX ......... 71,68

8.º 27 Kong, Mei Lan 5185XXXX ......... 71,08

9.º 4 Chan, Kam Meng 7377XXXX ......... 70,65

10.º 23 Ho, Wai In 5093XXXX ......... 70,50

11.º 62 Ng, Ut Ngo 1221XXXX ......... 69,29

12.º 14 Cheang, Kuai Mui 1512XXXX ......... 67,78

13.º 70 Tam, Kam Peng 5092XXXX ......... 67,27

14.º 38 Lam, Wai Ieng 5204XXXX ......... 66,58

15.º 6 Chan, Wai Hong 5156XXXX ......... 66,11

16.º 53 Liao, Li Min 1216XXXX ......... 65,67

17.º 15 Chen, Yuanfen 1397XXXX ......... 65,57

18.º 54 Lin, Ka Wan 1307XXXX ......... 65,28

19.º 66 Pun, Lai Teng 5197XXXX ......... 64,83

20.º 29 Kuok, In Ha 5113XXXX ......... 64,21

21.º 35 Lam, Man Kin 1262XXXX ......... 63,77

 

  

1.º 1 1530XXXX ......................... 80.27

2.º 17 5148XXXX ......................... 78.97

3.º 77 1470XXXX ......................... 77.38

4.º 48 1527XXXX ......................... 75.47

5.º 65 5105XXXX ......................... 73.31

6.º 82 5129XXXX ......................... 71.73

7.º 59 1469XXXX ......................... 71.68

8.º 27 5185XXXX ......................... 71.08

9.º 4 7377XXXX ......................... 70.65

10.º 23 5093XXXX ......................... 70.50

11.º 62 1221XXXX ......................... 69.29

12.º 14 1512XXXX ......................... 67.78

13.º 70 5092XXXX ......................... 67.27

14.º 38 5204XXXX ......................... 66.58

15.º 6 5156XXXX ......................... 66.11

16.º 53 1216XXXX ......................... 65.67

17.º 15 1397XXXX ......................... 65.57

18.º 54 1307XXXX ......................... 65.28

19.º 66 5197XXXX ......................... 64.83

20.º 29 5113XXXX ......................... 64.21

21.º 35 1262XXXX ......................... 63.77

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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22.º 46 1335XXXX ......................... 63.39

23.º 28 5184XXXX ......................... 62.85

24.º 21 1352XXXX ......................... 62.56

25.º 63 1240XXXX ......................... 62.47

26.º 44 1250XXXX ......................... 62.36

27.º 30 5168XXXX ......................... 62.29

28.º 24 5141XXXX ......................... 61.49

29.º 33 5158XXXX ......................... 61.31

30.º 37 1328XXXX ......................... 61.28

31.º 8 5164XXXX ......................... 60.93

32.º 56 1222XXXX ......................... 60.85

33.º 31 1266XXXX ......................... 60.27

34.º 49 1333XXXX ......................... 59.20

35.º 2 5176XXXX ......................... 59.01

36.º 11 7442XXXX ......................... 58.44

37.º 81 1251XXXX ......................... 58.20

38.º 60 5104XXXX ......................... 57.80

39.º 10 1348XXXX ......................... 57.67

40.º 68 5176XXXX ......................... 56.93

41.º 39 5206XXXX ......................... 56.67

42.º 19 1287XXXX......................... 56.50

43.º 18 1396XXXX ......................... 54.93

44.º 22 5159XXXX ......................... 54.48

45.º 32 1261XXXX ......................... 54.10

46.º 3 5134XXXX ......................... 53.60

47.º 79 1411XXXX ......................... 53.47

48.º 7 1309XXXX ......................... 52.75

49.º 75 1301XXXX ......................... 51.07

5 7387XXXX a

9 5093XXXX a

12 5048XXXX a

13 1317XXXX a

16 1310XXXX a

20 1223XXXX a

25 1494XXXX a

26 5121XXXX a

34 1529XXXX a

36 1347XXXX a

Ordem N.º do 

cand.

Nome N.º de BIR  Classificação

  final

22.º 46 Lei, Sao Peng 1335XXXX ......... 63,39

23.º 28 Kuok, Hao I 5184XXXX ......... 62,85

24.º 21 Chou, Ka Hou 1352XXXX ......... 62,56

25.º 63 Ng, Wai In 1240XXXX ......... 62,47

26.º 44 Lei, Keng Lon 1250XXXX ......... 62,36

27.º 30 Kwong, Pui Lap 5168XXXX ......... 62,29

28.º 24 Ian, Keng Man 5141XXXX ......... 61,49

29.º 33 Lam, Lai Chong 5158XXXX ......... 61,31

30.º 37 Lam, Mou Kuan 1328XXXX ......... 61,28

31.º 8 Chao, Chi Long 5164XXXX ......... 60,93

32.º 56 Loi, In Teng 1222XXXX ......... 60,85

33.º 31 Lam, Im Heng 1266XXXX ......... 60,27

34.º 49 Leong, Ka Man 1333XXXX ......... 59,20

35.º 2 Ao, Chan Kin 5176XXXX ......... 59,01

36.º 11 Che, Io Meng 7442XXXX ......... 58,44

37.º 81 Wong, Ka Kit 1251XXXX ......... 58,20

38.º 60 Mok, Chi Hang 5104XXXX ......... 57,80

39.º 10 Chao, Hoi Kam 1348XXXX ......... 57,67

40.º 68 Siu Lau, Alice 5176XXXX ......... 56,93

41.º 39 Lam, Wai Pou 5206XXXX ......... 56,67

42.º 19 Choi, Ka Lon 1287XXXX......... 56,50

43.º 18 Cheong, Tat On 1396XXXX ......... 54,93

44.º 22 Fok, Ieng Kin 5159XXXX ......... 54,48

45.º 32 Lam, Kai Chi 1261XXXX ......... 54,10

46.º 3 Chan, Hoi In 5134XXXX ......... 53,60

47.º 79 Wang, Fei 1411XXXX ......... 53,47

48.º 7 Chan, Wai In 1309XXXX ......... 52,75

49.º 75 U, Chon Tat 1301XXXX ......... 51,07

Candidatos excluídos:

N.º do 

cand.

 Nome N.º de BIR Notas

5 Chan, Man Wai 7387XXXX (a)

9 Chao, Fu Leng 5093XXXX (a)

12 Che, Mui Lan 5048XXXX (a)

13  Cheang, I Seng 1317XXXX (a)

16 Cheong, Chi Cheng 1310XXXX (a)

20 Chong, Wai U 1223XXXX (a)

25 Ip, Wai 1494XXXX (a)

26 Kong, In 5121XXXX (a)

34 Lam, Lai Kuan 1529XXXX (a)

36 Lam, Man Wai 1347XXXX (a)
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40 1233XXXX a

41 7442XXXX a

42 1386XXXX a

43 1302XXXX a

45 1250XXXX a

47 5164XXXX a

50 1287XXXX a

51 1236XXXX a

52 1455XXXX a

55 1320XXXX a

57 1257XXXX a

58 1329XXXX a

61 1545XXXX a

64 5089XXXX a

67 7439XXXX a

69 1261XXXX a

71 5104XXXX a

72 1262XXXX a

73 1314XXXX a

74 7435XXXX a

76 1267XXXX a

78 1284XXXX a

80 1356XXXX a

83 1313XXXX a

84 1499XXXX a

a 23/2017 14/2016

23/2017 14/2016

 

N.º do 

cand.

 Nome N.º de BIR Notas

40 Lam, Weng I 1233XXXX (a)

41 Law, Mei In 7442XXXX (a)

42 Lei, Hong Kuan 1386XXXX (a)

43 Lei, Iat Hou 1302XXXX (a)

45 Lei, Kuan Iao 1250XXXX (a)

47 Lei, Sok Man 5164XXXX (a)

50 Leong, Kai Lok 1287XXXX (a)

51 Leong, Man Leong 1236XXXX (a)

52 Liang, Yazhen 1455XXXX (a)

55 Lo, I U 1320XXXX (a)

57 Loi, Sio Man 1257XXXX (a)

58 Lou, Pou Leng 1329XXXX (a)

61 Ng, San San 1545XXXX (a)

64 Pang, Pou Chu 5089XXXX (a)

67 Sio, Sin Mei 7439XXXX (a)

69 Sun, Weng Pong 1261XXXX (a)

71 Tam, Keng Fong 5104XXXX (a)

72 Tam, Seng Chi 1262XXXX (a)

73 Tang, Chi Ian 1314XXXX (a)

74 Tou, Lai Man 7435XXXX (a)

76 U, Sio Cheong 1267XXXX (a)

78 Wan, Chi Kit 1284XXXX (a)

80 Wong, Hou Leong 1356XXXX (a)

83 You, Wai Kei 1313XXXX (a)

84 Zhou, Jiemin 1499XXXX (a)

Observação:

(a) Nos termos do n.º 10 do artigo 31.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, com as alterações introduzidas 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, os candidatos 

foram excluídos por terem faltado à entrevista de selecção.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem interpor recurso 

para a entidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo 

de dez dias úteis, contados do dia seguinte à data da publicação 

da presente lista no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Audi-

toria, de 29 de Novembro de 2021).

Comissariado da Auditoria, aos 25 de Novembro de 2021.

O Júri:

Presidente: Mak Ka Hou, chefe da Divisão Administrativa e 

Financeira.
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 $7,555.00

 

1.º  ............................................................... 20.00

2.º  ............................................................... 19.50 e

3.º  ............................................................... 19.50

4.º  ............................................................... 19.00 a

5.º  ................................................................... 19.00 a

6.º  ............................................................... 19.00

7.º  ............................................................... 18.50 a

8.º  ............................................................... 18.50 d

9.º  ............................................................... 18.50 b

10.º  ............................................................... 18.50 a

11.º  ............................................................... 18.50

12.º  ............................................................... 18.00 b

13.º  ............................................................... 18.00 c

14.º  ............................................................... 18.00 b

15.º  ................................................................... 18.00

16.º  ............................................................... 17.50 b

17.º  ............................................................... 17.50 e

18.º  ............................................................... 17.50 e

19.º  ............................................................... 17.50 a

20.º  ............................................................... 17.50

21.º  ............................................................... 16.50

22.º  ............................................................... 16.00

23.º  ............................................................... 15.50

24.º  ............................................................... 14.50

a 30/2004

b 30/2004

Vogal efectiva: Tam Si Man, técnica superior assessora.

Vogal suplente: Kuan Lai Sang, adjunta-técnica especialista.

(Custo desta publicação $ 7 555,00)

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Listas

Classificativa final dos candidatos ao concurso para admis-

são ao curso de formação para provimento no cargo de secre-

tário judicial-adjunto, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 29, II 

Série, de 21 de Julho de 2021:

Candidatos aprovados: Classificação 

final

1.º Lei Hio Fai ........................................................... 20,00

2.º Cheong Tou Fan .................................................. 19,50 e)

3.º Vong Pou Meng ................................................... 19,50

4.º Susana Tjahajamulia ........................................... 19,00 a)

5.º Chan Fui ............................................................... 19,00 a)

6.º Armenio Rodrigues ............................................ 19,00

7.º Lam Hou Fai ........................................................ 18,50 a)

8.º Lee Lek San ......................................................... 18,50 d)

9.º Fung Mei Ling ..................................................... 18,50 b)

10.º Chang Wai Keong ............................................... 18,50 a)

11.º Cheong Kin U ...................................................... 18,50

12.º Fock Ion Peng ...................................................... 18,00 b)

13.º Leong Cho Hong ................................................. 18,00 c)

14.º Che Sut Ieng ......................................................... 18,00 b)

15.º Lam U ................................................................... 18,00

16.º João António Nascimento de Sousa ................. 17,50 b)

17.º Cheang U Wai ...................................................... 17,50 e)

18.º Vong Pak Kai ....................................................... 17,50 e)

19.º Bruno José Drummond Morlin Cardoso ......... 17,50 a)

20.º Elisa Trindade Carlos ......................................... 17,50

21.º Lao Ngan Chi ....................................................... 16,50

22.º Chiu Kam Keong ................................................. 16,00

23.º Agostinho Paiva .................................................. 15,50

24.º Chang Im Fan ...................................................... 14,50

a) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 1), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por maiores habilitações académi-

cas;

b) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 2), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por maior antiguidade na categoria;
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c 30/2004

d 30/2004

e 30/2004

1

5/2021 37/2020

30/2004

21/2021 14/2016

 

 

   

 $4,100.00

 

1.º  ................................................................ 18.30

2.º  ............................................................ 18.00

c) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 2), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por maior antiguidade na carreira;

d) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 2), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por maior antiguidade na função 

pública;

e) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 4), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por melhor classificação na forma-

ção profissional complementar.

Candidato excluído por ter faltado à prova escrita de conhe-

cimentos: 1 pessoa.

Nos termos do artigo 30.º do Regulamento Administrativo 

n.º 30/2004, alterado pelos Regulamentos Administrativos 

n.º 5/2021 e n.º 37/2020, os candidatos aprovados são admitidos 

ao curso de formação segundo a ordenação da respectiva lista 

de classificação final e de acordo com o número de formandos 

a admitir ao curso indicado no aviso de abertura.

Nos termos do artigo 37.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, os candidatos podem apresentar reclamação da 

presente lista para o júri, no prazo de cinco dias úteis, a contar 

do dia seguinte à data da sua publicação, ou nos termos do ar-

tigo 38.º do mesmo regulamento administrativo, os candidatos 

podem interpor recurso facultativo da presente lista para a en-

tidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de dez 

dias úteis, a contar do dia seguinte à data da sua publicação.

A data e hora do início do curso de formação e o local de 

apresentação dos formandos serão oportunamente publicados.

(A lista de classificação final acima mencionada foi homologada 

por despacho do presidente do Tribunal de Última Instância, 

de 30 de Novembro de 2021).

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

25 de Novembro de 2021.

O Júri:

Presidente: Ho Wai Neng, juiz do Tribunal de Segunda Ins-

tância.

Vogais efectivos: Leong Sio Kun, juíza do Tribunal Judicial 

de Base; e

Chen Licheng, assessor do Gabinete do Presidente do TUI.

(Custo desta publicação $ 4 100,00)

Classificativa final dos candidatos ao concurso para admis-

são ao curso de formação para provimento no cargo de escri-

vão de direito, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, 

de 21 de Julho de 2021:

Candidatos aprovados: Classificação

 final

1.º Chan Fui ............................................................. 18,30

2.º Wong Maurício Sio Ieong................................. 18,00
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3.º  ............................................................ 17.80 a

4.º  ............................................................ 17.80 d

5.º  ............................................................ 17.80 b

6.º  ............................................................ 17.80

7.º  ............................................................ 17.50

8.º  ............................................................ 17.30 b

9.º  ............................................................ 17.30 b

10.º  ............................................................ 17.30

11.º  ............................................................ 17.00 b

12.º  ............................................................ 17.00 a

13.º  ............................................................ 17.00

14.º  ............................................................ 16.80

15.º  ............................................................ 16.50 b

16.º  ............................................................ 16.50 b

17.º  ............................................................ 16.50 b

18.º  ............................................................ 16.50 a

19.º  ............................................................ 16.50

20.º  ............................................................ 16.20 a

21.º  ............................................................ 16.20

22.º  ............................................................ 16.10

23.º  ............................................................ 16.00 c

24.º  ............................................................ 16.00 b

25.º  ............................................................ 16.00

26.º  ............................................................ 15.80 c

27.º  ............................................................ 15.80

28.º  ............................................................ 15.60

29.º  ............................................................ 15.50 a

30.º  ............................................................ 15.50 b

31.º  ............................................................ 15.50

32.º  ............................................................ 15.20

33.º  ............................................................ 15.10

34.º  ............................................................ 14.80

35.º Monica Pereira Loi ...................................... 14.70

36.º  ............................................................ 13.80

37.º  ............................................................ 13.70

38.º  ................................................................ 13.50

39.º  ............................................................ 13.30 b

40.º  ............................................................ 13.30

41.º  ............................................................ 12.00 b

42.º  ............................................................ 12.00

43.º  ............................................................ 10.50

Candidatos aprovados: Classificação

 final

3.º Lam Hou Fai ...................................................... 17,80 a)

4.º Cheong Tou Fan ................................................ 17,80 d)

5.º Fung Mei Ling ................................................... 17,80 b)

6.º Lam Chi Wai ...................................................... 17,80

7.º Cheong Kin U .................................................... 17,50

8.º Pun Choi Ieng .................................................... 17,30 b)

9.º Ieong Sin Lei ...................................................... 17,30 b)

10.º Mac Hou Ian ...................................................... 17,30

11.º Hoi Weng Weng ................................................. 17,00 b)

12.º Choi Wai Hon .................................................... 17,00 a)

13.º Cheang Sin Ieng................................................. 17,00

14.º Lau Hoi Io .......................................................... 16,80

15.º Fock Ion Peng .................................................... 16,50 b)

16.º Cheang U Wai .................................................... 16,50 b)

17.º Lai Ka Wai ......................................................... 16,50 b)

18.º Cheong Man I .................................................... 16,50 a)

19.º Armenio Rodrigues .......................................... 16,50

20.º Cheang Kit Ian .................................................. 16,20 a)

21.º Elisa Trindade Carlos ....................................... 16,20

22.º Leong Fong Ian ................................................. 16,10

23.º Vong Pak Kai ..................................................... 16,00 c)

24.º Leong Cho Hong ............................................... 16,00 b)

25.º Chang Wai Keong ............................................. 16,00

26.º Bruno Jose Drummond Morlin Cardoso ....... 15,80 c)

27.º Lee Lek San ....................................................... 15,80

28.º Lei Hio Fai ......................................................... 15,60

29.º Ho Cho Chi ........................................................ 15,50 a)

30.º Vong Pou Meng ................................................. 15,50 b)

31.º Chan Chon Sim.................................................. 15,50

32.º Lao Ngan Chi ..................................................... 15,20

33.º Cheang Chan Wa ............................................... 15,10

34.º Cheong Hio Wa ................................................. 14,80

35.º Monica Pereira Loi ........................................... 14,70

36.º João António Nascimento de Sousa ............... 13,80

37.º Agostinho Paiva ................................................ 13,70

38.º Lam U ................................................................. 13,50

39.º Che Sut Ieng ....................................................... 13,30 b)

40.º Tou Ka Pou ......................................................... 13,30

41.º Chiu Kam Keong ............................................... 12,00 b)

42.º Susana Tjahajamulia ......................................... 12,00

43.º Lei Ka Lou ......................................................... 10,50
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a 30/2004

b 30/2004

c 30/2004

d 30/2004

9

5/2021 37/2020

30/2004

21/2021 14/2016

 

 

   

 $4,960.00

 

 1.º  ..........................................................17.80

a) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 1), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por maiores habilitações acadé-

micas;

b) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 2), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por maior antiguidade na categoria;

c) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 2), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por maior antiguidade na carreira;

d) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 3), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por melhor classificação de serviço.

Candidatos excluídos por terem faltado à prova escrita de 

conhecimentos: 9 pessoas.

Nos termos do artigo 30.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 30/2004, alterado pelos Regulamentos Administra-

tivos n.º 5/2021 e n.º 37/2020, os candidatos aprovados são 

admitidos ao curso de formação segundo a ordenação da 

respectiva lista de classificação final e de acordo com o nú-

mero de formandos a admitir ao curso indicado no aviso de 

abertura.

Nos termos do artigo 37.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, os candidatos podem apresentar reclamação da 

presente lista para o júri, no prazo de cinco dias úteis, a con-

tar do dia seguinte à data da sua publicação, ou nos termos 

do artigo 38.º do mesmo Regulamento Administrativo, os 

candidatos podem interpor recurso facultativo da presente 

lista para a entidade que autorizou a abertura do concurso, 

no prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à data da 

sua publicação.

A data e hora do início do curso de formação e o local de 

apresentação dos formandos serão oportunamente publicados.

(A lista de classificação final acima mencionada foi homologada 

por despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância, 

de 30 de Novembro de 2021).

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

25 de Novembro de 2021.

O Júri:

Presidente: Ho Wai Neng, juiz do Tribunal de Segunda Ins-

tância.

Vogais efectivos: Leong Sio Kun, juíza do Tribunal Judicial 

de Base; e

Chen Licheng, assessor do Gabinete do Presidente do TUI.

(Custo desta publicação $ 4 960,00)

Classificativa final dos candidatos ao concurso para admis-

são ao curso de formação para provimento no cargo de secre-

tário judicial, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 21 

de Julho de 2021:

Candidatos aprovados: Classificação final

 1.º Susana Tjahajamulia ..............................................17,80
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 2.º  ..........................................................17.65

 3.º  ..........................................................16.75

 4.º  ..............................................................16.30

 5.º  ..........................................................16.00

 6.º  ..........................................................15.60

 7.º  ..........................................................15.45

 8.º  ..........................................................15.25 a

 9.º  ..........................................................15.25

10.º  ..........................................................14.95

11.º  ..........................................................13.75

12.º  ..........................................................13.20

13.º  ..........................................................12.15

a 30/2004

1

5/2021 37/2020

30/2004

21/2021 14/2016

 

 

      

 $2,956.00

Candidatos aprovados: Classificação final

 2.º Vong Pou Meng ......................................................17,65

 3.º Bruno José Drummond Morlin Cardoso ............16,75

 4.º Chan Fui ..................................................................16,30

 5.º Lei Hio Fai ..............................................................16,00

 6.º Leong Cho Hong ....................................................15,60

 7.º Chang Wai Keong ..................................................15,45

 8.º Cheang U Wai .........................................................15,25 a)

 9.º Vong Pak Kai ..........................................................15,25

10.º Cheong Kin U .........................................................14,95

11.º João António Nascimento de Sousa ....................13,75

12.º Chiu Kam Keong ....................................................13,20

13.º Chang Im Fan .........................................................12,15

a) Nos termos do artigo 29.º, 2.º, alínea 4), do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004, por melhor classificação na forma-

ção profissional complementar.

Candidatos excluídos por terem faltado à prova escrita de 

conhecimentos: 1 pessoa.

Nos termos do artigo 30.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 30/2004, alterado pelos Regulamentos Administra-

tivos n.º 5/2021 e n.º 37/2020, os candidatos aprovados são 

admitidos ao curso de formação segundo a ordenação da 

respectiva lista de classificação final e de acordo com o nú-

mero de formandos a admitir ao curso indicado no aviso de 

abertura.

Nos termos do artigo 37.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, os candidatos podem apresentar reclamação 

da presente lista para o júri, no prazo de cinco dias úteis, a 

contar do dia seguinte à data da sua publicação, ou nos ter-

mos do artigo 38.º do mesmo Regulamento Administrativo, 

os candidatos podem interpor recurso facultativo da presente 

lista para a entidade que autorizou a abertura do concurso, no 

prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à data da sua 

publicação.

A data e hora do início do curso de formação e o local de 

apresentação dos formandos serão oportunamente publicados.

(A lista de classificação final acima mencionada foi homologada 

por despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância, 

de 30 de Novembro de 2021).

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

25 de Novembro de 2021.

O Júri:

Presidente: Ho Wai Neng, Juiz do Tribunal de Segunda 

Instância.

Vogais efectivos: Leong Sio Kun, juíza do Tribunal Judicial 

de Base; e

Chen Licheng, assessor do Gabinete do Presidente do TUI.

(Custo desta publicação $ 2 956,00)
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30/2004

1. 2

2. 30/2004

3. 

683

 

 $1,575.00

 

 $906.00

GABINETE DO PROCURADOR

Aviso

Faz-se público, por despacho do Senhor Procurador, de 30 

de Novembro de 2021, e nos termos do artigo 23.º do Regula-

mento Administrativo n.º 30/2004 (Recrutamento, Selecção e 

Formação dos Funcionários de Justiça), é publicado o presente 

aviso, destinado ao accionamento do processo de afectação 

do pessoal aprovado no curso de habilitação para ingresso nas 

carreiras de oficial de justiça publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 51, II Série, de 

18 de Dezembro de 2019, para preencher as vagas ocorridas no 

quadro do Gabinete do Procurador, com os seguintes pressu-

postos:

1. Número de vagas: dois.

2. Critério de afectação: na afectação deve seguir-se a 

ordem estipulada no artigo 23.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 30/2004 (Recrutamento, Selecção e Formação dos 

Funcionários de Justiça).

3. Forma, prazo e local para apresentação das candidaturas: 

os formandos aprovados que pretendam ingressar na carreira 

de oficial de justiça do Ministério Público devem trazer o original 

do Bilhete de Identidade de Residente de Macau e deslocar-

-se pessoalmente ao Edifício do Ministério Público, sito na 

Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 683, Macau (entrada 

pela porta lateral), nas horas de expediente, a partir do dia se-

guinte ao da publicação do presente aviso até 14 de Dezembro 

de 2021, para solicitar o «Requerimento», e devolvê-lo pessoal-

mente no mesmo local, no prazo acima indicado.

Gabinete do Procurador, aos 2 de Dezembro de 2021.

A Chefe do Gabinete, substituta, Wu Kit I.

(Custo desta publicação $ 1 575,00)

FUNDO DE PENSÕES

Édito de 30 dias

Faz-se público que Fong Vai San, Sit Nga Iao, Sou Hong Sun 

e Sit Kai Un, viúva, filha, mãe e pai de Sit Fai, que foi guarda 

de primeira, do Corpo de Polícia de Segurança Pública, tendo 

requerido a pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, de-

vem todos os que se julgam com direito à percepção da mesma 

pensão, requerer a este Fundo de Pensões, no prazo de trinta 

dias, a contar da data da publicação do presente édito no Bole-
tim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, pois 

que, não havendo impugnação será resolvida a pretensão dos 

requerentes, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, 1 de Dezembro de 2021. 

A Presidente do Conselho de Administração, Ermelinda 
M.C. Xavier.

(Custo desta publicação $ 906,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Anúncio

Por despacho do director destes Serviços, de 24 de Novembro 

de 2021:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 3/2005, a 

pedido da «Agência De Emprego Internacional Tong A 

Macau, Limitada», titular da licença da agência «Agência 

De Emprego Internacional Tong A Macau, Limitada», a 

partir de 24 de Novembro de 2021.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 29 de 

Novembro de 2021.

O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

(Custo desta publicação $ 906,00)

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Aviso

Aviso n.º 014/2021‐AMCM

Assunto: Supervisão de Seguros — Directiva relativa à Go-

vernança de Produtos dos Seguros de Vida

A tendência regulatória global tem colocado cada vez mais 

ênfase nas fases iniciais do ciclo de vida dos produtos, bem 

como na governança dos produtos das seguradoras ao longo do 

ciclo de vida dos produtos. Uma boa governança dos produtos 

deve contribuir para uma gestão eficiente dos riscos por parte 

das seguradoras e para um tratamento justo dos clientes.

Face ao exposto, ao abrigo do disposto no artigo 9.º do Esta-

tuto da Autoridade Monetária de Macau (AMCM), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, e na alínea a) do 

n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M, de 30 de Junho 

(Regime Jurídico da Actividade Seguradora), alterado pela 

Lei n.º 21/2020 e republicado pelo Despacho do Chefe do Exe-

cutivo n.º 229/2020, o Conselho de Administração da AMCM 

delibera no sentido de: 

1. Estabelecer a «Directiva relativa à Governança de Produ-

tos dos Seguros de Vida» (adiante designada por «a presente 

Directiva») constante do anexo a este aviso e que faz parte in-

tegrante do mesmo;

2. Determinar que todas as seguradoras do ramo vida autori-

zadas a exercer actividade na Região Administrativa Especial 

de Macau (RAEM) devem cumprir os requisitos previstos na 

presente Directiva;

3. O não cumprimento das disposições da presente directiva 

constitui infracção administrativa, devendo a entidade que 

viola a presente directiva estar sujeita às sanções previstas na 
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legislação aplicável e incorrer em eventual responsabilidade 

legal;

4. Estipular que a presente directiva é aplicável a todos os 

produtos dos seguros novos e existentes; e

5. Fixar o dia 1 de Janeiro de 2022 como o início de vigência 

da presente Directiva.

Autoridade Monetária de Macau, aos 11 de Novembro de 

2021.

Pel’O Conselho de Administração:

O Presidente, Chan Sau San, Benjamin.

O Administrador, Vong Lap Fong, Wilson.

Índice

1. Finalidade 

2. Regime de governança dos produtos 

3. Processo de aprovação dos produtos

4. Concepção do produto

5. Clientes-alvo e avaliação da adequação dos produtos

6. Canais de distribuição e divulgação de informações aos 

mediadores de seguros

7. Divulgação de informações aos clientes

8. Requisitos adicionais para os produtos dos seguros com 

participação nos resultados

9. Requisitos adicionais para os produtos dos seguros de vida 

universal

10. Requisitos adicionais para as taxas de juro não-garantidas

11. Requisitos adicionais para os produtos da Classe C

12. Requisitos adicionais para os produtos da Classe C com 

garantia e com lucros ou características similares

13. Requisitos adicionais para os produtos do seguro de saúde

14. Estrutura remuneratória adequada

15. Teste dos produtos

16. Controlos pós-venda

17. Tratamento adequado dos dados pessoais dos clientes

18. Monitorização e revisão dos produtos de seguros

19. Requisitos para o registo dos produtos

20. Intervenção regulamentar

21. Responsabilidades das seguradoras

22. Manutenção dos registos

Anexo I: Documentos necessários para o registo dos produtos
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2. 

2.1 

a

Directiva relativa à Governança de Produtos dos 
Seguros de Vida

1. Finalidade 

1.1 A fim de assegurar o funcionamento seguro e sólido das 

seguradoras e a protecção dos tomadores dos seguros, as segu-

radoras, como parte do quadro global de governança empresa-

rial, são obrigadas a dispor de sistemas eficientes de gestão dos 

riscos e controlos internos. No âmbito do sistema de gestão dos 

riscos, as seguradoras devem dispor de processos, controlos e 

sistemas adequados para avaliar os riscos emergentes dos pro-

dutos dos seguros e proceder à avaliação desses riscos.

1.2 Por outro lado, as seguradoras são obrigadas a tratar os 

clientes de uma forma justa, desde a fase anterior à celebração 

de um contrato até ao momento em que todas as obrigações ao 

abrigo de um contrato tenham sido cumpridas. O tratamento 

justo dos clientes engloba a obtenção de certos resultados, tais 

como: 

a) o desenvolvimento, a divulgação e a venda de produtos, de 

forma a prestar a devida atenção aos interesses e necessidades 

dos clientes;

b) a disponibilização de informações precisas, claras, sufi-

cientes e que não induzam os clientes em erro antes, durante e 

após a venda;

c) a minimização dos riscos das vendas de produtos que não 

sejam adequados aos interesses e necessidades dos clientes;

d) a garantia de que qualquer conselho dado foi apropriado;

e) o tratamento justo e atempado dos pedidos, sinistros, re-

clamações e nos litígios com os clientes; e

f) a protecção da privacidade dos dados disponibilizados pe-

los clientes.

 O tratamento justo dos clientes engloba igualmente concei-

tos, como o comportamento ético, a actuação em boa-fé e a 

proibição de práticas abusivas.

1.3 A presente Directiva tem como finalidade estabelecer 

os requisitos regulamentares mínimos relativos à supervisão e 

governança dos produtos das seguradoras do ramo vida autori-

zadas. Entende-se por «supervisão e governança dos produtos» 

os sistemas e controlos utilizados pelas seguradoras para efei-

tos de concepção, aprovação, comercialização e gestão dos pro-

dutos ao longo do ciclo de vida dos mesmos, a fim de assegurar 

o cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Uma 

boa governança dos produtos deve contribuir para uma gestão 

eficiente dos riscos e para um tratamento justo dos clientes por 

parte das seguradoras.

2. Regime de governança dos produtos

2.1 De modo a assegurar a responsabilização das segurado-

ras e a exigir a estas a incorporação da gestão dos riscos, bem 

como a consideração dos interesses dos clientes como parte do 

processo de aprovação dos produtos:

a) As seguradoras são obrigadas a criar uma Comissão de 

Aprovação dos Produtos;
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b) Todos os novos produtos de seguros1 e melhorias dos pro-

dutos de seguros existentes2 devem passar por um processo de 

aprovação, findo o qual deve constar a assinatura da Comissão 

de Aprovação dos Produtos;

c) Deve existir um registo documental apropriado para qual-

quer aprovação ou não aprovação dos produtos; e

d) De modo a assegurar a responsabilização, durante todo o 

ciclo de vida dos produtos, todos os produtos devem ser sujei-

tos a avaliação regular após a comunicação pela Comissão de 

Aprovação dos Produtos.

2.2 A Comissão de Aprovação dos Produtos deve ser consti-

tuída pelos quadros superiores de gestão, pelo Actuário Nome-

ado e pelos principais responsáveis de todas as áreas relevantes 

da seguradora, incluindo das áreas de desenvolvimento de 

produtos, gestão dos riscos, gestão de activos e passivos, bem 

como das áreas jurídica e de conformidade. A seguradora deve 

assegurar que todos os agentes envolvidos na concepção e no 

desenvolvimento de produtos dos seguros possuem a integrida-

de, as aptidões, os conhecimentos e a experiência profissionais 

necessários para:

a) aplicar os métodos e as técnicas adequadas de avaliação 

das provisões técnicas para os produtos dos seguros, em con-

formidade com os princípios actuariais sólidos;

b) gerir os riscos dos produtos dos seguros de forma a que 

estes se mantenham dentro das tolerâncias aos riscos e dos li-

mites de capacidade da seguradora;

c) determinar o capital adequado necessário para cobrir os 

riscos emergentes dos produtos dos seguros;

d) ter a percepção devida quanto aos produtos dos seguros 

comercializados e aos interesses, objectivos e características 

dos clientes; e

e) assegurar que todos os requisitos legais e regulamentares 

aplicáveis sejam cumpridos.

2.3 A composição da Comissão de Aprovação dos Produtos 

deve ser autorizada pelo Conselho de Administração da segu-

radora (adiante designado por «Conselho de Administração»). 

O Conselho de Administração deve assegurar uma atribuição 

clara de funções e responsabilidades à comissão no seu con-

junto, bem como a cada um dos respectivos membros. Devem 

ser claramente identificadas as funções e responsabilidades 

individuais e colectivas tendo em vista o cumprimento das res-

pectivas funções e responsabilidades, devendo a atribuição das 

mesmas, para efeitos de delegação de poderes, ser baseada em 

documentação formal.

2.4 A nomeação dos membros individuais da comissão deve 

satisfazer os requisitos previstos na Directiva sobre Governan-

ça Empresarial para as Seguradoras Autorizadas. Para efeitos 

da designação, selecção, nomeação, demissão, bem como para 

a sucessão dos membros da Comissão de Aprovação dos Pro-

dutos, deve ser criado um processo formal, documentado e 

transparente.

2.5 A Comissão de Aprovação dos Produtos pode delegar 

algumas das actividades ou tarefas em membros designados ou 

em demais técnicos superiores, mediante autorização do Con-
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3.1 

a
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3.2 

3.3 

selho de Administração ou dos quadros superiores de gestão. 

Não obstante essas delegações, a Comissão de Aprovação dos 

Produtos e os membros da mesma mantêm as respectivas res-

ponsabilidades.

2.6 A Comissão de Aprovação dos Produtos pode criar 

subcomissões especializadas, destinadas a apoiar aquela no 

desempenho das suas funções. A criação de subcomissões deve 

ser efectuada ao abrigo de mandatos claros, com condições 

bem definidas e assente em recursos adequados.

2.7 O Conselho de Administração deve supervisionar o esta-

belecimento e a operacionalidade da Comissão de Aprovação 

dos Produtos e assegurar o seu funcionamento adequado e 

eficiente. Os quadros superiores de gestão devem implementar 

medidas adequadas para verificar se os membros da Comissão 

de Aprovação dos Produtos, colectiva e individualmente, se 

mantêm eficientes no exercício das suas funções e responsabili-

dades.

2.8 As seguradoras são obrigadas a comunicar a nomeação 

dos membros da Comissão de Aprovação dos Produtos à Au-

toridade Monetária de Macau («AMCM») no prazo de um mês 

após a nomeação, renovação do mandato, renúncia, substitui-

ção ou demissão dos membros da Comissão de Aprovação dos 

Produtos, devendo igualmente apresentar justificações para a 

respectiva alteração.

3. Processo de aprovação dos produtos

3.1 A fim de assegurar que cada produto passa por uma di-

ligência devida apropriada e um processo de aprovação com 

verificações e avaliações, as seguradoras devem manter, exe-

cutar e rever um processo de aprovação de produtos para os 

novos produtos dos seguros e para as melhorias de produtos 

dos seguros existentes. Esse processo deve incluir medidas e 

procedimentos para a concepção, a monitorização, a revisão 

e a distribuição dos produtos dos seguros, bem como medidas 

correctivas para os produtos dos seguros que se revelem preju-

diciais para os clientes. As medidas e os procedimentos devem 

adequar-se à natureza de cada produto do seguro. Para efeitos 

de determinação sobre a adequação do processo de aprovação 

dos produtos, as seguradoras deverm ter em atenção no seguin-

te:

a) a complexidade do produto do seguro;

b) os riscos relacionados com o produto do seguro;

c) o grau de acesso a informações publicamente disponíveis;

d) a natureza do produto do seguro e o risco de prejuízos 

para o cliente relacionado com a mesma;

e) as características dos clientes-alvo; e

f) a dimensão e a complexidade da actividade relevante da 

seguradora.

3.2 O processo de aprovação dos produtos deve constar em 

documento escrito, o qual deve ser aprovado pelo Conselho de 

Administração e disponibilizado a todos os agentes relevantes.

3.3 As medidas relevantes implementadas pelas seguradoras 

relativamente ao seu processo de aprovação dos produtos de-

vem estar devidamente documentadas, arquivadas para efeitos 

de auditoria e disponibilizadas à AMCM mediante solicitação.
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3.4 O processo de aprovação de produtos deve:

a) servir de apoio aos sistemas eficientes de gestão dos riscos 

e de controlo interno da seguradora;

b) assegurar que os produtos dos seguros satisfazem o prin-

cípio do tratamento justo dos clientes; 

c) assegurar o cumprimento de todos os requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis; e

d) contribuir para uma gestão apropriada dos conflitos de 

interesses entre a seguradora, os accionistas, os mediadores de 

seguros e os clientes.

3.5 As seguradoras devem rever regularmente o seu proces-

so de aprovação dos produtos, a fim de assegurar que este se 

mantém válido e actualizado. A análise da eficácia do processo 

de aprovação dos produtos deve ser efectuada pelo menos uma 

vez por ano, devendo o processo ser alterado consoante seja 

necessário.

4. Concepção do produto

4.1 Durante o processo de aprovação dos produtos, as segu-

radoras devem proceder a um exame diligente, a fim de asse-

gurar que a concepção de um produto satisfaz o princípio do 

tratamento justo dos clientes, incluindo se:

a) O produto foi concebido com imparcialidade, proporcio-

nando aos clientes um resultado justo e satisfazendo razoavel-

mente os seus interesses, necessidades, acessibilidade financei-

ra e expectativas;

b) O pagamento do produto é determinado de uma forma 

objectiva, clara e transparente para os clientes;

c) Os prémios ou taxas e encargos a pagar pelos clientes, se 

aplicáveis, devem ser justos, proporcionais à protecção de segu-

ro proporcionada pelo produto em causa e reflectir os serviços/ 

/valor acrescentado da seguradora;

d) O preço do produto deve ter em conta a sustentabilidade 

do produto e a equidade para com os clientes;

e) A determinação dos pressupostos adoptados na fixação 

dos preços deve basear-se nos melhores pressupostos estima-

dos segundo os princípios actuariais gerais; 

f) As características do produto não afectam negativamente 

os clientes;

g) Os riscos do produto são geralmente proporcionais ao ren-

dimento proporcionado pelo mesmo e à apetência dos clientes 

para a tomada de riscos;

h) Os termos e condições são precisos, claros, apropriados, 

facilmente compreensíveis e justos para os clientes;

i) A divulgação de informações deve permitir a tomada de 

uma decisão informada pelos clientes e que permita gerir as 

expectativas razoáveis dos mesmos;

j) Os canais de distribuição são adequados para o produto e 

direccionados para os respectivos clientes-alvo identificados; e
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k) A modificação ou a cessação do produto ou da opção deve 

ser justa e razoável, e não deve prejudicar substancialmente os 

direitos ou interesses dos clientes existentes.

4.2 Ao ponderar os requisitos previstos na alínea c) do ponto 

4.1 e na alínea a) do ponto 15.5, as seguradoras devem conside-

rar os seguintes factores:

a) Os custos dos benefícios e serviços do seguro, bem como a 

rentabilidade do produto, devem ser devidamente controlados 

a um nível razoável;

b) Os clientes devem ter uma oportunidade justa para rece-

ber os benefícios e serviços do seguro; e

c) Os prémios ou as taxas e os encargos devem ser compará-

veis aos praticados para benefícios e serviços similares existen-

tes no mercado.

4.3 Ao considerar se a concepção de um produto cumpre o 

princípio do tratamento justo dos clientes, as seguradoras de-

vem analisar todos os factores relevantes na sua totalidade, in-

cluindo as características do produto, os elementos do seguro, 

os serviços/valor acrescentado para os clientes, as taxas/encar-

gos, as penalizações por resgate (se aplicável) e a estrutura de 

remuneração.

4.4 Caso a seguradora tenha o direito de ajustar os prémios 

ou as taxas e encargos da apólice, a mesma deve igualmente 

assegurar que:

a) O direito da seguradora de ajustar os prémios ou as taxas 

e encargos se encontra explicitamente indicado no contrato da 

apólice;

b) O aumento do prémio é para reflectir a anterior ou futura 

experiência aquém-do-esperado no conjunto das apólices em 

vigor, sendo o valor calculado com base nos melhores pressu-

postos estimados e justificação válida, ou nas melhorias nos 

termos e benefícios do produto;

c) A taxa de ajustamento do prémio é efectuada de uma for-

ma holística, i.e., o método de fixação dos preços é consistente 

em todas as apólices ao longo de todo o ciclo de vida do produ-

to;

d) Todas as métricas dos preços, incluindo as de rentabilida-

de, são justas para os clientes ao longo de todo o ciclo de vida 

do produto;

e) A capacidade financeira dos clientes3 existentes é tida em 

conta;

f) As expectativas razoáveis dos clientes3 são devidamente 

geridas quer durante a venda quer ao longo de todo o ciclo de 

vida da apólice; e

g) As condições para desencadear ajustamentos nos pré-

mios3, incluindo os limiares específicos e as normas de ajusta-

mento, estão claramente indicadas na documentação de fixação 

dos preços e são justas para os tomadores dos seguros ao longo 

de todo o ciclo de vida do produto.
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4.5 Ao ponderar os requisitos previstos na alínea e) do ponto 

4.4, as seguradoras devem considerar os seguintes factores:

a) As informações divulgadas devem ser suficientes para 

permitir que os clientes ponderem a sua capacidade financeira, 

seja durante a venda seja ao longo de todo o ciclo de vida da 

apólice;

b) Os clientes devem reservar um rendimento mínimo dispo-

nível mensal para manter a sua capacidade financeira ao longo 

de todo o ciclo de vida da apólice;

c) As expectativas razoáveis dos clientes existentes devem 

ser devidamente consideradas;

d) As seguradoras devem tomar como referência os dados 

estatísticos publicados pelo governo ou demais instituições 

públicas, tais como os indicadores dos rendimentos e os índices 

de preços publicados pela Direcção dos Serviços de Estatística 

e Censos do Governo da RAEM; e

e) As seguradoras são encorajadas a disponibilizar diferentes 

opções de renovação das apólices existentes aos tomadores dos 

seguros, como a mudança para uma opção de custo mais baixo, 

sem quaisquer requisitos de análise de risco.

4.6 Caso a seguradora tenha o direito de rescindir um produ-

to ou uma opção, a mesma deve igualmente assegurar que:

a) O direito da seguradora de rescindir um produto ou uma 

opção se encontra explicitamente indicado no contrato da apó-

lice;

b) As expectativas razoáveis dos clientes existentes são devi-

damente geridas, seja durante a venda, seja ao longo de todo o 

ciclo de vida da apólice;

c) A seguradora tomou as medidas devidas para minimizar o 

impacto negativo para os clientes existentes; e

d) As acções adoptadas pela seguradora cumprem o princí-

pio do tratamento justo dos clientes.

4.7 No que respeita aos produtos da Classe C, as seguradoras 

devem igualmente proceder a um exame diligente das opções 

de investimento disponíveis, ao abrigo do produto, de modo a 

assegurar que todas satisfazem o princípio do tratamento justo 

dos clientes. Caso não seja possível a seguradora proceder ao 

exame diligente de uma opção de investimento, esta não deve 

ser incorporada no produto.

4.8 No que respeita ao fundo subjacente da opção de inves-

timento criado e gerido por entidades independentes, o exame 

diligente do fundo subjacente realizado pela seguradora deve, 

pelo menos, abranger o objectivo e a política de investimentos, 

os factores de risco, as restrições de investimento, a política 

de dividendos, os valores da subscrição e do resgate, a valo-

rimetria, o desempenho financeiro, as taxas e os encargos, os 

intervenientes no fundo subjacente, o estado da autorização 

desse fundo no local da respectiva criação e a documentação 

disponível, para efeitos de consulta.

4.9 Caso a opção de investimento não for adequada para os 

clientes, não corresponder à apetência dos clientes para a to-

mada de riscos, ou coloque os clientes em risco, a seguradora 
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não deve permitir que os clientes subscrevam a mesma. No 

entanto, caso a opção de investimento deixar de se adequar aos 

clientes ou colocar estes em risco por motivo de alteração sub-

sequente do fundo subjacente, a seguradora deve, pelo menos, 

providenciar informações adicionais aos clientes existentes e 

deixar de proporcionar essa opção de investimento para quais-

quer futuras subscrições.

4.10 No que respeita às provisões para sinistros, as segura-

doras devem providenciar informações e tempo suficientes aos 

clientes para estes apresentarem a documentação relacionada 

com o sinistro. As despesas decorrentes dos certificados, infor-

mações e elementos de prova razoavelmente solicitados pela 

seguradora e que possam ser devidamente disponibilizados 

pelo cliente devem ficar a encargo deste. Após o cliente ter en-

tregue todas as informações relevantes, certificados, relatórios, 

provas, recibos, facturas e outros dados ou materiais razoavel-

mente exigidos pela seguradora, cabe a esta suportar todas as 

despesas incorridas com a obtenção de demais certificados, 

informações e elementos de prova necessários à verificação 

do sinistro. Além disso, caso a seguradora tenha o direito de 

exigir que o cliente seja examinado por um médico designado 

por ela, ou que se submeta a outros exames especificados pela 

seguradora, cabe a esta suportar todas as despesas incorridas 

com tais exames.

5. Clientes-alvo e avaliação da adequação dos produtos

5.1 Para cada produto dos seguros, o processo de aprovação 

dos produtos deve:

a) especificar os clientes-alvo identificados;

b) assegurar que todos os riscos relevantes para os clientes-

-alvo identificados são avaliados;

c) assegurar que a estratégia de distribuição planeada é con-

sistente com os clientes-alvo identificados; e

d) determinar que a seguradora tome as medidas que sejam 

razoáveis para assegurar que o produto do seguro é distribuído 

aos clientes-alvo que tiverem sido identificados.

5.2 O processo de aprovação dos produtos deve identificar 

os clientes-alvo para cada produto do seguro. Os clientes-alvo 

devem ser identificados com base nas características, no perfil 

de risco, na complexidade e na natureza do produto do seguro.

5.3 As seguradoras podem, especialmente no que respeita 

aos produtos dos seguros da Classe C e aos produtos dos segu-

ros com ênfase no investimento4, identificar grupos de clientes 

para cujas necessidades, características e objectivos o produto 

do seguro não é geralmente compatível.

5.4 As seguradoras devem conceber e comercializar produtos 

dos seguros compatíveis com as necessidades, características e 

objectivos dos clientes-alvo. Ao avaliar se um produto do segu-

ro é compatível com os clientes-alvo, as seguradoras devem ter 

em conta o grau de informações disponíveis para os clientes e a 

literacia financeira dos mesmos.

5.5 A identificação dos clientes-alvo deve distinguir-se da 

avaliação da adequação individual para determinar se um pro-

duto satisfaz as exigências e necessidades de cada cliente. A 
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avaliação da adequação individual é aplicável a todos os pro-

dutos dos seguros, com excepção dos produtos dos seguros de 

grupo. As seguradoras têm a obrigação de obter informações 

adequadas do cliente para que possam realizar a avaliação 

da respectiva adequação de uma forma apropriada. As infor-

mações necessárias para a avaliação da adequação individual 

podem diferir em função do tipo de produto e dos clientes-alvo 

identificados, mas devem, pelo menos, incluir as seguintes in-

formações sobre o cliente:

a) os conhecimentos e a experiência;

b) as necessidades, as prioridades e as circunstâncias;

c) a capacidade e a disponibilidade para pagar o produto; e

d) o perfil de risco5.

5.6 As seguradoras podem solicitar ao cliente a apresentação 

de uma declaração escrita para demonstrar a sua adequação 

ou capacidade financeira, mas as informações disponibilizadas 

pelo cliente devem ser suficientes para justificar a sua declara-

ção. As seguradoras devem ainda assegurar que o cliente tem a 

percepção plena do produto antes de assinar essa declaração.

5.7 Nem as seguradoras nem os clientes podem optar pela 

dispensa da avaliação da adequação individual. Caso um clien-

te, por motivos de privacidade ou outras razões, optar por não 

divulgar as informações necessárias para efeitos de avaliação 

da respectiva adequação, o mesmo é obrigado a confirmar 

por escrito os seus motivos. Não obstante, caso a falta de in-

formações impeça as seguradoras de realizar correctamente a 

avaliação da adequação individual de uma forma apropriada, 

as seguradoras devem rejeitar o respectivo pedido e informar o 

cliente em conformidade.

5.8 As seguradoras devem estabelecer um processo para ve-

rificar se um determinado produto é considerado adequado e 

acessível aos clientes com base nas informações divulgadas por 

estes. A avaliação da adequação individual deve ser efectuada 

durante o processo de venda e quando o cliente exercer o di-

reito de alterar a apólice que possa ter impacto na sua adequa-

ção ou capacidade financeira. As seguradoras têm o dever de 

verificar todas as informações disponíveis para avaliar se um 

determinado produto é adequado e acessível aos clientes.

5.9 Ao avaliar a capacidade e a disponibilidade de um clien-

te para pagar os prémios de seguro, a origem dos fundos do 

cliente deve ser devidamente considerada, a fim de assegurar 

que o mesmo possa pagar um determinado produto ao longo 

de toda a duração do prazo para o pagamento do prémio. No 

caso dos produtos dos seguros com prémios não-garantidos, as 

seguradoras devem gerir adequadamente as expectativas razo-

áveis dos clientes relativamente aos ajustamentos dos prémios. 

Caso o cliente não seja capaz de demonstrar a sua capacidade 

e disponibilidade para pagar os prémios do seguro ao longo de 

toda a duração do prazo para pagamento do prémio de um de-

terminado produto, a seguradora não deve aceitar o respectivo 

pedido.

5.10 Se um cliente não corresponder ao cliente-alvo, ou se 

um determinado produto não corresponder às necessidades e 

circunstâncias do cliente com base nas informações prestadas 

pelo mesmo, essas situações devem ser consideradas como 
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havendo uma inadequação. As seguradoras devem tomar me-

didas de controlo adequadas para lidar com casos de inadequa-

ções com base no princípio do tratamento justo dos clientes. 

As seguradoras devem examinar e avaliar a adequação e a 

razoabilidade de cada caso de inadequação e assegurar que um 

determinado produto e/ou opção(ões) de investimento é (são) 

adequada(s) e acessível(is) ao cliente. Adicionalmente, as segu-

radoras devem tomar medidas de reforço, incluindo a declara-

ção do cliente e os controlos pós-venda, com vista a verificar se 

o cliente tem a percepção plena das características e dos riscos 

de um determinado produto e/ou opção(ões) de investimento.

5.11 As seguradoras devem estabelecer controlos operacio-

nais para assegurar que a avaliação da adequação individual 

é efectuada de uma forma adequada. A seguradora não deve 

aceitar uma proposta se o cliente não for capaz de demonstrar 

que tem a percepção plena das características e dos riscos de 

um determinado produto e/ou opção(ões) de investimento, e 

que um determinado produto e/ou opção(ões) de investimento 

é(são) adequada(s) e acessível(is) ao cliente.

6. Canais de distribuição e divulgação de informações aos 
mediadores de seguros

6.1 As seguradoras devem seleccionar cuidadosamente os 

canais de distribuição que sejam adequados aos clientes-alvo, 

tendo em conta as características específicas dos produtos dos 

seguros relevantes.

6.2 Durante o processo de exame diligente durante a fase de 

concepção do produto, referida na secção 4, as seguradoras de-

vem ter uma visão holística de todos os factores relevantes. Por 

exemplo, um produto com características complexas pode não 

ser adequado à distribuição ‘online’, no âmbito da qual não é 

possível aconselhar os clientes durante o processo de venda.

6.3 Ao avaliarem se o canal de distribuição se adequa aos 

clientes-alvo, as seguradoras devem assegurar que os clientes-

-alvo têm a percepção plena das características e dos riscos de 

um determinado produto através do processo de venda estabe-

lecido para o canal de distribuição seleccionado. As segurado-

ras devem igualmente estabelecer controlos operacionais para 

assegurar que o processo de venda de um determinado produto 

é efectuado numa forma correcta.

6.4 Para assegurarem a divulgação de informações adequa-

das aos clientes, as seguradoras devem seleccionar mediadores 

de seguros que possuam os conhecimentos, aptidões e compe-

tência necessários para compreender as características de um 

produto do seguro e dos clientes-alvo que tiverem sido identifi-

cados. Os mediadores de seguros podem obter os conhecimen-

tos, aptidões e competência necessários através de formações 

adequadas e relevantes, no entanto, compete à função de 

gestão de uma seguradora para os mediadores6 implementar 

as medidas de controlo adequadas para assegurar que os me-

diadores de seguros adquiriram os conhecimentos, aptidões e 

competência necessários. As seguradoras devem determinar 

os requisitos mínimos para os canais de distribuição e desen-

volver instrumentos de avaliação a nível do produto, a fim de 

apoiar a função de gestão dos mediadores no exercício das suas 

funções. Por exemplo, pode-se utilizar uma plataforma de tes-

tes para verificar se os mediadores de seguros têm a percepção 

plena de um determinado produto.
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6.5 As seguradoras devem disponibilizar aos mediadores de 

seguros todas as informações adequadas sobre os produtos dos 

seguros, os clientes-alvo identificados e a estratégia de distri-

buição sugerida, incluindo as informações sobre as principais 

características dos produtos dos seguros, bem como os seus ris-

cos e custos, incluindo os custos implícitos7, e sobre quaisquer 

circunstâncias que possam dar origem a um conflito de interes-

ses em prejuízo do cliente. Essas informações devem ser claras, 

completas e actualizadas.

6.6 As informações referidas no ponto 6.5 devem permitir 

aos mediadores de seguros:

a) ter a percepção dos produtos dos seguros;

b) compreender os clientes-alvo identificados para os produ-

tos dos seguros;

c) identificar quaisquer clientes com cujas necessidades, ca-

racterísticas e objectivos o produto do seguro não seja compa-

tível; e

d) expandir a actividade de mediação de seguros para os 

produtos dos seguros relevantes, em conformidade com os me-

lhores interesses dos seus clientes.

6.7 As seguradoras devem disponibilizar informações sobre 

a avaliação dos clientes-alvo aos seus mediadores de seguros. 

As informações disponibilizadas devem atender a padrões ade-

quados, de modo a permitir aos mediadores de seguros:

a) compreender os clientes-alvo identificados para os produ-

tos dos seguros; e

b) identificar quaisquer clientes com cujas necessidades, ca-

racterísticas e objectivos o produto do seguro não seja compa-

tível.

7. Divulgação de informações aos clientes

7.1 As informações do produto residem nos documentos es-

critos disponibilizados ao cliente antes deste se comprometer 

com a aquisição de uma apólice, incluindo a brochura do pro-

duto, a divulgação dos factos essenciais do produto, a proposta, 

a ilustração dos benefícios, a declaração de factos importantes, 

materiais promocionais e todas as demais comunicações escri-

tas. As seguradoras devem assegurar que todas as informações 

do produto são precisas, claras, actualizadas, facilmente com-

preensíveis e que não induzem os clientes em erro. As informa-

ções sobre o produto devem ser disponibilizadas por escrito, 

com uma linguagem simples e um tipo de letra com tamanho 

legível. As informações devem ainda ser suficientes para per-

mitir aos clientes terem uma percepção das características e 

dos riscos do produto do seguro.

7.2 Todas as informações relativas ao produto devem ser ex-

pressas na(s) mesma(a) língua(s) utilizada(s) pela seguradora 

no contrato da apólice e em quaisquer outras informações es-

critas no momento de emissão da apólice. As seguradoras são 

fortemente encorajadas a disponibilizar informações relativas 

aos produtos em mais de uma língua. No caso das informações 

do produto e/ou o contrato da apólice se encontrarem dispo-

níveis apenas numa língua, a seguradora deve tomar todas as 

providências necessárias para assegurar que os clientes possam 

ler e compreender a língua em apreço.
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7.3 A fim de permitir que os clientes tenham a percepção das 

características e dos riscos do produto do seguro, as informa-

ções sobre este devem incluir o seguinte:

a) uma declaração apresentada em posição de destaque 

nos materiais promocionais indicando que as informações do 

produto não contêm os termos completos da apólice e que os 

clientes têm o direito de solicitar uma minuta do contrato da 

apólice antes de se comprometerem com a respectiva aquisi-

ção;

b) o nome e o endereço registados da seguradora, bem como 

a respectiva forma legal e o grupo a que pertence;

c) o nome e o tipo de produto do seguro, bem como a respec-

tiva cobertura;

d) as principais características, incluindo, embora não se li-

mitando, aos benefícios do produto;

e) o valor no vencimento, o montante do resgate antecipado 

e demais importâncias respeitantes aos benefícios;

f) os principais riscos do produto para os clientes;

g) o prazo de concessão dos benefícios;

h) as características e o nível dos prémios, a frequência e o 

prazo do pagamento do prémio, as consequências do atraso no 

seu pagamento ou do seu não pagamento, bem como os termos 

referentes às revisões do prémio;

i) o tipo e o nível das taxas e encargos a deduzir ou a adicio-

nar ao prémio ou à apólice, bem como quaisquer taxas e encar-

gos a serem pagos directamente pelo cliente;

j) a(s) tarifa(s) completa(s) dos prémios8 ou das taxas e en-

cargos, caso a estrutura do prémio não seja nivelada;

k) os pormenores quanto à seguradora ter ou não o direito 

de ajustar os prémios ou as taxas e encargos, aos factores con-

ducentes a tal ajustamento, à frequência e data do ajustamento, 

bem como ao prazo de aviso no caso de prémios não-garanti-

dos;

l) os direitos dos clientes ao abrigo do período de reflexão;

m) os termos do cancelamento/rescisão, caso as seguradoras 

tenham o direito de cancelar/rescindir a apólice antes da data 

do vencimento;

n) a renovação da apólice (por exemplo, as circunstâncias em 

que é concedida a renovação garantida9, o direito da segurado-

ra de rever os benefícios ou outros termos e condições), etc.;

o) os factores da determinação do ajustamento do valor de 

mercado, caso a seguradora tenha o direito de aplicar esse 

ajustamento ao prémio pago no período de reflexão;

p) informações salientes e claras sobre as exclusões princi-

pais ou invulgares, tais como:

i. os prazos de pagamento diferidos; 

ii. a exclusão de determinadas situações, tipos de doenças ou 

doenças pré-existentes, etc.;
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iii. o período de carência; 

iv. os limites dos valores de cobertura; 

v. os limites temporais em que os benefícios são pagos; 

vi. as restrições à elegibilidade para participar sinistros, tais 

como a idade, a residência ou o emprego; e 

vii. as franquias.

q) outras cláusulas de seguro importantes ou invulgares, se 

houver;

r) a obrigação de responder de forma integral às questões 

colocadas pela seguradora e as consequências de não divulgar 

plenamente as informações;

s) os procedimentos para participar sinistros e terminar a 

apólice; e

t) as obrigações a cumprir aquando da celebração de um con-

trato e ao longo da sua vigência, bem como as consequências 

do incumprimento das mesmas.

7.4 No caso dos produtos que proporcionem um empréstimo 

sobre a apólice, as seguradoras devem disponibilizar informa-

ções aos tomadores dos seguros sobre as condições do mesmo 

(incluindo sobre a taxa de juro a cobrar) antes da concessão 

do empréstimo. No caso dos produtos que proporcionem um 

empréstimo automático sobre a apólice, os tomadores dos se-

guros devem ser imediatamente notificados relativamente ao 

empréstimo a ser concedido em conformidade com os termos 

da apólice e à taxa de juro a cobrar. Sempre que se verifiquem 

alterações na taxa de juro do empréstimo sobre a apólice, o 

tomador do seguro deve ser notificado num período razoável 

antes da entrada em vigor da nova taxa de juro. Para efeitos 

de divulgação contínua, as notificações a enviar regularmente 

aos tomadores dos seguros devem abranger informações sobre 

a taxa de juro cobrada, os saldos inicial e final do empréstimo, 

bem como o montante dos juros cobrados durante o período, 

devendo as informações relevantes constarem de forma desta-

cada, a fim de chamar a atenção dos tomadores dos seguros.

7.5 Para os produtos com limite(s) aplicável(eis) a outras 

apólices emitidas pela mesma seguradora, tais como valor má-

ximo por vida do(s) benefício(s) especificado(s), as seguradoras 

devem disponibilizar aos clientes informações personalizadas 

sobre o impacto desse(s) limite(s) no momento da venda. As 

informações personalizadas devem, pelo menos, abranger uma 

lista do(s) benefício(s) especificado(s) de todas as apólices exis-

tentes sujeitas ao mesmo limite e explicar aos clientes como 

esse limite pode afectar o(s) benefício(s) da nova apólice.

7.6 As seguradoras são unicamente responsáveis por assegu-

rar a exactidão e a adequação de todas as informações e docu-

mentação relativas ao produto. Caso as informações e/ou do-

cumentação relativas ao produto estejam disponíveis em mais 

de uma língua, as seguradoras são responsáveis por assegurar 

a verdade, a exactidão e a consistência dos documentos rele-

vantes em todas as línguas disponíveis. Todas as informações e 

documentação relativas ao produto, incluindo os contratos das 

apólices e todos os materiais promocionais, devem ser aprova-

dos por membros designados da Comissão de Aprovação de 

Produtos antes de serem disponibilizados aos clientes.
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7.7 As seguradoras devem tomar providências razoáveis para 

assegurar que um cliente recebeu informações adequadas so-

bre o produto, a fim de poder tomar uma decisão informada 

sobre os termos propostos. As seguradoras devem poder de-

monstrar à AMCM que os clientes receberam as informações 

necessárias à percepção do produto.

7.8 As seguradoras devem proporcionar aos tomadores dos 

seguros uma comunicação contínua relativa ao produto, pelo 

menos uma vez por ano, com vista a manter aqueles informa-

dos. A comunicação contínua deve abranger as informações 

mais recentes sobre a apólice, incluindo os benefícios e os 

prémios, todos os valores actualizados das apólices, todas as 

operações financeiras efectuadas durante o período, todas as 

taxas de juro aplicáveis, as características opcionais do produto 

escolhidas pelo tomador do seguro e a(s) acta(s) adicional(is) 

anexa(s) à apólice. As seguradoras devem assegurar que a co-

municação contínua é exacta, clara, actualizada, adequada e 

suficiente para gerir as expectativas razoáveis dos clientes du-

rante o período de vigência do contrato.

7.9 As seguradoras devem manter os tomadores dos seguros 

informados sobre quaisquer alterações que os afectem e divul-

gar as informações relativas ao produto do seguro de forma 

oportuna e eficiente.

a) Caso as alterações possam afectar os tomadores dos se-

guros, as seguradoras devem notificar os mesmos por escrito, 

com, pelo menos, 30 dias de antecedência (ou com a antece-

dência exigida nos termos da legislação e regulamentação apli-

cáveis ou das condições gerais da apólice ou dos documentos 

do produto);

b) Pode ser permitido um período de notificação mais curto, 

se:

i. as alterações não tiverem qualquer impacto negativo sobre 

os tomadores dos seguros; 

ii. a comunicação das alterações estiver regulamentada por 

outro aviso da AMCM; ou

iii. a notificação pela seguradora não for viável por circuns-

tâncias fora do seu controlo.

c) As alterações, as suas razões, o possível impacto das 

mesmas, bem como a(s) opção(ões) alternativa(s), se houver, 

deve(m) ser claramente indicada(s) na notificação escrita;

d) Caso as alterações possam afectar negativamente os toma-

dores dos seguros, as seguradoras devem tomar providências 

adicionais, incluindo a notificação escrita juntamente com um 

alerta por e-mail/SMS e/ou comprovativo de recepção, a fim de 

chamar a atenção dos clientes para a importância da notifica-

ção escrita; e

e) As seguradoras devem envidar todos os esforços para per-

mitir que os tomadores dos seguros tenham tempo suficiente 

para tomarem as providências relevantes.

8. Requisitos adicionais para os produtos dos seguros com 
participação nos resultados

8.1 Para efeitos da presente directiva, uma apólice com par-

ticipação nos resultados (ou com fins lucrativos) consiste numa 

apólice com retorno de dividendos/bónus não-garantidos (in-
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cluindo bónus em numerário e bónus reversíveis) ao tomador 

do seguro. Os dividendos/bónus são gerados a partir dos lucros 

da seguradora que vendeu a apólice e, em geral, são pagos anu-

almente ao longo do período de vigência da apólice. Algumas 

apólices incluem igualmente pagamentos finais ou terminais 

aos tomadores dos seguros após a data da caducidade ou do 

termo da vigência do contrato.

8.2 Para assegurar uma governança adequada das apólices 

com participação nos resultados, a seguradora deve estabe-

lecer uma política empresarial que abranja a distribuição de 

excedentes/lucros entre os accionistas e o conjunto de todos os 

outros beneficiários dessa distribuição, bem como a declaração 

de dividendos/bónus para o tomador do seguro e de outros 

benefícios não-garantidos. A política em apreço e as recomen-

dações devem ser claramente documentadas, aprovadas pelo 

Conselho de Administração e disponibilizadas à AMCM me-

diante solicitação.

8.3 No mínimo, essa política deve, abranger:

a) a filosofia geral de determinação dos benefícios não-

-garantidos para o tomador do seguro, incluindo a partilha dos 

excedentes ou da experiência de exploração, o alisamento nos 

rendimentos e nos benefícios garantidos;

b) a abordagem de partilha dos excedentes ou da experiência 

de exploração, incluindo os itens a partilhar e quaisquer quan-

tificações para os mesmos;

c) as despesas a cobrar ao fundo participante, os encargos 

inerentes às garantias e/ou capital, se houver, incluindo as justi-

ficações e a razoabilidade, etc.;

d) a estratégia de investimentos, incluindo a gestão contínua 

da combinação de activos;

e) a manutenção da equidade entre diferentes produtos e ge-

rações;

f) o alisamento nos pagamentos, deve ser explicado e justifi-

cado, incluindo se é expectável atingir-se uma situação média 

de neutralidade em termos de custos para o accionista;

g) a forma como os activos são mantidos e geridos, incluindo 

o mecanismo de segregação em caso de junção de fundos para 

efeitos de investimento;

h) os princípios e práticas de determinação dos benefícios 

não-garantidos previstos na ilustração dos benefícios, seja no 

momento de venda seja na ilustração anual em vigor; e

i) as medidas para gerir potenciais conflitos entre o dever da 

seguradora para com os tomadores dos seguros e o seu dever 

para com os accionistas, especialmente no que se refere à de-

claração de dividendos/bónus para os tomadores dos seguros. 

A seguradora deve disponibilizar informações sobre as medi-

das acima referidas na brochura do produto, ou num folheto 

separado a disponibilizar aos clientes no momento de venda, 

ou ainda na respectiva página electrónica oficial (o endereço 

desta deve constar igualmente da brochura do produto). Estas 

medidas devem, pelo menos, abranger:

i. o rácio de distribuição dos lucros entre os accionistas e o 

fundo participante10;
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8.6 

8.7 
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a
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ii. o estabelecimento de uma comissão de distribuição/par-

tilha de dividendos/lucros, ou a designação de membros da 

Comissão de Aprovação de Produtos para emitir pareceres 

independentes sobre a gestão da relativa às apólices com parti-

cipação nos resultados; e

iii. uma declaração escrita do Presidente do Conselho de 

Administração, de um Director Não Executivo Independente/ 

/Presidente do Conselho Fiscal, bem como do Actuário Nome-

ado.

8.4 Ao conceber produtos com benefícios não-garantidos, 

compete ao Actuário Nomeado assegurar que há uma boa 

possibilidade em se obterem os rendimentos não-garantidos. 

Assim é essencial para o Actuário Nomeado definir a filosofia 

e os pressupostos para a determinação dos benefícios não-

-garantidos, bem como emitir pareceres para o Conselho de 

Administração.

8.5 O Actuário Nomeado deve assegurar que a divulgação 

dos benefícios não-garantidos e a ilustração dos benefícios se-

guem os princípios actuariais gerais, não induzem os clientes 

em erro e são suficientes para gerir as expectativas razoáveis 

destes. Essa divulgação de informações deve igualmente satis-

fazer os requisitos regulamentares relevantes em vigor.

8.6 Na elaboração da ilustração dos benefícios compete ao 

Actuário Nomeado adoptar uma metodologia e pressupostos 

adequados em conformidade com os princípios actuariais ge-

rais, bem como efectuar uma avaliação regular e actualizada 

desses pressupostos para o Conselho de Administração, para 

que este proceda à alteração adequada dos mesmos. Caso se 

preveja uma alteração significativa dos pressupostos subjacen-

tes, o Actuário Nomeado deve tomar todas as providências ra-

zoáveis para assegurar que o Conselho de Administração tem 

a percepção das implicações para as expectativas razoáveis dos 

tomadores dos seguros.

8.7 Constitui uma expectativa razoável dos tomadores dos 

seguros esperar receber, pelo menos, uma proporção justa, se 

não a totalidade, dos benefícios não-garantidos constantes da 

ilustração desses benefícios. Compete ao Conselho de Admi-

nistração, ao Actuário Nomeado e aos quadros superiores de 

gestão assegurar que a ilustração dos benefícios no momento 

de venda não induz os clientes em erro e que as expectativas 

razoáveis dos referidos tomadores dos seguros são satisfeitas.

8.8 Ao avaliar se os tomadores dos seguros recebem uma 

proporção justa dos benefícios não-garantidos constantes da 

ilustração desses benefícios, as seguradoras devem, pelo me-

nos, assegurar que:

a) A determinação dos benefícios actuais não-garantidos 

para os tomadores dos seguros é adequada, devidamente justi-

ficada, justa para os tomadores dos seguros e é consistente com 

a política empresarial aprovada pelo Conselho de Administra-

ção ao longo de todo o ciclo de vida do produto;

b) Os encargos cobrados ao fundo participante, os encargos 

para as garantias e/ou capital, se houver, são adequados, razo-

áveis, justos para os tomadores dos seguros e são consistentes 

com a política empresarial aprovada pelo Conselho de Admi-

nistração ao longo de todo o ciclo de vida do produto;
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c) Todos os factores de exploração do produto que afectarão 

a determinação dos benefícios não-garantidos para os toma-

dores dos seguros são claramente identificados, devidamente 

revistos e bem documentados;

d) A quantificação e a distribuição dos excedentes e dos ga-

nhos e perdas de exploração do produto são adequadas, consis-

tentes, devidamente justificadas e justas para os tomadores dos 

seguros ao longo de todo o ciclo de vida do produto; 

e) Apenas os ganhos e perdas decorrentes dos factores de 

exploração do produto identificados na política empresarial 

podem ser imputáveis aos tomadores dos seguros, não podendo 

outras perdas ser atribuídas aos mesmos;

f) O tratamento entre os diferentes produtos e gerações pode 

manter a justiça para os tomadores dos seguros ao longo de 

todo o ciclo de vida do produto;

g) O alisamento dos pagamentos é adequado, razoável e jus-

to para os tomadores dos seguros ao longo de todo o ciclo de 

vida do produto, não envolvendo ganhos ou perdas líquidos ao 

longo do tempo;

h) Os activos subjacentes estão claramente identificados e o 

mecanismo de segregação está bem estabelecido;

i) Os princípios e práticas de determinação dos benefícios 

não-garantidos previstos na ilustração desses benefícios no 

momento de venda e na ilustração anual em vigor seguem os 

princípios actuariais gerais, não induzem os clientes em erro 

e são consistentes com a política empresarial aprovada pelo 

Conselho de Administração ao longo de todo o ciclo de vida 

do produto;

j) O rácio de distribuição dos lucros-alvo entre os accionistas 

e o fundo participante para cada série de produtos11 é fixo ao 

longo de todo o ciclo de vida do produto;

k) A distribuição efectiva dos lucros entre os accionistas e os 

tomadores dos seguros é comparável ao rácio de distribuição 

dos lucros-alvo e é justa para os tomadores dos seguros ao lon-

go de todo o ciclo de vida do produto; e

l) Cada tomador dos seguros recebe a sua quota-parte justa 

do fundo participante.

8.9 O Actuário Nomeado deve apresentar ao Conselho de 

Administração, uma vez por ano ou, se necessário, com maior 

frequência, um relatório com recomendações relativas à de-

terminação dos dividendos/bónus e demais benefícios não-

-garantidos para os tomadores dos seguros. O mecanismo 

da distribuição de dividendos/bónus da seguradora deve ser 

sujeito a um exame de supervisão pela AMCM. Esta última 

pode determinar que a seguradora nomeie uma entidade inde-

pendente para avaliar se a política foi implementada de uma 

forma integral, consistente e justa. O relatório deve igualmente 

abranger:

a) quaisquer alterações à política desde o último relatório, 

incluindo uma explicação da razão pela qual essas alterações 

estão em conformidade com as expectativas razoáveis dos to-

madores dos seguros;

b) a indicação das decisões tomadas por motivos contratuais 

e por razões relacionadas com os documentos da apólice ou 
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8.11 

9. 

9.1 

9.2 

9.3 8.3 8.11

10. 

10.1 

10.2 

demais comunicações com os clientes, bem como das decisões 

tomadas pela seguradora após levar em consideração os bene-

fícios dos accionistas e dos tomadores dos seguros; e

c) a consistência no mecanismo de declaração da distribuição 

dos dividendos/bónus que deve permanecer uniforme desde 

a fase de concepção do produto e ao longo de todo o ciclo de 

vida da apólice.

8.10 O relatório do Actuário Nomeado deve ser disponibili-

zado à AMCM mediante solicitação.

8.11 Com base nos pareceres do Actuário Nomeado, o Con-

selho de Administração deve assumir, em última instância, 

toda a responsabilidade pela interpretação das expectativas 

razoáveis dos tomadores dos seguros e pela decisão quanto à 

declaração da distribuição de dividendos/bónus, tendo em con-

ta o princípio do tratamento justo dos clientes e a questão da 

equidade entre os accionistas e os tomadores dos seguros.

9. Requisitos adicionais para os produtos dos seguros de 
vida universal

9.1 Para efeitos da presente directiva, uma apólice de seguro 

de vida universal é um tipo de seguro de vida com um elemen-

to de poupança que pode proporcionar um valor de capital 

acumulado. Ao valor de capital são creditados os juros aufe-

ridos (i.e., na base da taxa de juro declarada) e debitada pelo 

custo com os encargos do seguro, bem como por quaisquer 

outros encargos e taxas da apólice. A taxa de juros declarada 

varia de tempos a tempos e está sujeita a um valor mínimo, se 

o produto oferecer uma taxa de juro garantida. A apólice de 

seguro de vida universal proporciona flexibilidade aos toma-

dores dos seguros no que respeita ao pagamento dos prémios e 

ao levantamento do valor da conta da apólice (aplicando-se as 

respectivas taxas e encargos). O benefício por morte, o elemen-

to poupança e os prémios podem ser revistos e alterados à me-

dida que as circunstâncias dos tomadores dos seguros se forem 

mudando.

9.2 De modo a assegurar uma governança adequada das 

apólices de seguro de vida universal, as seguradoras devem es-

tabelecer políticas internas que abranjam o mecanismo de de-

terminação das taxas de juro credoras, do custo dos encargos 

do seguro, das demais taxas e encargos da apólice, bem como 

de outros benefícios não-garantidos. O mecanismo e as reco-

mendações devem estar claramente documentados, aprovados 

pelo Conselho de Administração e disponibilizados à AMCM 

mediante solicitação.

9.3 As seguradoras devem cumprir o disposto nos pontos 8.3 

a 8.11, a fim de satisfazer os requisitos constantes da presente 

secção.

10. Requisitos adicionais para as taxas de juro não-garantidas

10.1 Os benefícios de uma apólice de seguro podem ser 

afectados por várias características opcionais do produto, tais 

como a acumulação de dividendos/bónus, a acumulação de 

pagamentos em numerário, e opções de liquidação dos benefí-

cios, etc..

10.2 De modo a assegurar uma governança adequada das ta-

xas de juro não-garantidas para as características opcionais do 

produto, as seguradoras devem estabelecer políticas internas 
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que abranjam o mecanismo de determinação das mesmas. O 

mecanismo e as recomendações deve estar claramente docu-

mentados, aprovados pelo Conselho de Administração e dispo-

nibilizados à AMCM mediante solicitação.

10.3 Para os produtos com opções de liquidação de bene-

fícios/taxas de juros acumuladas para pagamentos dos bene-

fícios, as seguradoras devem disponibilizar informações aos 

clientes sobre a taxa de conversão de rendas/taxas de juros 

acumuladas em, pelo menos, numa das seguintes formas:

a) As seguradoras devem divulgar na sua página electrónica 

oficial12 o historial da taxa de conversão de rendas /taxas de 

juros acumuladas para cada série de produtos com apólices em 

vigor. Os clientes devem ser informados do endereço da página 

electrónica com o historial da taxa de conversão de rendas/       

/taxas de juros acumuladas. É necessário divulgar o historial 

da taxa de conversão de rendas/taxas de juros acumuladas para 

cada série de produtos para os últimos 10 anos; ou

b) As seguradoras devem divulgar a taxa de conversão de      

rendas/taxas de juros acumuladas no extracto da conta regular 

de todos os produtos com opções de liquidação de benefícios/ 

/taxas de juros acumuladas para pagamentos de benefícios, 

quer o cliente escolha ou não essas opções. Além disso, as se-

guradoras devem indicar expressamente nas informações do 

produto que os clientes têm o direito de solicitar o historial da 

taxa de conversão de rendas/taxas de juros acumuladas antes 

de efectuar a aquisição do produto.

10.4 As seguradoras devem cumprir o disposto nos pontos 8.3 

a 8.11, a fim de satisfazer os requisitos constantes da presente 

secção. Para evitar dúvidas, esta secção é aplicável a todos os 

produtos de seguros com taxas de juro não-garantidas.

11. Requisitos adicionais para os produtos da Classe C

11.1 As seguradoras são obrigadas a emitir um documento 

de venda actualizado para cada produto da Classe C, o qual 

deve conter todas as informações, incluindo, entre outras, as 

características e os factores de risco associados ao produto, 

para que os clientes possam tomar uma decisão informada 

sobre o investimento. O documento de venda deve incluir a 

brochura principal (nomeadamente, a brochura do produto e a 

brochura sobre as opções de investimento) e a divulgação dos 

actos essenciais do produto. A seguradora é obrigada a elabo-

rar um documento de ilustração em conjunto com cada apólice 

para cada potencial tomador do seguro.

11.2 Para além dos requisitos previstos na secção 7, a brochu-

ra principal de cada produto da Classe C deve conter, se hou-

ver:

a) As partes intervenientes

Os nomes e o endereço registado de todas as partes interve-

nientes na gestão do produto, incluindo, se aplicável, a segura-

dora, a resseguradora, a sociedade gestora, o avalista, o cura-

dor, o depositário e o auditor.

b) Os retornos de investimento

i. Informações detalhadas sobre a forma de determinar os 

retornos de investimento do produto.
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ii. Excepto quando os retornos de investimento do produto 

estiverem sujeitos a uma garantia fixa, deve ser indicada uma 

advertência referindo que o investimento envolve riscos.

iii. Deve ser incluída uma declaração indicando que as uni-

dades afectas à apólice é abstracta e apenas para efeitos de 

determinação do valor da apólice.

Para mais informações relativas aos requisitos adicionais de 

divulgação sobre as garantias e a repartição dos lucros ou ca-

racterísticas similares, é favor consultar a secção 12.

Caso a natureza da política de investimento assim o exigir, 

deve ser dada uma advertência referindo que o investimento 

no produto ou nas opções de investimento ligadas ao produto 

estão sujeitos a riscos anormais13, conjuntamente com a descri-

ção dos riscos envolvidos.

c) Taxas e encargos

As explicações das taxas e encargos podem ser abreviadas, 

mas devem ser claramente identificadas, para incluir:

i. o nível de todas as taxas e encargos a pagar por um toma-

dor do seguro, incluindo todos os encargos cobrados na subs-

crição, resgate e permuta de apólice;

ii. o nível de todas as taxas e encargos a pagar pelo produto 

ou opção de investimento ligada ao produto; e

iii. as informações sobre se as taxas e os encargos estão sujei-

tos a alterações, bem como o prazo de aviso relevante.

Deve ser disponibilizado um resumo de todas as taxas e en-

cargos em forma de tabela para que os clientes possam rapida-

mente ter uma visão geral da estrutura das taxas. Sempre que 

sejam necessários cálculos complexos para divulgar as taxas e 

os encargos, devem ser dados exemplos ilustrativos para efeitos 

de clareza.

Para as taxas cobradas pela seguradora, o método de cál-

culo de todas as taxas e encargos, incluindo os montantes e 

as percentagens aplicáveis, deve ser explicitamente divulgado 

no documento de venda. Para o(s) fundo(s) subjacente(s) da(s 

opção(ões) de investimento estabelecida(s) e gerida(s) por 

terceiras partes independentes, o requisito de divulgação deve 

cumprir os regulamentos relevantes aplicáveis ao(s) fundo(s) 

subjacente(s).

d) Objectivos e restrições de investimento

Resumo dos objectivos de investimento do produto ou da(s) 

opção(ões) de investimento ligadas ao produto, incluindo, se 

houver:

i. os tipos de investimentos pretendidos e as suas proporções 

relativas na carteira de investimentos;

ii. a distribuição geográfica dos investimentos pretendidos;

iii. as restrições de investimento e de empréstimo; e

iv. caso a natureza da política de investimentos assim o exi-

gir, deve ser dada uma advertência referindo que o investimen-

to no produto está sujeito a riscos anormais e a descrição dos 

riscos envolvidos.
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Sempre que o retorno de uma opção de investimento for 

determinado com referência ao desempenho de um ou mais 

fundos subjacentes14, deve ser incluída uma declaração relativa 

à forma de disponibilizar os documentos de venda desse(s) 

fundo(s) subjacente(s).

Noutros casos, devem ser divulgados os investimentos espe-

cíficos e respectivos riscos associados, como, por exemplo, a 

utilização de instrumentos financeiros derivados ou alavanca-

gem (se houver), bem como uma declaração indicando que o 

retorno da opção de investimento é calculado com referência 

a uma carteira de investimentos geridos internamente numa 

base discricionátria pela seguradora.

e) Poderes em matérias de empréstimos 

Indicação das circunstâncias em que o produto ou as opções 

de investimento ligadas ao produto possam ter dívidas pen-

dentes, bem como da razão pela qual essas dívidas pendentes 

foram ou podem ser contraídas e em que medida.

f) Valorimetria dos bens e fixação dos preços

Um resumo dos termos constantes do contrato da apólice no 

que respeita à valorimetria dos bens e à fixação dos preços.

g) Mensagens de alerta 

As seguintes mensagens de alerta, quando aplicáveis, devem 

ser divulgadas de forma proeminente na brochura principal:

i. Os produtos dos seguros de vida ligados a fundos de inves-

timento constituem apólices de seguros emitidas pela segura-

dora.

ii. Por conseguinte, os investimentos do tomador do seguro 

estão sujeitos aos riscos de crédito da seguradora em apreço.

iii. Os prémios da apólice de seguro pagos pelo tomador do 

seguro passarão a integrar os activos da seguradora, sobre os 

quais o tomador do seguro não terá quaisquer direitos ou ti-

tularidade. O tomador do seguro tem direito de acção apenas 

contra a seguradora.

iv. O retorno de investimentos para o tomador do seguro é 

calculado ou determinado pela seguradora com referência ao 

desempenho dos fundos/activos subjacentes.

v. Quando o retorno do produto se baseia em opções de in-

vestimento ligadas àquele que seja calculado ou determinado 

pela seguradora com referência ao desempenho de um fundo 

subjacente correspondente, é necessária uma mensagem de aler-

ta indicando que o retorno dos investimentos do produto estará 

sujeito à dedução dos encargos do mesmo, podendo ser inferior 

ao valor de retorno do fundo subjacente correspondente.

vi. O resgate ou levantamento antecipados da apólice/sus-

pensão ou redução do prémio, podem resultar numa perda 

significativa do capital e/ou dos dividendos/bónus auferidos. 

O fraco desempenho dos fundos/activos subjacentes pode au-

mentar ainda mais as perdas de investimento do tomador do 

seguro, acrescendo ainda a dedução de todos os respectivos 

encargos.

vii. As opções de investimento disponíveis no âmbito do 

produto podem possuir características e perfis de risco muito 

diferentes, podendo algumas comportar riscos elevados.
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Outras mensagens de alerta exigidas por requisitos regula-

mentares relevantes em vigor devem ser apresentadas de forma 

proeminente no documento de venda.

h) Informações gerais

i. Uma lista dos documentos constituintes15 e um endereço 

na RAEM, onde os mesmos podem ser consultados gratuita-

mente ou adquiridos a um preço razoável.

ii. Uma declaração atestando que a seguradora assume plena 

responsabilidade pela exactidão das informações contidas no 

documento de venda e, após realizar todas as consultas razo-

áveis, confirma que, tanto quanto é do seu conhecimento, não 

existem quaisquer outros factos cuja omissão tornaria engano-

sa essa declaração.

iii. Uma declaração atestando que a AMCM não assume 

qualquer responsabilidade pelo conteúdo do documento de 

venda, não faz quaisquer representações relativamente à 

exactidão ou integridade do mesmo e declina expressamente 

qualquer responsabilidade por qualquer perda resultante ou 

com base na totalidade ou em qualquer parte do conteúdo do 

documento de venda.

iv. Quando um produto seja descrito como tendo sido auto-

rizado pela AMCM, deve ser declarado que essa autorização 

não implica uma recomendação oficial, através de uma nota 

proeminente, nos termos seguintes a inserir no documento de 

venda e materiais promocionais e demais materiais que convi-

dem ao investimento no produto:

A autorização da AMCM não significa uma recomendação 

ou aval do produto, nem constitui uma garantia dos seus mé-

ritos ou do seu desempenho comercial. Também não significa 

que o produto seja apropriado para todos os tomadores dos se-

guros, nem que se dá o aval quanto à sua adequação para qual-

quer tomador do seguro em particular ou para qualquer classe 

de tomadores dos seguros.

v. Caso sejam divulgadas algumas informações no documen-

to de venda do fundo subjacente, deve ser apresentada uma 

declaração na brochura sobre as opções de investimento indi-

cando que os clientes têm o direito de solicitar o documento de 

venda do fundo subjacente.

vi. Se disponível, deve ser indicado o endereço da página 

electrónica do produto, contendo o respectivo documento 

de venda, as brochuras principais, as circulares, os avisos, os 

anúncios, os relatórios financeiros e os mais recentes preços de 

venda e de resgate ou o valor líquido do activo.

i) Legislação reguladora

A legislação em vigor aplicável ao produto deve ser divul-

gada, juntamente com um reconhecimento de que as partes 

envolvidas têm o direito de instaurar procedimentos judiciais 

num tribunal da RAEM, bem como em qualquer tribunal de 

outras jurisdições que possuam uma ligação relevante com o 

produto.

j) Tributação

Sempre que forem descritos os benefícios fiscais de que os 

tomadores dos seguros possam vir a usufruir, na brochura 

principal deve-se igualmente explicar brevemente o entendi-
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mento da seguradora relativamente às implicações fiscais para 

os tomadores dos seguros de Macau, com base em pareceres de 

peritos recebidos pela seguradora. Os tomadores dos seguros 

devem ser igualmente aconselhados a obter um parecer de um 

profissional relativamente às suas circunstâncias fiscais especí-

ficas.

k) Data de publicação da brochura principal

Todos os factos e valores numéricos constantes da brochura 

principal devem ser o mais actualizados possível, dentro do 

que é razoavelmente expectável.

l) Declaração de autorização

Sempre que um produto seja descrito com tendo sido autori-

zado pela AMCM, é necessário indicar que a autorização não 

implica uma recomendação oficial.

11.3 A divulgação das informações deve igualmente satisfa-

zer os requisitos regulamentares relevantes em vigor.

11.4 Qualquer produto da Classe C cujo documento de venda 

não esteja completo e actualizado não deve ser disponibilizado 

para efeitos de novos pedidos de apólice e não pode continuar 

a ser comercializado. 

11.5 Pode-se dispensar o cumprimento dos requisitos pre-

vistos no ponto 11.4, caso todas as seguintes condições sejam 

satisfeitas:

a) Quando a(s) alteração(ões) está(ão) exclusivamente 

relacionada(s) com o(s) fundo(s) subjacente(s) das opções de 

investimento estabelecidas e geridas por partes independentes;

b) Quando todas as informações necessárias para permitir 

que todos os clientes novos e existentes tomem uma decisão 

informada sobre o investimento são disponibilizadas pela segu-

radora; e

c) Quando a(s) alteração(ões) esteja(m) reflectida(s) atempa-

damente no documento de venda.

12. Requisitos adicionais para os produtos da Classe C com 
garantia e com lucros ou características similares

12.1 Para além dos requisitos previstos na secção 11, os pon-

tos 12.2 a 12.4 devem aplicar-se aos produtos que contenham 

a característica de se ter um valor garantido16 ou opções de 

investimento em que um montante garantido é pago aos toma-

dores dos seguros numa data futura específica.

12.2 Se o avalista for seja uma entidade diferente da segura-

dora emissora da apólice, então o mesmo deve ser constituir 

uma instituição financeira/seguradora de dimensão considerá-

vel17.

12.3 A brochura principal deve conter:

a) o nome do avalista (caso seja uma entidade diferente da 

seguradora emissora da apólice) e os termos e condições da 

garantia;

b) sempre que aplicável, uma mensagem de alerta relativa a 

todas as condições importantes que possam afectar o âmbito 

ou a validade da garantia, incluindo, quando for relevante, a 
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i
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condição de que a garantia se aplica apenas aos tomadores dos 

seguros que mantenham o seu investimento até à data especi-

ficada na garantia e de que a cessação ou o levantamento antes 

dessa data estão totalmente expostas a flutuações no valor da 

opção de investimento e/ou sujeitas a penalidades; e

c) uma ilustração ou descrição para demonstrar claramente 

o mecanismo da garantia.

12.4 Em relação a um contrato de seguro, caso se estipule 

que os benefícios não-garantidos que excedam o montante ga-

rantido são ou podem ser pagos aos tomadores dos seguros, e 

que os valores desses benefícios são determinados à discrição 

da seguradora, a brochura principal do produto deve conter:

a) uma declaração indicando que a [nome da seguradora], a 

seu critério exclusivo, tem o pleno direito de reter os rendimen-

tos de investimento da [nome da opção de investimento] além 

do necessário para ser reservado para atender aos benefícios 

garantidos ao abrigo da [nome da opção de investimento];

b) sempre que aplicável, uma descrição de compreensão fácil 

sobre os métodos de determinação dos benefícios não-garanti-

dos, incluindo as seguintes informações:

I. a data de apresentação do relatório de desempenho; e

II. (i) para um produto com participação nos resultados em 

que o tomador do seguro tenha o direito de participar nos 

lucros do fundo a longo prazo da seguradora ou de qualquer 

parte desse fundo:

(i) informações detalhadas sobre o fundo ou a parte do fun-

do a que o direito se refere; 

(ii) os princípios em que se baseia a distribuição dos lucros 

entre os tomadores dos seguros e os accionistas e se esses prin-

cípios são derivados dos estatutos da seguradora ou de outra 

forma qualquer;

(iii) as taxas de bónus declaradas imediatamente antes da 

data de apresentação do relatório de desempenho e dos quatro 

anos anteriores; e

(iv) a proporção do total dos lucros distribuídos aos accionis-

tas imediatamente antes da data de apresentação do relatório 

de desempenho e nos quatro anos anteriores.

(ii) para um produto ligado a fundos de investimento:

(i) uma descrição do método a ser utilizado para calcular, de 

tempos a tempos, os preços unitários; e

(ii) as variações percentuais nos preços unitários para os 

intervalos de cinco anos imediatamente anteriores à data de 

apresentação do relatório de desempenho.

(iii) para um produto de conta de investimento:

(i) uma descrição do método a ser utilizado para calcular a 

taxa de juro para cada período; e

(ii) a taxa de juro declarada imediatamente antes da data de 

apresentação do relatório de desempenho e nos quatro anos 

anteriores; e
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12.7 

13. 

13.1 

c) uma declaração indicando que o desempenho passado não 

deve ser tomado como uma indicação de desempenho futuro.

Nota: Para as opções de investimento com um historial infe-

rior a cinco anos, podem ser apresentados valores para perío-

dos mais curtos, desde que seja indicada a data de início.

12.5 Para além dos requisitos previstos na secção 11, os pon-

tos 12.6 e 12.7 devem aplicar-se a produtos «com fins lucrati-

vos» ou com características similares, sempre que a seguradora 

possa impor um ajustamento no valor de mercado. Sempre que 

esses produtos ou quaisquer opções de investimento tenham 

igualmente a característica de concederem uma garantia e be-

nefícios não-garantidos, devem aplicar-se igualmente os pará-

grafos 12.2 a 12.4.

12.6 No que respeita a um produto ou opção de investimento 

com fins lucrativos ou características similares quando a segu-

radora investir em diferentes tipos de activos e mantiver o di-

reito absoluto de determinar uma taxa de rentabilidade (geral-

mente designada por «bónus»), calculada por referência ao de-

sempenho dos activos subjacentes e outros factores e a taxa de 

rentabilidade prometida ser baseada no facto de as variações 

do desempenho do investimento poderem ser neutralizadas 

durante um período, a seguradora poderá, entre outras acções, 

reduzir a taxa de bónus e/ou aplicar um ajustamento no valor 

de mercado ao capital da apólice ou ao montante de levanta-

mento no caso de eventuais levantamentos (quer a redução ou 

o ajustamento sejam ou não efectuados numa base retrospec-

tiva), devendo, então, ser divulgadas as seguintes informações 

no documento de venda:

a) uma declaração atestando que o montante de levantamen-

to pelos tomadores dos seguros pode ser significativamente 

reduzido pelos ajustamentos do valor de mercado como resul-

tado desses fins lucrativos ou das características similares do 

produto;

b) a medida em que o investimento pode ser reduzido por 

esses ajustamentos no valor de mercado;

c) uma declaração atestando se a seguradora pode a seu cri-

tério exclusivo determinar o nível de ajustamento no valor de 

mercado;

d) uma declaração atestando a forma como a taxa prevale-

cente de ajustamento no valor de mercado é divulgada, de tem-

pos a tempos, aos tomadores dos seguros; e

e) uma declaração atestando se qualquer apólice emitida 

pela seguradora está sujeita a quaisquer ajustamentos no valor 

de mercado.

12.7 A seguradora deve manter os tomadores dos seguros in-

formados sobre a efectivação de qualquer ajustamento no valor 

de mercado de um produto com fins lucrativos ou característi-

cas similares.

13. Requisitos adicionais para os produtos do seguro de saúde

13.1 Para efeitos da presente directiva, um produto do segu-

ro de saúde é um tipo de seguro que reembolsa os encargos ou 

despesas incorridas relativas à prestação de serviços médicos, 

tratamentos, procedimentos clínicos, material clínico, medica-

mentos ou outros cuidados médicos proporcionados aos segu-

rados.
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13.4 

a

13.2 Para além dos requisitos previstos na secção 7, as infor-

mações sobre o produto para os produtos do seguro de saúde 

devem igualmente incluir:

a) qualquer cobertura de doenças pré-existentes conhecidas 

e desconhecidas;

b) as redes de prestadores de cuidados de saúde, se houver;

c) quaisquer requisitos para obter a pré-aprovação das segu-

radoras antes de receber consultas ou tratamentos médicos;

d) quaisquer requisitos, limitações ou exclusões para proce-

dimentos clínicos específicos;

e) na cláusula sobre encargos «razoáveis e habituais», ser 

inserida a lista dos factores que podem influenciar a determi-

nação desses encargos e a descrição da forma de determinação 

dos mesmos;

f) os limites de indemnização para os benefícios, montantes 

em excesso, franquias, retenções, coseguro, ajustamentos nos 

benefícios ou outros limites das apólices/benefícios e a forma 

de aplicação dessas condições;

g) outras cláusulas de seguro importantes (p. e., sobre dupla 

cobertura, cláusula sobre o termo necessário por motivos de 

saúde e cláusula de rescisão), se houver;

h) informações detalhadas sobre a forma como um tomador 

do seguro pode solicitar esclarecimentos sobre a elegibilidade 

de um sinistro, sobre uma estimativa do montante da indem-

nização e o limite da mesma antes de serem submetidos a um 

tratamento ou procedimento clínico, bem como sobre a carta 

de qualidade da seguradora em que se indique o tempo de res-

posta a esses pedidos de esclarecimentos; e

i) informações detalhadas indicando se a seguradora tem 

o direito de reanalisar as apólices existentes, os factores que 

podem levar a seguradora a proceder a uma reanálise e os fac-

tores a considerar no âmbito da reanálise.

13.3 A fim de reduzir os litígios com sinistros relacionados 

com despesas médicas, as seguradoras devem disponibilizar 

um canal adequado para os tomadores dos seguros solicitarem 

esclarecimentos sobre a elegibilidade dos sinistros em apreço 

e os limites de reembolso, em conformidade com os termos e 

condições das respectivas apólices do seguro de saúde, antes de 

os mesmos serem submetidos a tratamentos ou procedimentos 

clínicos. As seguradoras devem criar uma carta de qualidade 

indicando o tempo de resposta a esses pedidos de esclareci-

mentos e estabelecer controlos operacionais, a fim de assegu-

rar que as informações prestadas ao tomador do seguro foram 

oportunas e adequadas.

13.4 A fim de gerir as expectativas razoáveis dos clientes re-

lativamente ao nível do aumento dos prémios, as seguradoras 

devem prestar informações aos clientes sobre as taxas de au-

mento dos prémios, excepto no caso de produtos de seguros de 

grupo, pelo menos, de uma das seguintes formas:

a) As seguradoras devem divulgar na página electrónica 

oficial o historial das taxas de aumento dos prémios para cada 

série/grupo de produtos com apólices em vigor. Os clientes 

devem ser informados do endereço da página electrónica onde 

se encontra afixado o referido historial das taxas de aumento 
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dos prémios. É necessário divulgar, pelo menos, o historial das 

taxas de aumento dos prémios de cada série/grupo de produtos 

dos últimos cinco anos; ou

b) As seguradoras devem determinar a taxa máxima de 

aumento do prémio anual para cada série de produtos com 

apólices em vigor. A taxa máxima de aumento do prémio 

anual pode ser expressa numa percentagem fixa ou como um 

múltiplo da taxa de inflação das despesas médicas. É necessá-

rio divulgar a taxa máxima de aumento do prémio anual nas 

informações do produto e nos documentos do produto.

13.5 Se a taxa máxima de aumento do prémio anual para 

uma série de produtos for um múltiplo da taxa de inflação das 

despesas médicas, a seguradora deve assegurar que:

a) O método de cálculo e a(s) fonte(s) dos dados relativos à 

taxa de inflação das despesas médicas, o método de cálculo 

da taxa de aumento do prémio anual e o historial das taxas de 

inflação das despesas médicas dos últimos cinco anos são dis-

ponibilizados nas informações do produto e no documento do 

produto; e

b) As fontes dos dados relativos à taxa de inf lação das 

despesas médicas são disponibilizadas por instituição(ões) 

independente(s) e acessíveis ao público, incluindo, por exem-

plo, o Índice de Preços no Consumidor (IPC) para a área da 

saúde publicado pela Direcção dos Serviços de Estatística e 

Censos do Governo da RAEM. Para evitar dúvidas, todos os 

intervenientes na execução do produto não constituem institui-

ções independentes.

14. Estrutura remuneratória adequada

14.1 As seguradoras têm o dever de assegurar que a estrutura 

remuneratória dos seus mediadores de seguros não cria incen-

tivos perversos que levem os mesmos a envolver-se em vendas 

enganosas, vendas agressivas, actos fraudulentos ou actividades 

de branqueamento de capitais. Por conseguinte, as seguradoras 

devem criar uma estrutura remuneratória adequada para fazer 

face a esses riscos.

14.2 O pagamento numa só vez de comissões corresponden-

tes ao valor total das comissões a receber durante a vigência 

da apólice, ou a criação de qualquer mecanismo permanente 

que implique o pagamento antecipado de comissões são estri-

tamente proibidos18. As seguradoras devem apenas pagar co-

missões após a cobrança dos prémios, ou seja, a comissão acu-

mulada paga não pode ser superior aos prémios acumulados 

recebidos no momento desse pagamento. Para evitar dúvidas, 

as comissões a mediadores de seguros pela produção de outros 

mediadores sob o seu controlo e que sejam relativas à venda 

da apólice em apreço devem ser consideradas como parte inte-

grante das comissões pagas.

14.3 Os casos de vendas enganosas, vendas agressivas, fraude 

e branqueamento de capitais são descobertos frequentemente 

após o termo do período em que é possível o reembolso das 

comissões. Tendo em vista dissuadir essas actividades, as segu-

radoras devem criar um mecanismo de reembolso das comis-

sões19 para recuperar integralmente todas as comissões pagas 

em casos comprovados de fraude/branqueamento de capitais/   

/vendas enganosas.
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15. Teste dos produtos

15.1 As seguradoras devem testar adequadamente os seus 

produtos dos seguros, incluindo análises de cenários, quando 

for relevante, antes de introduzir esses produtos no mercado 

ou de efectuar alterações significativas nos mesmos, ou caso os 

clientes-alvo tenham sofrido alterações consideráveis. Os tes-

tes dos produtos devem avaliar:

a) se os métodos e as técnicas de avaliação das provisões 

para os produtos de seguros permitem criar provisões adequa-

das para todas as responsabilidades emergentes das apólices;

b) se a seguradora pode gerir os riscos dos produtos de segu-

ros, no âmbito da tolerância e limites dos riscos da seguradora;

c) se a seguradora pode manter ou não capital suficiente para 

cobrir os riscos emergentes dos produtos de seguros; 

d) se o produto do seguro pode respeitar o princípio do tra-

tamento justo dos clientes ao longo de todo o seu ciclo de vida;

e) se as informações sobre os produtos são adequadas e sufi-

cientes para gerir as expectativas razoáveis dos clientes; e

f) se os produtos podem respeitar todos os requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis em vigor.

As seguradoras devem testar os seus produtos de seguros de 

forma qualitativa e, dependendo do tipo e da natureza do pro-

duto de seguro e dos riscos emergentes do mesmo para a segu-

radora e clientes, devem efectuar o teste de forma quantitativa.

15.2 As seguradoras devem estabelecer um conjunto integra-

do de processos no âmbito do sistema de gestão dos riscos que 

lhes permita identificar e avaliar os riscos emergentes dos pro-

dutos dos seguros. Como parte do processo de aprovação dos 

produtos, as seguradoras devem proceder à avaliação dos ris-

cos para determinar todos os riscos materiais relevantes e ra-

zoavelmente previsíveis emergentes dos produtos de seguros. A 

avaliação dos riscos deve permitir às seguradoras determinar 

os controlos dos riscos adequados para gerir estes com vista a 

manterem-se dentro das suas tolerâncias e limites dos riscos ao 

longo do ciclo de vida do produto.

15.3 Quando for considerado apropriado, as seguradoras 

devem incluir avaliações do desempenho e do perfil de risco/        

/retorno dos seus produtos dos seguros.

15.4 As seguradoras não devem lançar produtos de seguros 

no mercado se os resultados do teste aos mesmos demonstra-

rem que:

a) os riscos dos produtos não se mantêm dentro das tolerân-

cias aos riscos e limites da seguradora;

b) a seguradora não pode manter capital suficiente para co-

brir os riscos emergentes dos produtos;

c) os produtos não podem satisfazer todos os requisitos le-

gais e regulamentares em vigor;

d) os produtos não satisfazem as necessidades, os objectivos 

e as características dos clientes; ou

e) os produtos não cumprem o princípio do tratamento justo 

dos clientes.
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15.5 As seguradoras devem considerar a estrutura dos pré-

mios e/ou a estrutura dos encargos de cada produto de seguro, 

incluindo a verificação do seguinte:

a) se os prémios e/ou taxas e encargos do produto de seguro 

são compatíveis com as necessidades, os objectivos e as carac-

terísticas dos clientes;

b) para as apólices de seguro de vida universal e produtos da 

Classe C, se a estrutura dos encargos do produto do seguro é 

adequadamente transparente para os clientes, não implicando, 

por exemplo, encargos ocultos, ou não é demasiado complexa, 

dificultando a compreensão; e

c) para as apólices do seguro de vida universal e produtos 

da Classe C, se os encargos comprometem as expectativas de 

retorno do produto do seguro.

16. Controlos pós-venda

16.1 A fim de assegurar a compreensão dos clientes sobre os 

produtos e os seus riscos associados, as seguradoras são obri-

gadas a efectuar chamadas de confirmação pós-venda e a pro-

ceder à gravação das mesmas para:

a) todos os clientes vulneráveis20 que tenham adquirido pro-

dutos de seguros de vida (com excepção dos seguros de termo 

certo e dos seguros de saúde), ou produtos que envolvam riscos 

de investimento;

b) todos os clientes que tenham adquirido produtos da Clas-

se C; 

c) todos os clientes que tenham adquirido produtos dos se-

guros com qualquer componente de poupança não-garantida 

através de qualquer método de distribuição não presencial, in-

cluindo digital, telemarketing, postal, videoconferência ou de 

uma qualquer combinação destes métodos; ou

d) todos os casos incompatíveis referidos no parágrafo 5.10.

16.2 As chamadas de confirmação pós-venda devem ser rea-

lizadas no prazo de cinco dias úteis a partir da data da emissão 

da apólice, com vista a confirmar que os clientes compreende-

ram a apólice adquirida, incluindo as características do produ-

to, o prémio, as taxas e os encargos, os riscos do produto e as 

penalidades, e que estão plenamente cientes dos seus direitos e 

deveres nos termos da apólice.

a) As seguradoras devem nomear uma equipa de garantia de 

qualidade independente para efectuar as chamadas pós-venda. 

A equipa de garantia de qualidade não deve ter qualquer con-

flito de interesses com as vendas da apólice em causa;

b) As seguradoras devem envidar todos os esforços para 

efectuar as chamadas pós-venda, tentando fazê-lo a diferentes 

horas do dia e em diferentes dias da semana;

c) As seguradoras são encorajadas a adoptar medidas adicio-

nais, tais como a gravação presencial no centro de prestação de 

serviços aos clientes, ou uma chamada directa no local de ou 

para a central de atendimento, quando os clientes estejam ape-

nas de visita a Macau, ou que possam ser difícil de contactar; e

d) Em caso de chamadas infrutíferas, deve ser enviada uma 

carta de confirmação aos clientes, juntamente com um alerta 
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por e-mail/SMS ou um comprovativo de recepção, de modo a 

chamar a atenção dos clientes para a importância da carta de 

confirmação.

16.3 As seguradoras devem recolher informações suficientes 

do tomador do seguro para efeitos de identificação de clientes 

vulneráveis.

16.4 As seguradoras devem criar um mecanismo eficaz para 

identificar possíveis casos de mediadores de seguros que in-

citem os clientes a evitar as medidas de controlo, como, por 

exemplo, em casos de uma elevada taxa de chamadas pós-ven-

da infrutíferas ou de uma elevada taxa de casos incompatíveis.

16.5 As seguradoras devem dispor de sistemas de documen-

tação adequados para efeitos de controlo de qualidade e de 

futura monitorização. Para além dos documentos da apólice, 

devem igualmente ser conservados os registos das chamadas 

pós-venda, as cartas de confirmação e os e-mails/SMS de aler-

ta/comprovativos de recepção, bem como os relatórios de con-

trolo relativos às medidas acima referidas.

17. Tratamento adequado dos dados pessoais dos clientes

17.1 As seguradoras devem, em todos os momentos, exercer 

o devido cuidado e diligência na recolha, manuseamento, ar-

mazenamento, utilização, transferência e eliminação dos dados 

pessoais dos clientes.

17.2 As seguradoras devem cumprir a Lei de Protecção de 

Dados Pessoais e quaisquer regras e directrizes relevantes emi-

tidas, de tempos a tempos, pelo Gabinete para a Protecção de 

Dados Pessoais.

17.3 As seguradoras devem assegurar que os clientes compre-

endem e concordam plenamente com a declaração de recolha 

de dados pessoais antes de assinarem o formulário da proposta 

de seguro. A declaração de recolha de dados pessoais deve ser 

disponibilizada e explicada claramente aos clientes. O consen-

timento explícito dos clientes pode ser obtido separadamente, 

ou incluído como parte do formulário da proposta de seguro. 

Em todo o caso, o objectivo do documento deve ser transmiti-

do de uma forma clara.

18. Monitorização e revisão dos produtos de seguros

18.1 A seguradora deve conhecer os produtos dos seguros 

disponibilizados ou comercializados pela mesma.

18.2 A seguradora deve monitorizar e rever continuamente 

todos os produtos dos seguros que estejam disponíveis para no-

vas propostas de aquisição de apólices ou que tenham apólices 

em vigor, tendo em conta qualquer evento que possa afectar 

substancialmente o risco potencial para a seguradora e para 

os clientes. Para este efeito, a seguradora é obrigada a avaliar, 

pelo menos, o seguinte:

a) se os métodos e as técnicas de avaliação das provisões 

para os produtos de seguros continuam a permitir criar pro-

visões adequadas para todas as responsabilidades emergentes 

das apólices;

b) se os riscos dos produtos dos seguros continuam a manter-

-se dentro do limite da capacidade de tolerância de riscos da 

seguradora;
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c) se a seguradora continua a manter capital suficiente para 

cobrir os riscos emergentes dos produtos dos seguros;

d) se os produtos dos seguros continuam a cumprir o princí-

pio do tratamento justo dos clientes;

e) se os produtos dos seguros podem afectar negativamente 

os clientes;

f) se a comunicação em curso é adequada e suficiente para 

gerir as expectativas razoáveis dos clientes durante o prazo de 

vigência do contrato;

g) se a estratégia de distribuição pretendida continua a ser 

adequada21; e

h) se os produtos dos seguros se mantêm consistentes com as 

necessidades dos clientes21.

18.3 As seguradoras devem determinar os intervalos adequa-

dos para a revisão regular dos seus produtos dos seguros, tendo 

em conta a dimensão, a escala, o prazo de vigência do contrato 

e a complexidade dos produtos de seguros, os respectivos ca-

nais de distribuição e quaisquer factores externos relevantes, 

tais como as alterações à legislação aplicável, os progressos 

tecnológicos ou as alterações na situação do mercado.

18.4 As seguradoras que, durante o ciclo de vida de um 

produto do seguro, identifiquem quaisquer circunstâncias re-

lacionadas com o mesmo que possam afectar negativamente o 

cliente devem tomar medidas adequadas para mitigar a situ-

ação e evitar outras ocorrências que decorram de um evento 

prejudicial. As seguradoras devem informar prontamente os 

mediadores de seguros e os clientes em causa sobre as medidas 

correctivas adoptadas.

18.5 As seguradoras devem tomar medidas apropriadas para 

verificar se os canais de distribuição seleccionados e o processo 

de vendas estabelecido permanecem adequados para um deter-

minado produto. Em particular, devem verificar regularmente 

se os produtos dos seguros são distribuídos pelos clientes-alvo 

identificados e se as medidas de controlo em vigor são adequa-

das para lidar com todos os casos de incompatibilidades. Para 

evitar dúvidas, compete à função de gestão dos mediadores es-

tabelecer e manter medidas de controlo interno para monitori-

zar o cumprimento de todos os requisitos relevantes pelos me-

diadores de seguros. A afectação das responsabilidades entre a 

Comissão de Aprovação dos Produtos e a função de gestão dos 

mediadores deve ser clara e bem definida.

18.6 Caso as seguradoras considerem que a distribuição dos 

seus produtos de seguros não está em conformidade com os 

objectivos do seu processo de aprovação dos produtos, ou se 

os seus produtos dos seguros não possam satisfazer todos os 

requisitos previstos na presente directiva, as mesmas devem 

tomar medidas correctivas adequadas.

19. Requisitos para o registo dos produtos

19.1 Após a obtenção da autorização para exercer a activida-

de seguradora no âmbito das classes relevantes, ao abrigo do 

regime jurídico da actividade seguradora, as seguradoras de-

vem registar todos os novos produtos dos seguros e suplemen-

tos aos produtos dos seguros existentes junto da AMCM antes 
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da disponibilização dos mesmos aos clientes. A aprovação 

prévia da AMCM é indispensável para os produtos da Classe C, 

não sendo necessária para os produtos dos seguros das demais 

classes.

19.2 Com excepção dos produtos dos seguros que requerem a 

aprovação prévia da AMCM, as seguradoras podem lançar no 

mercado novos produtos dos seguros ou suplementos aos pro-

dutos existentes no dia seguinte à data de recepção de todos 

os documentos necessários pela AMCM. A lista dos requisitos 

quanto aos documentos a apresentar à AMCM para efeitos de 

registo de novos produtos dos seguros, antes de serem lançados 

no mercado, ou de suplementos aos produtos existentes, consta 

do Anexo I.

19.3 Todos os documentos devem ser aprovados por qualquer 

uma ou mais do que uma das seguintes pessoas, órgão social 

ou comissão da seguradora antes de serem apresentados à 

AMCM:

a) o Conselho de Administração da seguradora;

b) o Actuário Nomeado da seguradora;

c) pelo menos, por dois membros da Comissão de Aprovação 

dos Produtos da seguradora, dos quais um, pelo menos, deve 

pertencer aos quadros superiores de gestão22; ou

d) outra pessoa admitida pela AMCM.

19.4 A aprovação prévia da AMCM não é necessária no caso 

dos produtos da Classe C poderem cumprir todas as seguintes 

condições:

a) Quando os produtos da Classe C e as opções de investi-

mento do produto estiverem autorizados pela Securities and 

Futures Comission (SFC) de Hong Kong nos termos do «Code 

on Investment-Linked Assurance Schemes»;

b) Quando o fundo subjacente de cada opção de investimen-

to estiver autorizado pela SFC nos termos do «Code on Unit 

Trusts and Mutual Funds»; e

c) Quando o produto da Classe C a comercializar na RAEM, 

incluindo todas as informações dos produtos e os documentos 

destes, forem essencialmente idênticos aos produtos disponí-

veis na R.A.E. de Hong Kong.

19.5 Para evitar dúvidas, caso as opções de investimento do 

produto forem diferentes das autorizadas pela SFC, é necessá-

ria a aprovação prévia da AMCM.

19.6 A AMCM emite uma carta a acusar a recepção após re-

ceber os documentos de registo. Esta carta a acusar a recepção 

significa que a seguradora preencheu os requisitos previstos no 

parágrafo 19.2, mas tal não significa que o produto do seguro 

satisfaz todos os requisitos da presente directiva.

19.7 A AMCM realizará inspecções aleatórias aos documen-

tos de registo. Durante o processo de inspecção, a AMCM tem 

o direito de exigir que a seguradora disponibilize informações 

e documentos adicionais que não constem do Anexo I. A segu-

radora deve disponibilizar todas as informações e documentos 

exigidos pela AMCM de uma forma oportuna e cooperante.
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20. Intervenção regulamentar

20.1 Caso a seguradora não consiga demonstrar à AMCM 

que pode cumprir na íntegra todos os requisitos previstos na 

presente directiva, a AMCM tem o direito de impor à segura-

dora em apreço os seguintes requisitos regulamentares:

a) exigir que a seguradora tome medidas correctivas adequa-

das num prazo determinado;

b) exigir que a seguradora adicione ou substitua os membros 

da Comissão de Aprovação dos Produtos;

c) exigir que determinadas características dos produtos se-

jam incluídas, excluídas ou alteradas;

d) exigir a divulgação adicional de informações do produto 

de uma forma determinada;

e) impor restrições à concepção do produto;

f) impor limites de risco adicionais à seguradora;

g) impor restrições à venda ou à divulgação dos produtos; e

h) proibir a venda ou a divulgação dos produtos junto de to-

dos ou de alguns tipos de clientes.

20.2 Quando impuser requisitos regulamentares a uma de-

terminada seguradora, a AMCM considerará o seguinte:

a) se o problema identificado tem um impacto negativo nos 

clientes existentes;

b) se a seguradora tomou medidas correctivas adequadas de 

forma proactiva;

c) se as medidas correctivas tomadas podem proteger ade-

quadamente os interesses dos clientes e reforçar o princípio do 

tratamento justo dos clientes;

d) se a seguradora estabeleceu medidas de controlo adequa-

das de forma proactiva para evitar outras ocorrências que de-

corram de um evento adverso; e

e) se a seguradora pode demonstrar a sua capacidade e dis-

ponibilidade para cumprir todos os requisitos previstos na pre-

sente directiva.

20.3 A AMCM tem o direito de determinar que a segurado-

ra substitua os membros da Comissão de Aprovação dos Pro-

dutos, caso ocorra alguma das seguintes situações:

a) inclusão intencional de elementos ou informações falsos 

nos certificados, nas declarações e/ou nos relatórios relativos 

ao registo dos produtos;

b) omissão ou imprecisão intencionais nos documentos de 

registo dos produtos;

c) erros repetidos nos documentos de registo dos produtos, 

em consequência de negligência comprovada, incumprimento 

de normas legais ou regulamentares, ou incumprimento de 

princípios ou normas actuariais gerais que, no momento, forem 

aplicáveis na RAEM; 

d) falhas graves no exercício da função de governança dos 

produtos; ou
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21.1 
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21.4 

e) a seguradora não demonstrou capacidade e disponibili-

dade para cumprir todos os requisitos previstos na presente 

directiva.

20.4 O objectivo da intervenção regulamentar é eliminar os 

efeitos negativos dos problemas identificados e evitar outras 

ocorrências que decorram de um evento adverso. Em todo o 

caso, as seguradoras são obrigadas a assumir as respectivas 

responsabilidades, independentemente de ser ou não imposta 

uma intervenção regulamentar.

21. Responsabilidades das seguradoras

21.1 Todas as seguradoras do ramo vida autorizadas na 

RAEM são obrigadas a cumprir os requisitos previstos na 

presente directiva. O Conselho de Administração é respon-

sável pela supervisão geral da implementação de medidas em 

conformidade com a presente directiva e, em última análise, 

é responsável por assegurar uma gestão eficaz dos riscos e um 

tratamento justo dos clientes. Os quadros superiores de gestão 

são responsáveis por assegurar que os requisitos previstos na 

presente directiva sejam cumpridos ao longo do ciclo de vida 

de todas as apólices de seguro de vida.

21.2 O Conselho de Administração tem a responsabilidade 

global de estabelecer e supervisionar um quadro eficaz de ges-

tão dos riscos. Os quadros superiores de gestão têm a respon-

sabilidade de implementar o quadro de gestão dos riscos e de 

envidar todos os esforços para assegurar que:

a) as actividades diárias de gestão dos produtos são realiza-

das de acordo com as políticas e os procedimentos de risco do 

quadro de gestão dos riscos e em conformidade com a decla-

ração de apetência para a subscrição dos riscos aprovada pelo 

Conselho de Administração;

b) os riscos dos produtos dos seguros e o incumprimento do 

quadro de gestão dos riscos são monitorizados e relatados re-

gularmente;

c) foi regularmente ministrada uma formação adequada no 

âmbito da gestão dos riscos aos trabalhadores relevantes; e

d) foram estabelecidos canais de comunicação adequados, 

de modo a permitir que os trabalhadores relevantes compreen-

dam e cumpram as políticas e os procedimentos.

21.3 Constitui dever contínuo do Actuário Nomeado emitir 

pareceres para o Conselho de Administração relativamente à 

sua interpretação das expectativas razoáveis dos tomadores dos 

seguros. O Actuário Nomeado deve tomar todas as medidas 

razoáveis para assegurar que o Conselho de Administração 

compreende as implicações em relação às expectativas razoá-

veis dos tomadores dos seguros. O Conselho de Administra-

ção, o Actuário Nomeado e os quadros superiores de gestão 

são responsáveis por assegurar que as expectativas razoáveis 

dos tomadores dos seguros são satisfeitas.

21.4 Os quadros superiores de gestão das seguradoras são 

responsáveis pela formulação de práticas comerciais relevantes 

para o tratamento justo dos clientes, incluindo a implementa-

ção de medidas que incentivem atitudes e comportamentos por 

parte dos trabalhadores da seguradora e dos mediadores de 
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seguros (se houver), de modo a terem em atenção as matérias 

em causa do ponto de vista do cliente. Estas medidas devem 

incluir:

a) a demonstração de compromisso do Conselho de Admi-

nistração, dos quadros superiores de gestão e da Comissão de 

Aprovação dos Produtos relativamente ao tratamento justo dos 

clientes;

b) a elaboração de um quadro de informações de gestão para 

permitir ao Conselho de Administração avaliar o desempenho 

da seguradora e dos seus mediadores de seguros no que respei-

ta ao tratamento justo dos clientes;

c) a criação de mecanismos e controlos para assegurar que 

o desvio das políticas e dos procedimentos da organização, ou 

quaisquer outros actos ou omissões que possam comprometer 

o tratamento justo dos clientes, são prontamente identificados, 

reportados ao nível adequado de gestão e corrigidos;

d) a prestação de formação adequada e regular aos mediado-

res de seguros e aos trabalhadores relevantes da seguradora, de 

forma a que os mesmos possam exercer as actividades regula-

mentadas com cuidado, aptidão e diligência e para que tenham 

a competência para proporcionar aconselhamento regulamen-

tado relativamente aos produtos dos seguros; e

e) a implementação de uma estrutura de avaliação de desem-

penho e de remuneração que inclua, como um dos indicadores, 

o tratamento justo dos clientes (de modo a incentivar esse tra-

tamento justo).

21.5 O compromisso com o tratamento justo dos clientes 

pode ser demonstrado através da implementação de medidas 

que incentivem atitudes e comportamentos por parte dos tra-

balhadores da seguradora e dos mediadores de seguros (se 

houver), para que estes tenham em atenção as matérias do pon-

to de vista do cliente. Por exemplo, aquando da apresentação 

do desempenho da seguradora ao Conselho de Administração, 

este deve colocar questões que vão para além dos números, 

inquirindo os órgãos de gestão sobre a forma como foi tido em 

atenção o ponto de vista do cliente a nível da concepção do 

produto, da sua divulgação no mercado e em qualquer acção de 

formação sobre o produto que tenha sido realizada. O Conse-

lho de Administração deve igualmente interessar-se pelas ten-

dências relacionadas com o tratamento justo dos clientes, tais 

como (i) dividendos/bónus não-garantidos, (ii) historial das ta-

xas efectivas de rendimento, (iii) rácios de distribuição dos lu-

cros, (iv) número de reclamações e as suas causas, (v) rácio de 

caducidade das apólices (ou rácio de renovação das mesmas) e 

(vi) rácio de rejeição dos sinistros, etc. O mesmo compromisso 

pode ser demonstrado de outras formas como, por exemplo, 

no sentido de assegurar uma remuneração variável do traba-

lhador em função de objectivos qualitativos no que respeita 

ao tratamento justo dos clientes (e não apenas de objectivos 

quantitativos). Além disso, os trabalhadores que, ao longo do 

ano, tenham constituído um exemplo no tratamento justo dos 

clientes no seu trabalho podem ser objecto de reconhecimento. 

Devem ser estabelecidas políticas e procedimentos adequados 

no que respeita aos serviços de atendimento aos clientes e o 

Conselho de Administração e os quadros superiores de gestão 

devem ter capacidade para demonstrar como são utilizadas as 

informações de gestão para melhorar as políticas e os proce-

dimentos relativos ao tratamento justo dos clientes, quando 
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22. 

22.1 
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5

2

22.2 

A1.1 19.2

for apropriado. Devem ainda monitorizar a aplicação dessas 

políticas e procedimentos e corrigir adequadamente quaisquer 

deficiências identificadas.

21.6 O Conselho de Administração e os quadros superiores 

de gestão devem estar providos com informações de gestão 

relevantes, precisas e atempadas que lhes permitam avaliar e 

monitorizar o desempenho da seguradora e dos seus mediado-

res de seguros no que respeita ao tratamento justo dos clientes. 

As informações de gestão em causa devem reflectir o resultado 

da prestação de serviços em conformidade com o princípio do 

tratamento justo dos clientes. Para obter essas informações, a 

seguradora deve tomar, em função das suas próprias circuns-

tâncias, as seguintes medidas adequadas:

a) monitorizar os rácios de cumprimento de dividendos/         

/bónus não-garantidos, o historial das taxas efectivas de rendi-

mento, os rácios de distribuição dos lucros, o número e o tipo 

de reclamações dos clientes e as respectivas causas, o rácio de 

caducidade das apólices (ou o rácio de renovação das mesmas) 

e o rácio de rejeição dos sinistros, etc.;

b) realizar inquéritos para avaliar o grau de satisfação e as 

opiniões dos clientes;

c) realizar programas de auditoria do cliente mistério; 

d) avaliar a qualidade das formações sobre os produtos; e

e) elaborar regularmente relatórios de cumprimento (por 

exemplo, relatórios de avaliação do cumprimento dos procedi-

mentos internos relativos ao tratamento justo dos clientes).

21.7 As seguradoras devem comunicar à AMCM, de forma 

atempada e cooperante, qualquer infracção ou incumprimento 

significativos da presente directiva. As infracções por parte de 

entidades e indivíduos de qualquer parte da presente directiva 

constituem infracções puníveis nos termos da legislação aplicá-

vel.

22. Manutenção dos registos

22.1 As seguradoras devem manter registos adequados para 

demonstrar que todos os requisitos previstos na presente direc-

tiva foram integralmente cumpridos. Os documentos e registos 

necessários23 para o produto que tenha sido lançado no mer-

cado devem ser conservados durante todo o ciclo de vida do 

mesmo e durante, pelo menos, cinco anos (ou mais, caso esses 

registos estejam igualmente sujeitos aos requisitos de conserva-

ção previstos em demais diplomas legais ou regulamentação da 

RAEM) a partir da data de caducidade ou cessação de todas 

as apólices. Caso o produto não seja aprovado, esses registos 

devem ser conservados durante, pelo menos, dois anos (ou 

mais, caso tais registos estejam igualmente sujeitos aos requi-

sitos de conservação previstos em demais diplomas legais ou 

regulamentação da RAEM).

22.2 As seguradoras, mediante solicitação, devem disponi-

bilizar estes registos, à AMCM, conjuntamente com todos os 

documentos comprovativos relevantes.

Anexo I: Documentos necessários para o registo dos 
produtos

A1.1 A fim de satisfazer os requisitos previstos no ponto 19.2 

da presente directiva, as seguradoras devem apresentar os se-
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guintes documentos à AMCM antes de lançarem produtos de 

seguros no mercado ou de efectuarem melhorias nos produtos 

existentes:

a) Formulário de registo

O formato do formulário de registo deverá ser fixado pela 

AMCM através de circular.

b) Descrição do produto

A descrição do produto deve incluir o nome do produto, o 

tipo de produto, a participação/não participação nos resulta-

dos, a classe do seguro, a moeda, o prazo de concessão dos 

benefícios, as características dos benefícios, a idade à data 

de emissão (da apólice), o prazo de pagamento do prémio, as 

características do prémio, o modo de pagamento do prémio, o 

factor modal, as taxas e os encargos e a escala de comissões.

c) Contrato da apólice

Se o contrato da apólice estiver disponível em mais de uma 

língua, a seguradora é obrigada a confirmar que cada versão 

linguística do contrato da apólice é uma tradução verdadeira e 

exacta da versão original.

No entanto, se o contrato da apólice estiver disponível numa 

só língua, a seguradora deve confirmar que a mesma tomará 

todas as providências necessárias para assegurar que a apólice 

será apenas emitida aos clientes que possam ler e compreender 

a língua em apreço.

d) Base actuarial

Para obter informações relativas aos requisitos sobre a base 

actuarial, é favor consultar o ponto A1.3.

e) Relatório de avaliação dos riscos

O relatório de avaliação dos riscos deve abranger, de uma 

forma concisa, os seguintes aspectos:

i. a descrição de cada risco significativo e previsível do pro-

duto;

ii. a descrição dos controlos dos risco para gerir os riscos do 

produto, incluindo todos os limites de risco aplicáveis; e

iii. a descrição das medidas de gestão dos riscos a tomar.

A1.2 Para além dos requisitos previstos no ponto A1.1, as 

seguradoras devem igualmente apresentar os seguintes docu-

mentos à AMCM antes de lançarem produtos da Classe C no 

mercado:

a) Documentos relativos à(s) opção(ões) de investimento, 

juntamente com uma lista de documentos.

Para obter informações relativas ao(s) fundo(s) subjacente(s) 

da(s) opção(ões) de investimento, é favor consultar os pontos 

A1.4 e A1.5.

b) Brochura principal

Para obter informações relativas aos requisitos da brochura 

principal, é favor consultar as secções 7, 11 e 12 da presente di-

rectiva.
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c) Divulgação dos factos essenciais do produto

A divulgação dos factos essenciais do produto deve satisfazer 

os requisitos regulamentares relevantes em vigor.

d) Documento de ilustração e uma explicação escrita do mé-

todo de cálculo dos valores de resgate certificados pelo Actuá-

rio Nomeado

O documento de ilustração deve satisfazer os requisitos re-

gulamentares relevantes em vigor.

e) Cópia autenticada da carta de aprovação da SFC relativa 

ao produto e à(s) opção(ões) de investimento, se houver.

A1.3 A base actuarial deve conter informações relativas ao 

desenvolvimento e à gestão financeira do produto, devendo, em 

particular, incluir:

a) Base de fixação dos preços

i. a descrição da metodologia de fixação dos preços;

ii. as fórmulas utilizadas para a fixação dos preços;

iii. os pressupostos e métricas utilizados para a fixação dos 

preços, incluindo as métricas de rentabilidade;

iv. a tarifa dos prémios e/ou tabela de taxas e encargos com-

pletas; e

v. os factores que conduziram ao ajustamento dos prémios 

e/ou das taxas e encargos e a justificação para a alteração dos 

preços.

b) Base de determinação das provisões

i. a descrição da metodologia de determinação das provisões;

ii. as fórmulas utilizadas para determinar as provisões; e

iii. os pressupostos utilizados para determinar as provisões.

c) Valor de resgate (se aplicável)

i. a descrição da metodologia de cálculo do valor de resgate;

ii. as fórmulas utilizadas para calcular o valor de resgate;

iii. os pressupostos utilizados para calcular o valor de resga-

te; e

iv. a tabela completa dos valores de resgate garantidos.

d) Outras opções de não-caducidade (obtenção de parte dos 

benefícios, ou de reembolso parcial do prémio, em caso de ter-

mo da apólice por não-pagamento do prémio) (se aplicáveis)

i. a descrição do método de cálculo de cada opção;

ii. as fórmulas utilizadas para o cálculo; e

iii. os pressupostos utilizados para o cálculo.

e) Opções de liquidação dos benefícios (se aplicáveis)

i. a descrição do método de cálculo de cada opção; 
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ii. 

iii. 

f

i. 

i i. 

g

i. 

i i. 

iii. 

A1.4 24

a  A1.5

b

c

d

e /

f

g

h

i

A1.5 

a

b

ii. as fórmulas utilizadas para o cálculo; e

iii. os pressupostos utilizados para o cálculo.

f) Estratégia de investimento

i. forma como os activos relevantes são mantidos e geridos, 

incluindo o mecanismo de segregação em caso de junção de 

fundos para efeitos de investimento; e

ii. salientar a estratégia de investimento dos activos subja-

centes, incluindo os tipos de activos, combinação de activos-

-alvo, concentração de títulos, distribuição geográfica, cabaz de 

moedas, utilização de instrumentos derivados, etc..

g) Certificação pelo Actuário Nomeado

O Actuário Nomeado deve certificar que:

i. todas as informações referentes à base actuarial, incluindo 

todos os mapas anexos e adendas, são verdadeiras e exactas;

ii. a base de avaliação das provisões adoptada está em con-

formidade com os prudentes princípios actuariais e criam pro-

visões adequadas para todas as responsabilidades emergentes 

das apólices; e

iii. a concepção e a fixação dos preços do produto cumprem 

o princípio do tratamento justo dos clientes.

A1.4 Os documentos necessários24 relativos ao fundo subja-

cente de cada opção de investimento são os seguintes:

a) as informações do fundo subjacente (para uma lista das 

mesmas, é favor consultar o ponto A1.5);

b) os documentos de venda e os documentos constituintes do 

fundo subjacente em versão bilingue;

c) a divulgação dos factos essenciais do fundo subjacente em 

versão bilingue;

d) o último relatório de auditoria do fundo subjacente;

e) o último relatório de auditoria do curador/depositário e 

respectivos antecedentes;

f) o último relatório de auditoria da empresa gestora e suas 

informações de referência;

g) o estado da autorização do fundo subjacente no local de 

criação do mesmo, incluindo uma cópia verdadeira autenticada 

da carta de aprovação ou certificado equivalente emitido pela 

entidade reguladora do local de criação do fundo;

h) uma cópia verdadeira autenticada da licença de explora-

ção do curador/depositário; e

i) uma cópia verdadeira autenticada da carta de aprovação 

da SFC relativa ao fundo subjacente.

A1.5 As informações do fundo subjacente devem conter o 

seguinte:

a) o nome do fundo subjacente;

b) a estrutura do fundo subjacente (por exemplo, fundo co-

mum de investimento, fundo mútuo, ou outro);
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c

d

e

f

g

h

i

j

k

l

m

n

o

p

q 25

r

i. 

ii. 

iii. 

iv. 

A1.6 

a

b

A1.7 

c) o domicílio /jurisdição do fundo subjacente;

d) a autoridade supervisora principal (especificar o nome e o 

endereço);

e) a data de criação;

f) a data inicial e o local do lançamento do fundo;

g) especificar a cotação nas bolsas de valores relevantes;

h) o tipo de fundo subjacente (por exemplo, obrigações, ac-

ções, fundos especializados, ou de outro tipo);

i) o objectivo de investimento do fundo subjacente;

j) a denominação da moeda do fundo subjacente;

k) a dimensão do fundo;

l) as taxas e encargos a pagar pelos investidores e os seus mé-

todos de cálculo;

m) a frequência da valorimetria e das transações;

n) o método de fixação dos preços;

o) a data de encerramento do ano económico e a frequência 

da divulgação dos relatórios de desempenho ao público;

p) a subscrição inicial mínima e a posterior participação mí-

nima no fundo subjacente;

q) a lista dos documentos do plano, incluindo a respectiva 

documentação25 constituinte e a data da sua outorga;

r) informações sobre o nome e o principal local de funcio-

namento dos intervenientes no fundo subjacente, incluindo o 

respectivo endereço, número de telefone, endereço electrónico 

e número de fax:

i. gestor;

ii. curador/depositário;

iii. consultor de investimentos; e

iv. auditor e solicitador.

A1.6 Caso se verifiquem quaisquer alterações nos documen-

tos previamente apresentados junto da AMCM para fins de 

registo, as seguradoras devem apresentar novamente os docu-

mentos relevantes à AMCM, excepto nos seguintes cenários:

a) as campanhas de divulgação e comercialização sejam de 

curta duração; ou

b) em pequenos ajustamentos nos termos das apólices, por 

exemplo, correcções ortográficas/terminológicas pouco signi-

ficativas que não impliquem uma mudança de sentido dos ter-

mos.

A1.7 Os requisitos de registo de melhorias de produtos são 

iguais aos requisitos de registo de um novo produto de seguro. 

As seguradoras devem assinalar todas as diferenças entre a 

versão anterior já registada junto da AMCM e a versão me-

lhorada. No entanto, caso as seguradoras confirmem que o(s) 

documento(s) da versão melhorada é (são) exactamente o(s) 
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A1.8 

1. 

1.1 

13.4 a

1.2 

2. 

2.1 

2.2 

3. 

3.1 

3.2 

4. 

4.1 

4.2 

mesmo(s) da versão anterior registada junto da AMCM, não 

será necessário apresentar os mesmos à AMCM para efeitos de 

registo.

A1.8 Os termos e condições das campanhas de divulgação 

e comercialização devem constar claramente dos documentos 

do produto. Para evitar dúvidas, todas as informações e docu-

mentos do produto, incluindo os pequenos ajustamentos nos 

termos das apólices e todas as campanhas de divulgação e co-

mercialização, devem ser aprovadas pelos membros designados 

da Comissão de Aprovação de Produtos antes de serem dispo-

nibilizados aos clientes. 

Directiva relativa à Governança de Produtos dos 
Seguros de Vida

Guia  referente  ao formato de divulgação do 
historial das taxas de aumento dos prémios de 

produtos dos seguros de saúde

1. Finalidade 

1.1 A emissão deste Guia visa especificar em detalhe os re-

quisitos previstos na alínea a) do parágrafo 13.4 da «Directiva 

relativa à Governança de Produtos dos Seguros de Vida» (esta  

«Directiva»).

1.2 O objectivo deste Guia consiste em estabelecer requisitos 

claros para a divulgação do historial das taxas de aumento dos 

prémios de produtos dos seguros de saúde.

2. Princípios essenciais

2.1 O princípio central para a divulgação do historial das ta-

xas de aumento dos prémios de produtos dos seguros de saúde 

deve pautar-se pela exactidão e capacidade de gerir as expec-

tativas razoáveis dos clientes relativamente ao aumento do pré-

mio.

2.2 O formato de divulgação deve ser simples e compreensí-

vel para um cliente comum.

3. Deveres  do Actuário Nomeado

3.1 As seguradoras que comercializem produtos dos seguros 

de saúde são obrigadas a cumprir estritamente os requisitos re-

lativos ao formato de divulgação. Qualquer desvio em relação 

ao mesmo deve ser sujeito a consentimento prévio da Autori-

dade Monetária de Macau (AMCM). Em caso de incerteza, 

aconselham-se as seguradoras a consultar a AMCM.

3.2 Compete ao Actuário Nomeado assegurar a exactidão do 

exposto na divulgação.

4. Formato

4.1 Com a excepção dos produtos dos seguros de grupo, cada 

série/grupo de produtos dos seguros de saúde com apólices em 

vigor está sujeito aos presentes requisitos.

4.2 Por uma questão de clareza, os produtos com as mesmas 

características, mas com informações de preços diferentes (por 

exemplo, com diferentes níveis de categorias de quartos, fran-

quias, classes de risco e género, etc.) podem ser considerados 

como integrando a mesma série de produtos. Os produtos com 
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4.3 

4.4 

2%

4.5 5

características similares e sem diferenças relevantes nas taxas 

de aumento dos prémios podem ser considerados como inte-

grando  o mesmo grupo de produtos.

4.3 Para os produtos que proporcionem diferentes opções de 

moedas, as taxas de aumento dos prémios podem ser agrupa-

das se as diferenças nas taxas de aumento dos prémios forem 

consideradas pouco relevantes.

4.4 Se a taxa de aumento dos prémios não corresponder a 

uma única taxa aplicável a todas as apólices em vigor da mes-

ma série/grupo de produtos, as taxas de aumento dos prémios 

podem ser apresentadas através de um intervalo. Todavia, a 

diferença entre os limites superiores e inferiores do intervalo  

não deve ser superior a 2%; caso contrário, o intervalo deve ser 

apresentado separadamente.

4.5 Para cada série/grupo de produtos, é necessário divulgar, 

pelo menos, as taxas de aumento dos prémios dos últimos cin-

co anos. Abaixo segue um modelo de divulgação do historial 

das taxas de aumento dos prémios:

2022

2017 2018 2019 2020 2021

A

B E% E% E% E% E%

C F% - G% F% - G% F% - G% F% - G% F% - G%

D H% - I% H% - I% H% - I% H% - I% H% - I%

A

Série/grupo de produtos Franquia
Taxas de aumento dos prémios para o ano de 2022

2017 2018 2019 2020 2021

Série/grupo de produtos A

B E% E% E% E% E%

C F% - G% F% - G% F% - G% F% - G% F% - G%

D H% - I% H% - I% H% - I% H% - I% H% - I%

Destaques das 

melhorias dos benefícios para a série/grupo 

de produtos A

4.6 As seguradoras podem personalizar o formato de divul-

gação por forma a excluir as informações que não sejam aplicá-

veis aos produtos e a incluir informações adicionais.

5. Divulgação

5.1 A seguradora deve divulgar o historial das taxas de au-

mento dos prémios de produtos dos seguros de saúde na sua  

página electrónica oficial, excepto para os produtos dos segu-

ros de grupo.

5.2 O endereço da página electrónica, onde é apresentado 

este historial das taxas de aumento dos prémios, deve ser in-

dicado na brochura do produto, na proposta de seguro ou nas  

demais informações do produto. As informações escritas de-

vem ser disponibilizadas e explicadas claramente aos clientes 

antes dos mesmos se comprometerem com a compra do seguro.

4.6 

5. 

5.1 

5.2 
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6. 

6.1 2022 1 1

–––––––
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4 50

5 C
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b

c
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8 10

5

9 

/ 4.4

10 /

5.3 As seguradoras devem indicar que o historial das taxas 

de aumento dos prémios não constitui um indicador de futuro 

aumento dos prémios de produtos dos seguros de saúde.

6. Data de entrada em vigor

6.1 O presente Guia entrará em vigor a partir do dia 1 de 

Janeiro de 2022. No que respeita às actualizações da divulga-

ção nos anos seguintes, as seguradoras devem disponibilizar as 

mesmas ao público o mais brevemente possível.

–––––––
1 Para efeitos da presente Directiva, o(s) «produto(s) dos seguros» 

ou o(s) «produto(s)» inclue(m) os planos básicos, as actas adicio-

nais, as opções de benefícios e as opções de investimento propor-

cionadas pelos produto(s) dos seguros.

2 Por «melhorias dos produtos de seguros existentes», entende-se 

quaisquer alterações efectuadas pela seguradora nos produtos dos 

seguros existentes.

3 As alíneas e), f) e g) do ponto 4.4 não são aplicáveis às apólices dos 

seguros de grupo.

4 Por «produtos dos seguros com ênfase no investimento» entendem-

-se os produtos dos seguros com participação nos resultados ou 

produtos dos seguros de vida universal com base num investimento 

em acções de 50% ou de percentagem superior.

5 Para produtos dos seguros da Classe C e produtos dos seguros com 

ênfase no investimento.

6 À função de gestão dos mediadores compete estabelecer e imple-

mentar medidas de controlo interno para a) administrar os media-

dores de seguros e a actividade de mediação de seguros exercida 

pelos mesmos, b) monitorizar o cumprimento de todos os requisitos 

relevantes por parte dos mediadores de seguros, e c) assegurar que 

a actividade encaminhada para a seguradora pelos mediadores de 

seguros satisfaz todos os requisitos relevantes. Para evitar dúvidas, 

a função de gestão dos mediadores não recai no âmbito da gover-

nança dos produtos.

7 Por «custos implícitos» entendem-se os custos não directamente 

pagos pelos tomadores dos seguros, mas cuja dedução se reflectirá 

nos benefícios ou no desempenho do produto do seguro, tais como 

as taxas para exercer as características de produtos opcionais ou os 

encargos ao nível dos fundos subjacentes de produtos dos seguros 

de vida ligados a fundos de investimento (ILAS), etc.

8 Em alternativa, as seguradoras devem, pelo menos, divulgar os pré-

mios ou as taxas e os encargos em cada um dos primeiros 10 anos 

de vigência da apólice e de cinco em cinco anos ao longo de todo o 

período de concessão dos benefícios, bem como disponibilizar uma 

mensagem explícita indicando que as tarifas completas podem ser 

disponibilizadas aos clientes mediante solicitação.

9  O termo «renovação garantida» pode apenas ser utilizado em apó-

lices que o segurado tenha o direito de manter em vigor, através 

do pagamento atempado dos respectivos prémios até à sua morte, 

ou até o segurado atingir a idade estipulada na apólice, período 

durante o qual a seguradora não tem o direito de alterar unilateral-

mente quaisquer termos da apólice enquanto esta estiver em vigor, 

excepto para actualizar os benefícios e/ou ajustar os prémios ou 

taxas e encargos das apólices, em conformidade com o ponto 4.4 da 

presente directiva.

10 As seguradoras devem, pelo menos, divulgar o rácio de distribuição 

dos lucros-alvo de cada série de produtos na respectiva página elec-

trónica oficial e/ou nas informações do produto, mas não é obriga-

tória a divulgação do historial do rácio de distribuição dos lucros 
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19 14.3
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para cada série de produtos. No entanto, as seguradoras devem 

conservar registos adequados do historial do rácio de distribuição 

dos lucros e assegurar uma distribuição equitativa dos lucros entre 

os accionistas e os tomadores dos seguros ao longo de todo o ciclo 

de vida do produto. Como alternativa a este requisito de divulga-

ção, caso os lucros atribuíveis aos accionistas forem gerados a partir 

dos encargos cobrados apenas ao fundo participante, e os ganhos 

ou perdas da experiência real forem totalmente atribuídos aos to-

madores dos seguros, as seguradoras podem divulgar o método de 

cálculo de todos os encargos, incluindo os indicadores, os valores e 

as percentagens aplicáveis.

11 Por uma questão de clareza, os produtos com as mesmas caracte-

rísticas, mas com informações de preços diferentes (por exemplo, 

com diferentes níveis de benefícios garantidos e não-garantidos, 

diferentes taxas de prémios, etc.) podem ser considerados como 

pertencendo à mesma série de produtos.

12 Poderá optar-se por uma plataforma online oficial alternativa, des-

de que o respectivo endereço/código QR conste das informações e 

documentos do produto e dos documentos.

13 Por «riscos anormais» entendem-se os riscos que, normalmente, 

não existem para todos os produtos da Classe C ou para todas as 

opções de investimento disponíveis no mercado. Por exemplo, de-

vem ser considerados como riscos anormais os riscos associados 

a opções de investimento de distribuição de pagamentos, que não 

sejam outras opções de investimento.

14 A expressão «fundos subjacentes» pode ser utilizada por uma se-

guradora caso esta tenha divulgado no documento de venda que 

irá investir o prémio líquido recebido dos tomadores dos seguros 

nos fundos correspondentes às opções de investimento selecciona-

das pelos mesmos, para efeitos da gestão dos activos e passivos da 

seguradora. Caso contrário, a seguradora deve adoptar a expressão 

«fundo(s) de referência».

15 Por «documentos constituintes» entendem-se os documentos que 

estabelecem e regem a existência e o funcionamento de um produto. 

Caso o produto seja estabelecido nos termos de um contrato de se-

guro, os respectivos documentos incluem o documento da apólice.

16 O termo «garantido» aplica-se apenas a um valor ou a uma ca-

racterística que não possam ser retirados ou modificados unilate-

ralmente pela seguradora e que não dependam de alterações de 

experiências futuras, tais como, o benefício mínimo garantido no 

vencimento, o benefício mínimo garantido por morte, o benefício 

mínimo garantido por acumulação, o benefício mínimo garantido 

de rendimento, etc..

17 Por «instituição financeira/seguradora de dimensão considerável» 

entende-se uma instituição de crédito, definida nos termos do ar-

tigo 1.º do Regime Jurídico do Sistema Financeiro, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 32/93/M de 5 de Julho, uma instituição autorizada, 

definida nos termos da Secção 2(1) da Lei Bancária (Capítulo 155 

das Leis de Hong Kong), uma seguradora ou resseguradora, defi-

nida nos termos do artigo 2.º do Regime Jurídico da Actividade 

Seguradora de Macau, ou uma instituição financeira/seguradora/ 

/resseguradora que esteja continuamente sujeita a regulação e 

supervisão prudenciais, com um limite mínimo de activos líquidos 

de dois mil milhões de patacas MOP/HKD, ou um valor equivalen-

te em moeda estrangeira.

18 O ponto 14.2 é aplicável a todas as apólices emitidas na data da en-

trada em vigor da presente directiva ou após a mesma.

19 O ponto 14.3 é aplicável a todas as apólices.

20 Um cliente vulnerável é uma pessoa (i) com mais de 65 anos de 

idade, (ii) cujo nível de educação é «nível primário» ou menos, ou 

(iii) quem não tem fonte regular de rendimentos.
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21 18.2 g h

22 

23 

5

5

24 A1.4

a d i

25 

 $111,715.00

21 As alíneas g) e h) do ponto 18.2 não são aplicáveis aos produtos 

dos seguros que não estão disponíveis para novas propostas de 

aquisição de apólices e que não continuam a ser comercializados 

ao público.

22 O Conselho de Administração deve autorizar a designação de indi-

víduos para os quadros superiores de gestão e definir claramente as 

respectivas funções e responsabilidades através de documentação 

formal para efeitos de delegação de poderes.

23 Todos os documentos e registos relativos a produtos de seguros 

devem ser conservados durante todo o ciclo de vida dos mesmos e 

durante, pelo menos, cinco anos a partir da data de caducidade ou 

cessação de todas as apólices, devendo os documentos e registos 

relativos a apólices individuais ser conservados durante o período 

das respectivas apólices e durante, pelo menos, cinco anos a partir 

da data de caducidade ou cessação das mesmas.

24 Os fundos subjacentes que já tenham sido autorizados a ser co-

mercializados e vendidos na RAEM estão dispensados dos termos 

constantes da alínea a) e das alíneas de d) a i) do ponto A1.4.

25 A documentação constituinte refere-se aos documentos principais 

que instruem o plano, incluindo a escritura pública no caso de um 

fundo comum de investimento e os estatutos da empresa de fundos 

mútuos, bem como todos os acordos significativos.

(Custo desta publicação $ 111 715,00)
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncios

Faz-se público que se encontra aberto o concurso de acesso, do-

cumental, condicionado, nos termos definidos nas Leis n.os 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020, 14/2009 e 17/2020, e nos Regulamen-

tos Administrativos n.os 36/2020, 14/2016, alterado e republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e 35/2020, para o 

preenchimento de um lugar de investigador criminal principal, 1.º 

escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro 

da Polícia Judiciária. 

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixado 

na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar do Edi-

fício da Polícia Judiciária, sita na Avenida da Amizade, n.º 823, 

Macau, e disponiblizado no sítio da internet desta Polícia. O 

prazo para a apresentação da ficha de inscrição em concurso é 

de cinco dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da 

publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

Polícia Judiciária, aos 2 de Dezembro de 2021. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 

35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, 

para consulta, no Núcleo de Apoio Administrativo, no rés-

-do-chão do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da 

Amizade, n.º 823, Macau, podendo ser ainda consultada nos 

quiosques de informações instalados no rés-do-chão do mesmo 

Edifício e no da Delegação de COTAI, bem como no sítio da 

internet desta Polícia: www.pj.gov.mo, a lista dos candidatos 

aprovados na entrevista profissional e admitidos ao exame 

médico (inspecção médica — 2.ª parte) do concurso externo, 

de prestação de provas, para a admissão dos candidatos consi-

derados aptos, com destino à frequência do curso de formação 

e respectivo estágio, com vista ao preenchimento de vinte e 

oito lugares de investigador criminal de 2.ª classe, 1.º escalão, 

do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro da 

Polícia Judiciária, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 35, II Série, 

de 28 de Agosto de 2019. 

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

supracitado, os candidatos podem interpor recurso, no prazo 

de dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da 

publicação deste anúncio no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau referente à presente lista, para a 

entidade que autorizou a abertura do concurso.

Polícia Judiciária, aos 2 de Dezembro de 2021. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 337,00)

 

14/2020 5/2006

14/2009 17/2020 36/2020

21/2021 14/2016

35/2020

823

 

 $1,144.00

23/2017 14/2016

823

www.pj.gov.mo

 

 $1,337.00
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2020/I01/AP/TDTR

 

1.º 1309XXXX ........................................... 83.06

2.º 1247XXXX ........................................... 80.58

3.º 5142XXXX ........................................... 80.40

4.º 7367XXXX ........................................... 80.00

5.º 1304XXXX ........................................... 79.95

6.º 5155XXXX ........................................... 78.35

7.º 5211XXXX ........................................... 74.50

8.º 5197XXXX ........................................... 73.78

9.º 1230XXXX ........................................... 73.03

10.º 1261XXXX ........................................... 72.10

11.º 1236XXXX ........................................... 69.88

12.º 1220XXXX ........................................... 69.67

13.º 5209XXXX ........................................... 69.50

14.º 1404XXXX ........................................... 68.55

15.º 1249XXXX ........................................... 68.46

16.º 5135XXXX ........................................... 66.60

17.º 1254XXXX ........................................... 66.43

18.º 5199XXXX ........................................... 66.34

19.º 1256XXXX ........................................... 63.60

20.º 1218XXXX ........................................... 59.67

1 5180XXXX a b

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Lista

(Concurso n.º: 2020/I01/AP/TDTR)

Regime de gestão uniformizada — Concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, para 

o preenchimento da vaga de intérprete-tradutor de 2.ª 

classe, 1.º escalão (línguas chinesa-inglesa) da Direcção 

dos Serviços Correccionais

Classificativa final dos candidatos do concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar 

vago de intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º escalão (línguas 

chinesa-inglesa), da carreira de intérprete-tradutor, em regime 

de contrato administrativo de provimento da Direcção dos 

Serviços Correccionais, e dos que vierem a verificar-se nesta 

Direcção de Serviços, na mesma carreira e área funcional, até 

ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 46, II Série, de 11 de Novembro de 2020:

Candidatos aprovados:

Ordem  Nome  BIR. n.º Nota

 1.º Wong, Pui Han 1309XXXX ............................. 83,06

 2.º Kuan, Hou Man 1247XXXX ............................. 80,58

 3.º Lou, Hao I 5142XXXX .............................. 80,40

 4.º Lai, Cheok Leng 7367XXXX ............................. 80,00

 5.º Chan, Nga Sut 1304XXXX ............................. 79,95

 6.º Chan, Lai Teng 5155XXXX ............................. 78,35

 7.º Chao, Weng Io 5211XXXX ............................. 74,50

 8.º Lee, Hoi Lam 5197XXXX ............................. 73,78

 9.º Ng, Hoi Kuan 1230XXXX ............................. 73,03

 10.º Fok, Ka Chon 1261XXXX ............................. 72,10

 11.º Chan, Lam 1236XXXX ............................. 69,88

 12.º Chan, Hio Tong 1220XXXX ............................. 69,67

 13.º Wu, Un I 5209XXXX ............................. 69,50

 14.º Li, Xiting 1404XXXX ............................. 68,55

 15.º Chan, Hoi Ian 1249XXXX ............................. 68,46

 16.º Ng, Hoi Kei 5135XXXX ............................. 66,60

 17.º Lo, Kam Fong 1254XXXX ............................. 66,43

 18.º Chan, Sin Teng 5199XXXX ............................. 66,34

 19.º Chu, Wai Man 1256XXXX ............................. 63,60

 20.º Chong, Un Lou 1218XXXX ............................. 59,67

Candidatos excluídos:

Ordem Nome BIR. n.º Nota

1 Ao, Cheng Ieng 5180XXXX (a), (b)
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2 1275XXXX a b

3 1249XXXX b

4 5168XXXX a b

5 1363XXXX a b

6 5152XXXX a b

7 5185XXXX a b

8 1353XXXX a b

a

b

23/2017 14/2016

 

 

 

 $4,134.00

 

2021/I01/AP/MPE

23/2017 14/2016

8 A

Ordem Nome BIR. n.º Nota

2 Au, Lai Peng 1275XXXX (a), (b)

3 Lam, Chi Hang 1249XXXX (b)

4 Lam, On Lei 5168XXXX (a), (b)

5 Lam, Pui I 1363XXXX (a), (b)

6 Lei, Ka Leng 5152XXXX (a), (b)

7 Ngai, Hio Teng 5185XXXX (a), (b)

8 Wong, Hio Ieng 1353XXXX (a), (b)

Notas (Motivos de exclusão):

a) Por ter faltado à prova de conhecimentos (prova oral);

b) Por ter faltado à entrevista de selecção.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», com as altera-

ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

os candidatos podem interpor recurso da presente lista, no prazo 

de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à data da sua publi-

cação para a entidade que autorizou a abertura do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 26 de Novembro de 2021).

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 24 de Novembro 

de 2021.

O Júri:

Presidente: Noel Alberto de Jesus, técnico superior assessor 

da DSC.

Vogal efectivo: Zhu Ying, professora adjunta do Instituto 

Politécnico de Macau.

Vogal suplente: Au Man San, técnica superior assessora prin-

cipal da DSC.

(Custo desta publicação $ 4 134,00)

Anúncio

(Concurso n.º: 2021/I01/AP/MPE)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no 

Centro de Atendimento e Informação da DSC, sito em Macau, 

na Avenida da Praia Grande, China Plaza, 8.º andar A (horário 

de consulta: de segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada nas pági-

nas electrónicas da DSC (http://www.dsc.gov.mo/) e dos SAFP 

(http://www.safp.gov.mo/), a lista classificativa da entrevista 

de selecção dos candidatos ao concurso de avaliação de com-

petências profissionais ou funcionais, externo, do regime de 
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http://www.dsc.gov.mo/

http://www.safp.gov.mo/

 

 $1,496.00

 

AE01/2021

23/2017

14/2016

7-9

http:// www.dsedj.gov.mo  

 

 $1,178.00

 

10/2017

18/2018

gestão uniformizada, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 17, 

II Série, de 28 de Abril de 2021, para o preenchimento de um 

lugar vago de motorista de pesados, 2.º escalão, da carreira de 

motorista de pesados, em regime de contrato administrativo de 

provimento da Direcção dos Serviços Correccionais, e dos que 

vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços, na mesma 

carreira, até ao termo da validade do concurso.

Direcção dos Serviços Correccionais, 1 de Dezembro de 

2021.

O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Anúncio

Faz-se público que se encontra afixada e pode ser consul-

tada, na Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar (e também 

no website desta Direcção de Serviços: http://www.dsedj.gov.

mo), a lista classificativa da prova de conhecimentos (prova 

escrita) relativa ao concurso de prestação de provas, para o 

preenchimento de um lugar da carreira de auxiliar de ensino, 1.º 

escalão (apoio ao trabalho pedagógico) (Número de referência: 

AE01/2021), em regime de contrato administrativo de provi-

mento da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-

vimento da Juventude, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 21, II 

Série, de 26 de Maio de 2021, nos termos do artigo 35.º, n.º 3, 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017. 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 29 de Novembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 

Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com o 

n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por meu 

despacho de 25 de Novembro de 2021, foi registado o curso do 

ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências 

(Engenharia Civil)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 

académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 

de Ciências e Tecnologia
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N.º de registo: UM-A08-L73-9321F-17

Informação básica do curso:

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 

em vigor do curso de licenciatura em Ciências (Engenharia 

Civil) da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 

de Macau, encontram-se publicados nos avisos constantes do 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 49, II Série, de 7 de Dezembro de 2016, e n.º 34, II Série, 

Suplemento, de 22 de Agosto de 2018.

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 

36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 

Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 

Macau, na sua 4.ª sessão, realizada no dia 15 de Abril de 2020, 

deliberou criar, em conjunto com a Universidade de Tecnologia 

do Sul da China, um programa de formação conjunta para o 

curso acima referido.

— A sede da Universidade de Tecnologia do Sul da China 

situa-se no n.º 381, estrada de Wushan, distrito de Tianhe, cidade 

de Cantão, província de Guangdong, República Popular da 

China.

— O programa de formação conjunta é um programa suple-

mentar ao referido curso de licenciatura em Ciências (Enge-

nharia Civil), devendo aqueles que optarem por participar 

neste programa ser estudantes do curso de licenciatura em 

Ciências (Engenharia Civil) da Universidade de Macau ou do 

curso de licenciatura em Engenharia (Engenharia Civil) da 

Universidade de Tecnologia do Sul da China e devendo ainda 

satisfazer outros requisitos de candidatura definidos pelas duas 

universidades.

— Para o curso de licenciatura em Engenharia (Engenharia 

Civil) da Universidade de Tecnologia do Sul da China, foi criada 

uma turma de excelência para a qual as disciplinas são leccio-

nadas em inglês, sendo que os estudantes da Universidade de 

Macau, participantes no programa de formação conjunta, inte-

grarão esta turma.

— Os estudantes das duas universidades que optem pelo pro-

grama de formação conjunta, devem frequentar, de acordo com 

o Anexo correspondente, as unidades curriculares/disciplinas 

indicadas do curso de licenciatura em Ciências (Engenharia 

Civil) na Universidade de Macau, com a duração mínima de 

dois anos lectivos, bem como as unidades curriculares/discipli-

nas indicadas do curso de licenciatura em Engenharia (Enge-

nharia Civil) na Universidade de Tecnologia do Sul da China, 

com a duração mínima de dois anos lectivos.

— As línguas veiculares do respectivo programa são inglês e 

chinês.

— Os estudantes que concluam o programa acima referido 

e preencham os outros requisitos de graduação, podem obter 

o grau de licenciado em Ciências, conferido pela Universidade 

de Macau, e o grau de licenciado em Engenharia, conferido 

pela Universidade de Tecnologia do Sul da China.

— Os estudantes da Universidade de Macau que optem por 

não participar no programa de formação conjunta, devem 

concluir os seus estudos de acordo com o plano de estudos do 

curso de licenciatura em Ciências (Engenharia Civil) da Univer-

sidade de Macau.

UM-A08-L73-9321F-17

14/2006

381

/

/
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— São publicados novamente a organização científico-peda-

gógica e o plano de estudos em vigor do curso de licenciatura 

em Ciências (Engenharia Civil) da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia da Universidade de Macau, que constam do Anexo 

I e do Anexo II ao presente aviso; o plano de estudos do refe-

rido programa de formação conjunta consta do Anexo III; os 

anexos acima referidos fazem parte integrante do presente aviso.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 25 de Novembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

––––––––––

ANEXO I

Universidade de Macau 

Organização científico-pedagógica do curso de licenciatura 
em Ciências (Engenharia Civil)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-

ciatura em Ciências.

2. Área científica: Ciências.

3. Major: Engenharia Civil.

4. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos.

5. Língua(s) veicular(es): Inglês.

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 

artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 

necessário à conclusão do curso é de 147 unidades de crédito.

ANEXO II

Universidade de Macau 

Plano de estudos do curso de Licenciatura 
em Ciências (Engenharia Civil)

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Ciências da Computa-

ção 1 Obrigatória 135 3

Introdução à Engenharia 

Civil e Ambiental 1 » 90 2

Desenho de Engenha-

ria Civil 1 » 90 2

Estática 1 » 135 3

Geologia para Enge-

nharia 1 » 135 3

Cinemática e Dinâmica 1 » 135 3

 

––––––––––

10/2017

147

/ *

1 135 3

1 " 90 2

1 " 90 2

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Mecânica de Materiais 1 Obrigatória 135 3

Medição Topográfica 1 » 90 2

Mecânica dos Fluidos 1 » 135 3

Matemática para Enge-

nharia Civil 1 » 135 3

Materiais de Constru-

ção 1 » 135 3

Análise de Estruturas 1 » 135 3

Mecânica dos Solos 1 » 135 3

Projectos de Estruturas 

de Aço 1 » 135 3

Gestão e P rát ica de 

Construção 1 » 135 3

Engenharia Ambien-

tal I 1 » 135 3

Engenharia Ambien-

tal II 1 » 135 3

Projectos de Betão 

Armado 1 » 135 3

Engenharia de Funda-

ções 1 » 135 3

Projecto de Graduação I 1 » 135 3

Projecto de Gradua-

ção II 1 » 135 3

Concepção do Projecto 

Integrado 1 » 135 3

Física I 1 » 135 3

Física II 1 » 135 3

Cálculo Intermédio 1 » 135 3

Matemática para Enge-

nharia I 1 » 135 3

Matemática para Enge-

nharia II 1 » 135 3

Química Geral 1 » 135 3

Educação Colaborativa 

entre Universidade e 

Empresas (Estágio) 1 » 600** 3

Disciplinas da Educa-

ção Comunitária 2 » 150 3

Disciplinas de Línguas 

e Outras Competên-

cias 2,3/Disciplinas Op-

cionais Livres 3,4 » 675 15

/ *

1 135 3

1 " 90 2

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

I1 " 135 3

II1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

I1 " 135 3

II1 " 135 3

1 " 135 3

I1 " 135 3

II1 " 135 3

1 " 135 3

I1 " 135 3

II1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 600** 3

2 " 150 3

2,3/
3,4

" 675 15
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Disciplinas da Educa-

ção Holística 2 Obrigatória 1080 24

Disciplinas Opcionais 5 » 945 21

Número total de unidades de crédito 147

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

** Os estudantes devem efectuar o estágio em conformidade 

com as regras, não podendo as horas de estágio ultrapassar as 

600 horas.

Notas:

1. São as unidades curriculares/disciplinas que compõem 

o major do curso. O número total dos créditos das unidades 

curriculares/disciplinas que compõem o major do curso é 105 

unidades de crédito.

2. É publicada na página electrónica da Universidade a res-

pectiva lista de disciplinas.

3. São publicados na página electrónica da Universidade os 

requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 

Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/dis-

ciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por 

outras unidades académicas da Universidade, para ser as 

«Disciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes devem escolher as unidades curriculares/disci-

plinas optativas do quadro II para obter 21 unidades de crédito.

Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Hidráulica em Enge-

nharia Civil Optativa 135 3

Tópicos Avançados em 

Mecânica dos Solos » 135 3

Modelação Ambiental » 135 3

Mecânica de Materiais 

Avançada » 135 3

Análise Avançada de 

Estruturas » 135 3

Vibração de Estruturas » 135 3

Design Avançado de 

Betão Armado » 135 3

S i s t e m a s e A n á l i s e 

Estruturais » 135 3

/ *

2 1080 24

5 " 945 21

147

* 15

** 600

1. / /

105

2. 

3. 

4. 

/

5. / 21

/ *

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3



N.º 49 — 9-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19225

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Tópicos Seleccionados 

em Engenharia Geo-

técnica Optativa 135 3

Sistemas de Retenção 

de Terras » 135 3

Aplicação de Métodos 

Numéricos em Enge-

nharia Geotécnica » 135 3

Introdução ao Melho-

ramento do Solo » 135 3

Economia e Ética da 

Engenharia » 135 3

Planeamento, Calenda-

rização e Controlo de 

Construção » 135 3

Métodos, Procedimen-

tos e Equipamentos de 

Construção » 135 3

Engenharia Ambiental 

III » 135 3

Aspectos Essenciais da 

Biotecnologia Ambiental » 135 3

Engenharia do Trata-

mento das Águas Resi-

duais » 135 3

Engenharia de Tráfego » 135 3

Planeamento de Trans-

por tes e Si stema de 

Transportes Públicos » 135 3

Tópicos Especiais de 

Engenharia Civil » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

ANEXO III

Plano de estudos do programa de formação conjunta 
entre a Universidade de Macau e a Universidade de 

Tecnologia do Sul da China 

Plano de estudos I

Destinatários aplicáveis: Os estudantes do curso de licencia-

tura em Ciências (Engenharia Civil) da Universidade de Ma-

cau podem optar pelo presente plano de estudos.

Requisitos de conclusão do programa: Para a conclusão do 

presente plano de estudos, os estudantes devem frequentar as 

unidades curriculares/disciplinas constantes do quadro I, para 

obter, pelo menos, 96 unidades de crédito, e as unidades cur-

riculares/disciplinas do quadro II, para obter, pelo menos, 72.5 

unidades de crédito.

/ *

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

III " 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

* 15

/ 96 /

72.5
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Quadro I

Curso de licenciatura em Ciências
(Engenharia Civil) da Universidade de Macau

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Ciências da Computação Obrigatória 135 3

Introdução à Engenharia 

Civil e Ambiental » 90 2

Desenho de Engenha-

ria Civil » 90 2

Estática » 135 3

Geologia para Enge-

nharia » 135 3

Cinemática e Dinâmica » 135 3

Mecânica de Materiais » 135 3

Medição Topográfica » 90 2

Mecânica dos Fluidos » 135 3

Matemática para Enge-

nharia Civil » 135 3

Materiais de Construção » 135 3

Análise de Estruturas » 135 3

Mecânica dos Solos » 135 3

Física I » 135 3

Física II » 135 3

Cálculo Intermédio » 135 3

Matemática para Enge-

nharia I » 135 3

Matemática para Enge-

nharia II » 135 3

Química Geral » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Comunitária 1 » 150 3

Disciplinas de Línguas 

e Outras Competên-

cias 1,2/Disciplinas Op-

cionais Livres 2,3 » 675 15

Disciplinas da Educa-

ção Holística 1 » 1080 24

Número total de unidades de crédito 96

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

/ *

135 3

" 90 2

" 90 2

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 90 2

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

" 135 3

1 " 150 3

1,2/
2,3

" 675 15

1 " 1080 24

96

* 15
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Notas:

1. É publicada na página electrónica da Universidade a 

respectiva lista de disciplinas.

2. São publicados na página electrónica da Universidade os 

requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 

Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

3. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/disci-

plinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por outras 

unidades académicas da Universidade, para ser as «Disciplinas 

Opcionais Livres».

Quadro II

Curso de licenciatura em Engenharia (Engenharia 
Civil) da Universidade de Tecnologia do Sul da China 

(Turma de excelência em inglês)

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial*

Unidades
de crédito

Teoria de Estruturas 

Metálicas Obrigatória 40 2.5

Design de Estruturas 

Metálicas » 24 1.5

Projecto de Design de 

Estruturas Metálicas » 1 semana* 1

Gestão de Projectos » 32 2

Projecto de Design de 

Construções para Enge-

nharia Civil » 1 semana* 1

Mon itor i zação A m-

biental » 32 2

Ensaios de Monitoriza-

ção Ambiental » 16 0.5

Tratamento e Elimina-

ção de Resíduos Sólidos » 32 2

Ensaios de Tratamento e 

Eliminação de Resíduos 

Sólidos » 16 0.5

Teorias das Estruturas 

de Betão » 64 4

Engenharia de Funda-

ções » 32 2

P roje c to de D e s i g n 
para Engen har ia de 

Fundações » 1 semana* 1

Engenharia Rodoviária » 32 2

Mecânica das Rochas » 24 1.5

1. 

2. 

3. 

/

/

40 2.5

" 24 1.5

" 1 * 1

" 32 2

" 1 * 1

" 32 2

" 16 0.5

" 32 2

" 16 0.5

" 64 4

" 32 2

" 1 * 1

" 32 2

" 24 1.5
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial*

Unidades
de crédito

Teoria da Elasticidade Obrigatória 32 2

Estrutura de Alvenaria » 16 1

Concursos para Obras 

de Construção » 16 1

D e s envolv i mento e 

Gestão Imobiliários » 24 1.5

Projecto Prático de Es-

timativa de Custos de 

Construção » 1 semana* 1

Práticas Sociais e Treino 

em Engenharia no País 

e no Exterior (Estágio) » 2 semanas* 2

Estágio de Geologia de 

Engenharia » 1 semana* 1

Economia para Enge-

nharia » 24 1.5

Construção para Enge-

nharia Civil » 64 4

Design Anti-Sísmico e 

Resistência a Perigos 

de Estruturas de Cons-

trução (1) » 16 1

Teoria de Ensaios de Es-

truturas de Construção » 16 1

Ensaios Integrados de 

Estruturas de Enge-

nharia » 16 0.5

Design Anti-Sísmico e 

Resistência a Perigos 

de Estruturas de Cons-

trução (2) » 16 1

Projecto de Graduação » 15 semanas* 10

Projecto de Design de 

Estruturas de Betão e 

Alvenaria » 2 semanas* 2

Projecto de Design de 

Unidades Industriais 

de Piso Único » 1 semana* 1

Estágio Final » 2 semanas* 2

Estágio de Construção » 3 semanas* 3

Design Estrutural de 

Edif íc ios de Grande 

Altura (1) » 16 1

/

32 2

" 16 1

" 16 1

" 24 1.5

" 1 * 1

" 2 * 2

" 1 * 1

" 24 1.5

" 64 4

" 16 1

" 16 1

" 16 0.5

" 16 1

" 15 * 10

" 2 * 2

" 1 * 1

" 2 * 2

" 3 * 3

" 16 1
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial*

Unidades
de crédito

Software para Programa-

ção e Análise Estrutural Obrigatória 24 1.5

Ensaios Integrados de 

Vibração Estrutural 

para Engenharia Civil » 16 0.5

Dinâmica Estrutural 

(Mestrado Integrado) » 32 2

Design de Estruturas 

de Betão » 32 2

Teorias Avançadas de 

Estruturas de Betão 

(Mestrado Integrado) » 32 2

Gestão da Estimativa de 

Custos de Construção » 24 1.5

Modelos de Indústria e 

Empreendedorismo de 

Engenharia Civil » 16 1

Os estudantes devem escolher qualquer uma das unidades 
curriculares/disciplinas abaixo indicadas para obter uma 
unidade de crédito

Prática Individualizada 

Internacional de Verão Optativa 3 semanas* 1

Workshop de Design 
Estrutural Inteligente 

(Estágio) » 1 semana* 1

Workshop sobre o Pro-

jecto MingDe (Estágio) » 2 semanas* 1

Número total de unidades de crédito 72.5

* Os estudantes devem completar o respectivo número de 

semanas de sessões práticas, em conformidade com os regula-

mentos. Cada semana compreende cerca de 16 horas de sessões 

práticas.

Plano de estudos II

Destinatários aplicáveis: Os estudantes (da turma de exce-

lência em inglês) do curso de licenciatura em Engenharia (Enge-

nharia Civil) da Universidade de Tecnologia do Sul da China 

podem optar pelo presente plano de estudos.

Requisitos de conclusão do programa: Para a conclusão do 

presente plano de estudos, os estudantes devem frequentar as 

unidades curriculares/disciplinas constantes do quadro I, para 

obter, pelo menos, 117.5 unidades de crédito, e as unidades 

curriculares/disciplinas do quadro II, para obter, pelo menos, 

68 unidades de crédito.

/

24 1.5

" 16 0.5

" 32 2

" 32 2

" 32 2

" 24 1.5

" 16 1

/ 1

3 * 1

" 1 * 1

" 2 * 1

72.5

*

16

/ 117.5 /

68
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Quadro I

Curso de licenciatura em Engenharia (Engenharia 
Civil) da Universidade de Tecnologia do Sul da China 

(Turma de excelência em inglês)

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Fundamentos de Design 
de Programas em C++ Obrigatória 64 3

Fundamentos de Infor-

mática » 32 1

Geometria Descritiva e 

Desenho de Arquitec-

tura (1) » 48 3

Geometria Descritiva e 

Desenho de Arquitec-

tura (2) » 32 2

Mecânica Teórica I » 64 4

Geologia de Engenharia » 32 2

Probabilidade e Esta-

tística Matemática » 48 3

Física de Nível Univer-

sitário I (1) » 48 3

Física Experimental de 

Nível Universitário (1) » 32 1

Álgebra Linear e Geo-

metria Analítica » 48 3

Cálculo II (2) » 80 5

Química de Nível Uni-

versitário » 32 2

Química Experimental 

de Nível Universitário » 16 0.5

Educação Física (1) » 32 1

Educação Física (2) » 32 1

Resumo da Histór ia 

Chinesa Moderna » 40 2.5

Inglês Universitário (1) » 48 3

Inglês Universitário (2) » 48 3

Cálculo II (1) » 80 5

Técnicas Militares » 2 semanas* 2

Educação Moral e Ética 

e Fundamentos de Di-

reito » 40 2.5

Teoria Militar » 36 2

/

C++ 64 3

" 32 1

" 48 3

" 32 2

I " 64 4

" 32 2

" 48 3

I " 48 3

" 32 1

" 48 3

II " 80 5

" 32 2

" 16 0.5

" 32 1

" 32 1

" 40 2.5

" 48 3

" 48 3

II " 80 5

" 2 * 2

" 40 2.5

" 36 2
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Introdução à Engenha-

ria Civil Obrigatória 16 1

Introdução à Protecção 

Ambiental » 16 1

Introdução ao Estágio » 1 semana* 1

Me c â n ic a de M at e -

riais IV » 64 4

Topografia para Enge-

nharia » 48 3

Estágio de Topografia 

para Engenharia » 2 semanas* 2

Mecânica dos Fluidos » 32 2

Desenvolvimento Ur-

bano e Água » 16 1

Materiais de Construção » 48 3

Mecânica Estrutural » 64 4

Mecânica dos Solos » 48 3

Física de Nível Univer-

sitário I (2) » 48 3

Física Experimental de 

Nível Universitário (2) » 32 1

Educação Física (3) » 32 1

Educação Física (4) » 32 1

Comunicação Intercul-

tural » 32 2

Pintura » 32 2

Literatura e Cultura 

Chinesas » 32 2

Leitura Orientada de 

Obras Clássicas Chinesas » 32 2

Disciplina da Educação 

Holística: Área de Ciên-

cias Sociais » 32 2

Análise da Conjuntura 

e de Políticas » 128 2

Introdução ao Pensa-

mento de Mao Zedong 

e ao Sistema Teórico do 

Socialismo com Caracte-

rísticas Chinesas » 72 4.5

Teor ias e Prát ica do 

Marxismo » 2 semanas* 2

/

16 1

" 16 1

" 1 * 1

IV " 64 4

" 48 3

" 2 * 2

" 32 2

" 16 1

" 48 3

" 64 4

" 48 3

I " 48 3

" 32 1

" 32 1

" 32 1

" 32 2

" 32 2

" 32 2

" 32 2

" 32 2

" 128 2

" 72 4.5

" 2 * 2
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Projecto de Design de 

Arquitectura Obrigatória 2 semanas* 2

Legislações de Cons-

trução » 24 1.5

Introdução aos Princí-

pios Fundamentais do 

Marxismo » 40 2.5

Cargas e Princípios de 
Design » 24 1.5

Ciência de Construção » 32 2

Os estudantes devem escolher qualquer uma das unidades 
curriculares/disciplinas abaixo indicadas para obter duas 
unidades de crédito

Programação em Lin-

guagem Python Optativa 40 2

Tecnologias e Aplica-

ções de Base de Dados » 40 2

Inteligência Artificial 

para Iniciantes » 40 2

Os estudantes devem escolher duas das unidades curricula-
res/disciplinas abaixo indicadas para obter duas unidades 
de crédito

Teoria, Modelo e Estru-

tura Optativa 16 1

E n gen h a r i a C iv i l e 

Vida Humana » 16 1

Desastres e Prevenção 

para Engenharia Civil » 16 1

Número total de unidades de crédito 117.5

* Os estudantes devem completar o respectivo número de 

semanas de sessões práticas, em conformidade com os regula-

mentos. Cada semana compreende cerca de 16 horas de sessões 

práticas.

Quadro II

Curso de licenciatura em Ciências
(Engenharia Civil) da Universidade de Macau

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Cinemática e Dinâmica Obrigatória 135 3

/

2 * 2

" 24 1.5

" 40 2.5

" 24 1.5

" 32 2

/ 2

Python 40 2

" 40 2

" 40 2

/ 2

16 1

" 16 1

" 16 1

117.5

*

16

/ *

135 3
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Projectos de Estruturas 

de Aço Obrigatória 135 3

Gestão e P rát ica de 

Construção » 135 3

Engenharia Ambiental I » 135 3

Engenharia Ambiental II » 135 3

Projectos de Betão 

Armado » 135 3

Engenharia de Funda-

ções » 135 3

Projecto de Graduação I » 135 3

Projecto de Graduação II » 135 3

Concepção do Projecto 

Integrado » 135 3

Educação Colaborativa 

entre Universidade e 

Empresas (Estágio) »  600** 3

Disciplinas da Educa-

ção Comunitária 1 » 90 2

D i sc ipl i na s de L í n -

guas e Outras Compe-

tências 1,2/Disciplinas 

Opcionais Livres 2,3 » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Holística 1 » 405 9

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares/disci-
plinas abaixo indicadas para obter 21 unidades de crédito

Hidráulica em Enge-

nharia Civil Optativa 135 3

Tópicos Avançados em 

Mecânica dos Solos » 135 3

Modelação Ambiental » 135 3

Mecânica de Materiais 

Avançada » 135 3

Análise Avançada de 

Estruturas » 135 3

Vibração de Estruturas » 135 3

Design Avançado de 

Betão Armado » 135 3

Sistemas e Análise 

Estruturais » 135 3

/ *

135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

" 135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

" 135 3

" 600** 3

1 " 90 2

1,2/
2,3

" 135 3

1 " 405 9

/ 21

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Tópicos Seleccionados 

em Engenharia Geotéc-

nica Optativa 135 3

Sistemas de Retenção 

de Terras » 135 3

Aplicação de Métodos 

Numéricos em Enge-

nharia Geotécnica » 135 3

Introdução ao Melho-

ramento do Solo » 135 3

Economia e Ética da 

Engenharia » 135 3

Planeamento, Calenda-

rização e Controlo de 

Construção » 135 3

Métodos, Procedimen-

tos e Equipamentos de 

Construção » 135 3

Engenharia Ambiental 

III » 135 3

Aspectos Essenciais da 

Biotecnologia Ambiental » 135 3

Engenharia do Trata-

mento das Águas Resi-

duais » 135 3

Engenharia de Tráfego » 135 3

Planeamento de Trans-

por tes e Si stema de 

Transportes Públicos » 135 3

Tópicos Especiais de 

Engenharia Civil » 135 3

Número total de unidades de crédito 68

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

** Os estudantes devem efectuar o estágio em conformidade 

com as regras, não podendo as horas de estágio ultrapassar as 

600 horas.

Notas:

1. É publicada na página electrónica da Universidade a res-

pectiva lista de disciplinas.

2. São publicados na página electrónica da Universidade os 

requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 

Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

3. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/dis-

ciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por 

outras unidades académicas da Universidade, para ser as «Dis-

ciplinas Opcionais Livres».

/ *

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

III " 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

68

* 15

** 600

1. 

2. 

3. 

/
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Plano de estudos III

Destinatários aplicáveis: Os estudantes do curso de licen-

ciatura em Engenharia (Engenharia Civil) da Universidade de 

Tecnologia do Sul da China podem optar pelo presente plano 

de estudos.

Requisitos de conclusão do programa: Para a conclusão do 

presente plano de estudos, os estudantes devem frequentar as 

unidades curriculares/disciplinas constantes do quadro I, para 

obter, pelo menos, 113 unidades de crédito, e as unidades cur-

riculares/disciplinas do quadro II, para obter, pelo menos, 71 

unidades de crédito.

Quadro I

Curso de licenciatura em Engenharia (Engenharia 
Civil) da Universidade de Tecnologia do Sul da China

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Fundamentos de Infor-

mática Obrigatória 32 1

Programação em Lin-

guagem Python » 40 2

Geometria Descritiva e 

Desenho de Arquitec-

tura (1) » 48 3

Geometria Descritiva e 

Desenho de Arquitec-

tura (2) » 32 2

Mecânica Teórica I » 64 4

Geologia de Engenharia » 32 2

Probabilidade e Esta-

tística Matemática » 48 3

Física de Nível Univer-

sitário I (1) » 48 3

Física Experimental de 

Nível Universitário (1) » 32 1

Álgebra Linear e Geo-

metria Analítica » 48 3

Cálculo II (2) » 80 5

Química de Nível Uni-

versitário » 32 2

Química Experimental 

de Nível Universitário » 16 0.5

Educação Física (1) » 32 1

Educação Física (2) » 32 1

Resumo da Histór ia 

Chinesa Moderna » 40 2.5

/ 113 /

71

/

32 1

Python " 40 2

" 48 3

" 32 2

I " 64 4

" 32 2

" 48 3

I " 48 3

" 32 1

" 48 3

II " 80 5

" 32 2

" 16 0.5

" 32 1

" 32 1

" 40 2.5
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Inglês Universitário (1) Obrigatória 48 3

Inglês Universitário (2) » 48 3

Cálculo II (1) » 80 5

Técnicas Militares » 2 semanas* 2

Educação Moral e Ética 

e Fundamentos de Di-

reito » 40 2.5

Teoria Militar » 36 2

Introdução à Engenha-

ria Civil » 24 1.5

Introdução à Protecção 

Ambiental » 16 1

Introdução ao Estágio » 1 semana* 1

Mecânica de Materiais 

IV » 64 4

Topografia para Enge-

nharia » 48 3

Estágio de Topografia » 2 semanas* 2

Mecânica dos Fluidos » 32 2

Desenvolvimento Urba-

no e Água » 16 1

Materiais de Constru-

ção » 48 3

Mecânica Estrutural » 64 4

Mecânica dos Solos » 48 3

Física de Nível Univer-

sitário I (2) » 48 3

Física Experimental de 

Nível Universitário (2) » 32 1

Educação Física (3) » 32 1

Educação Física (4) » 32 1

Comunicação Intercul-

tural » 32 2

Pintura » 32 2

Literatura e Cultura 

Chinesas » 32 2

Leitura Orientada de 

Obras Clássicas Chinesas » 32 2

Disciplina da Educação 

Holística: Área de Ciên-

cias Sociais » 32 2

/

48 3

" 48 3

II " 80 5

" 2 * 2

" 40 2.5

" 36 2

" 24 1.5

" 16 1

" 1 * 1

IV " 64 4

" 48 3

" 2 * 2

" 32 2

" 16 1

" 48 3

" 64 4

" 48 3

I " 48 3

" 32 1

" 32 1

" 32 1

" 32 2

" 32 2

" 32 2

" 32 2

" 32 2
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Análise da Conjuntura 

e de Políticas Obrigatória 128 2

Introdução ao Pensa-

mento de Mao Zedong 

e ao Sistema Teórico do 

Socialismo com Caracte-

rísticas Chinesas » 72 4.5

Teor ias e Prát ica do 

Marxismo » 2 semanas* 2

Projecto de Design de 

Arquitectura » 2 semanas* 2

Legislações de Cons-

trução » 24 1.5

Introdução aos Princí-

pios Fundamentais do 

Marxismo » 40 2.5

Cargas e Princípios de 
Design » 24 1.5

Ciência de Construção » 32 2

Número total de unidades de crédito 113

* Os estudantes devem completar o respectivo número de 

semanas de sessões práticas, em conformidade com os regula-

mentos. Cada semana compreende cerca de 16 horas de sessões 

práticas.

Quadro II

Curso de licenciatura em Ciências (Engenharia Civil) 
da Universidade de Macau

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Cinemática e Dinâmica Obrigatória 135 3

Projectos de Estruturas 

de Aço » 135 3

Gestão e P rát ica de 

Construção » 135 3

Engenharia Ambiental I » 135 3

Engenharia Ambiental II » 135 3

Projectos de Betão Ar-

mado » 135 3

Engenharia de Funda-

ções » 135 3

Projecto de Graduação I » 135 3

/

128 2

" 72 4.5

" 2 * 2

" 2 * 2

" 24 1.5

" 40 2.5

" 24 1.5

" 32 2

113

*

16

/ *

135 3

" 135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

" 135 3

" 135 3

I " 135 3
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Projecto de Graduação II Obrigatória 135 3

Concepção do Projecto 

Integrado » 135 3

Educação Colaborativa 

entre Universidade e 

Empresas (Estágio) » 600** 3

Disciplinas da Educa-

ção Comunitária 1 » 90 2

Disciplinas de Línguas 

e Outras Competên-

cias1,2/Disciplinas Op-

cionais Livres 2,3 » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Holística 1 » 540 12

Os estudantes devem escolher as unidades curriculares/disci-
plinas abaixo indicadas para obter 21 unidades de crédito

Hidráulica em Enge-

nharia Civil Optativa 135 3

Tópicos Avançados em 

Mecânica dos Solos » 135 3

Modelação Ambiental » 135 3

Mecânica de Materiais 

Avançada » 135 3

Análise Avançada de 

Estruturas » 135 3

Vibração de Estruturas » 135 3

Design Avançado de 

Betão Armado » 135 3

Sistemas e Análise Es-

truturais » 135 3

Tópicos Seleccionados 

em Engenharia Geo-

técnica » 135 3

Sistemas de Retenção 

de Terras » 135 3

Aplicação de Métodos 

Numéricos em Enge-

nharia Geotécnica » 135 3

Introdução ao Melho-

ramento do Solo » 135 3

Economia e Ética da 

Engenharia » 135 3

/ *

II 135 3

" 135 3

" 600** 3

1 " 90 2

1,2/
2,3

" 135 3

1 " 540 12

/ 21

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Planeamento, Calenda-

rização e Controlo de 

Construção Optativa 135 3

Métodos, Procedimen-

tos e Equipamentos de 

Construção » 135 3

Engenharia Ambiental 

III » 135 3

Aspectos Essenciais da 

Biotecnologia Ambiental » 135 3

Engenharia do Trata-

mento das Águas Resi-

duais » 135 3

Engenharia de Tráfego » 135 3

Planeamento de Trans-

por tes e Si stema de 

Transportes Públicos » 135 3

Tópicos Especiais de 

Engenharia Civil » 135 3

Número total de unidades de crédito 71

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

** Os estudantes devem efectuar o estágio em conformidade 

com as regras, não podendo as horas de estágio ultrapassar as 

600 horas.

Notas:

1. É publicada na página electrónica da Universidade a re-

spectiva lista de disciplinas.

2. São publicados na página electrónica da Universidade os 

requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 

Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

3. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/dis-

ciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por 

outras unidades académicas da Universidade, para ser as «Dis-

ciplinas Opcionais Livres».

(Custo desta publicação $ 47 313,00)

INSTITUTO CULTURAL

Aviso

Despacho n.º 05/IC/2021

Ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-

posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 

Chefia) e nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administra-

/ *

135 3

" 135 3

III " 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

71

* 15

** 600

1. 

2. 

3. 

/

 $47,313.00

 

05/IC/2021

15/2009

26/2009
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tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 

pessoal de direcção e chefia), e usando da faculdade conferida 

pelo n.º 3 do Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais 

e Cultura n.º 6/2020, determino o seguinte:

1. São delegadas e subdelegadas na chefe, substituta, da Divi-

são de Actividades das Artes do Espectáculo do Instituto Cul-

tural, Tong Pui I, as seguintes minhas competências próprias e 

delegadas:

1) Assinar o expediente no âmbito das competências da res-

pectiva subunidade, que não careça de decisão superior;

2) Autorizar o gozo de férias por períodos não superiores a 

onze dias úteis, e decidir sobre os pedidos de alteração, anteci-

pação e de acumulação de férias por motivos pessoais, ou por 

conveniência de serviço até ao máximo de onze dias úteis;

3) Decidir sobre os pedidos de justificação de faltas dos res-

pectivos trabalhadores.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-

das ou subdelegadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. São ratificados todos os actos praticados pela delegada e 

subdelegada, no âmbito da presente delegação e subdelegação 

de competências, desde 16 de Novembro de 2021.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto Cultural, aos 29 de Novembro de 2021. 

A Presidente do Instituto, Mok Ian Ian.

(Custo desta publicação $ 1 937,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

(N.º do Concurso: 002-TS-ID-2021)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura, de 25 de Novembro de 

2021, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos», com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 2/2021, se encontra aberto o concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, comum, externo, do 

regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 

6/2020

 

 $1,937.00

 

002-TS-ID-2021

21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

12/2015
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lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de técnico superior, área do desporto, em regime de 

contrato administrativo de provimento do Instituto do Desporto, 

e dos que vierem a verificar-se neste Instituto, na mesma forma 

de provimento, até ao termo da validade do concurso: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profis-

sionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 

uniformizada e consiste na avaliação das competências espe-

cíficas necessárias ao exercício de funções de técnico superior, 

área do desporto.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 

concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 

vagos e dos que venham a vagar neste Instituto, na mesma for-

ma de provimento, na mesma carreira, categoria e área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 

e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 

âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 

responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 

requerendo uma especialização e formação básica do nível de 

licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 

corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 

grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração das políticas do desenvolvimento do desporto e 

concretização do respectivo trabalho; planeamento e coorde-

nação dos trabalhos dos desenvolvimentos do desporto de alto 

rendimento e do Desporto para Todos; participação na elabo-

ração dos planos especializados do treino dos atletas e dos da 

melhoria das técnicas desportivas, tendo em vista a fundamen-

tação de tomada de decisões; participação em reuniões para 

análise de projectos ou programas; participação na concepção, 

redacção e implementação de planos; proceder à adaptação de 

métodos e processos científico-técnicos; proposta de soluções 

com base em estudos e tratamento de dados; exercício de fun-

ções consultivas; supervisão ou coordenação de outros traba-

lhadores.

4. Forma de provimento 

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedida de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021.

5. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 

de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias 

previstos no regime geral da Função Pública.

1. 

2. 

3. 

4. 

2/2021

12/2015

5. 

2/2021

4/2017 14/2009

430
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6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 

ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 

a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de licen-

ciatura, de especialização em educação física ou administração 

do desporto, treino desportivo e físico ou afins, satisfaçam os 

demais requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, 

nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 

permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 

maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, 

até ao termo do prazo da apresentação de candidatura (até ao 

dia 23 de Dezembro de 2021) e se encontrem nas situações 

indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (10 de Dezembro a 23 de Dezembro 

de 2021);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte papel 

ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de reque-

rimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 

Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por 

Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 

de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-

didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-

trem em situação de carência económica devidamente compro-

vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 

de carência económica é efectuada no momento de apresenta-

ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 

do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-

ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 

de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 

candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 

por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 

de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-

turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 

as 9,00 e as 17,45 horas, e sexta-feira entre as 9,00 e as 17,30 

horas), no balcão de atendimento do Instituto do Desporto, 

sito na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, em Macau. 

O pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no 

mesmo momento (Formas de pagamento: em numerário ou por 

cartão Macau Pass e Mpay).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-

6. 

21/2021 14/2016

7. 

7.1 

7.2 4/2021

$300.00

7.2.1 

818

MPAY

7.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.
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co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-

formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 

uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 

página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/e da aplicação 

do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da RAEM»), 

dentro do prazo de apresentação de candidaturas. O pagamento 

da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo momento (através 

da plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 

partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 

apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 

prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 

na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 

de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 

efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 

ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 

pelo Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 

n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 

acompanhada de cópias dos documentos comprovativos.

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 

Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-

ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 

numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recruta-

mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-

dores dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 

dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 

referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e o registo biográfico 

ou documento que comprova a situação funcional, se os mesmos 

já se encontrarem arquivados nos respectivos processos indivi-

duais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da can-

didatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 

ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-

ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 

ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 

o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 

indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 

final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

mo/

8. 

8.1 

a

b

c 4/2021

8.2 21/2021

14/2016

8.3 

8.1. a b c

8.4 8.1 a b c

8.2

8.5 8.1 a b c

8.2

8.6 
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8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais 

ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 

prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 

do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é 

automaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número inferior a 20, passarão todos à entre-

vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número igual ou superior a 20, passarão à 

entrevista de selecção os candidatos aprovados que se encon-

trem nos primeiros vinte lugares, por ordem decrescente de 

classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 

a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 

passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-

dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de determinada função, ponderando a 

habilitação académica e profissional, a qualificação e experi-

ência profissionais, os trabalhos realizados e a formação profis-

sional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 

para a entrevista de selecção.

8.7 

8.8 8.1 a b c

8.2

9. 

9.1 

a

b

c

9.2 

9.3 

9.4 

10. 

/

11. 

0 100

50
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12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 20%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados de acordo com as condições de preferência previs-

tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-

cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 

realização das provas dos métodos de selecção são afixados no 

balcão de atendimento do Instituto do Desporto, sito na Aveni-

da do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, em Macau, e colocados 

na página electrónica dos concursos da função pública, em 

http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica 

do Instituto do Desporto, em http://www.sport.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China;

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M;

15.3 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 

de Macau, na redacção vigente;

15.4 Decreto-Lei n.º 67/93/M — Regula as actividades des-

portivas em Macau;

15.5 Despacho n.º 23/SAAEJ/94 — Regulamento de Atri-

buição de Apoios Financeiros às Organizações do Desporto 

Associativo;

15.6 Decreto-Lei n.º 11/94/M, de 7 de Fevereiro, com as 

alterações dadas pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2011 

— Estrutura e funcionamento do Fundo de Desenvolvimento 

Desportivo;

15.7 Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 

n.º 176/2015, aprova o Regulamento dos Prémios Pecuniários 

do Desporto de Alto Rendimento;

15.8 Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 

Cultura n.º 177/2015, aprova o Regulamento do Certificado de 

Mérito Desportivo;

15.9 Regulamento Administrativo n.º 19/2015 — Organiza-

ção e funcionamento do Instituto do Desporto;

12. 
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15.10 Conhecimentos específicos da ciência desportiva 

(incluindo corpo humano no desporto, ciências da formação 

desportiva, entre outros);

15.11 As políticas do desporto de Macau;

15.12 Redacção de relatórios e ofícios, entre outros docu-

mentos.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-

tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 

aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 

qualquer nota ou registo pessoal).

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-

viços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introdu-

zidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado 

e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Fu Si Na, directora do Centro.

Vogais efectivos: Fong Fei, chefe de divisão; e

Lei Pui Veng, chefe de divisão.

Vogais suplentes: Chao Kuok Wai, chefe de departamento; e

Lam Kuok Hong, chefe de departamento.

Instituto do Desporto, 1 de Dezembro de 2021.

O Presidente do Instituto, Pun Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 15 278,00)

(N.º do Concurso: 003-TS-ID-2021)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-

ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 25 de Novembro de 

2021, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e re-

numerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021, se encontra aberto o concurso de 

15.10 
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15.12 

16. 

2/2021 14/2009
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21/2021 14/2016

17. 
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avaliação de competências profissionais ou funcionais, comum, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de um lugar vago de técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, da carreira de técnico superior, área de engenharia 

electromecânica, em regime de contrato administrativo de pro-

vimento do Instituto do Desporto, e dos que vierem a verificar-

-se neste Instituto, na mesma forma de provimento, até ao 

termo da validade do concurso: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-

formizada e consiste na avaliação das competências específicas 

necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 

de engenharia electromecânica.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 

concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 

vago e dos que venham a vagar neste Instituto, na mesma for-

ma de provimento, na mesma carreira, categoria e área funcio-

nal.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 

e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 

âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 

responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 

requerendo uma especialização e formação básica do nível de 

licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 

corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 

grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de nature-

za científico-técnica na área de engenharia electromecânica, 

tendo em vista a fundamentação de tomada de decisões; par-

ticipação em reuniões para análise de projectos ou programas; 

participação na concepção, redacção e implementação de pro-

jectos; proceder à adaptação de métodos e processos científico-

-técnicos; propostas de soluções com base em estudos e trata-

mento de dados; exercício de funções consultivas; supervisão 

ou coordenação de outros trabalhadores; incluindo a realização 

de estudos, pareceres avaliações técnicas sobre obras de enge-

nharia electromecânica, participação nos respectivos concur-

sos e acompanhamento das obras assegurando a sua qualidade 

e ritmo de trabalho.

4. Forma de provimento 

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedida de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021.

5. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 

de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

1. 

2. 

3. 

4. 

2/2021

12/2015

5. 

2/2021

4/2017 14/2009
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serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias 

previstos no regime geral da Função Pública.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 

ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que correspon-

da a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de 

licenciatura, de especialização em engenharia electromecâni-

ca, engenharia electrotécnica ou afins, satisfaçam os demais 

requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, nos 

termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 

permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 

maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, 

até ao termo do prazo da apresentação de candidatura (até ao 

dia 23 de Dezembro de 2021) e se encontrem nas situações in-

dicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (10 de Dezembro a 23 de Dezembro 

de 2021);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-

pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-

querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 

Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-

pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 

de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-

didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-

trem em situação de carência económica devidamente compro-

vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 

de carência económica é efectuada no momento de apresenta-

ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 

do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-

ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 

de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 

candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 

por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 

de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-

turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 

as 9,00 e as 17,45 horas, e sexta-feira entre as 9,00 e as 17,30 

horas), no balcão de atendimento do Instituto do Desporto, 

sito na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, em Macau. 

O pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no 

mesmo momento (Formas de pagamento: em numerário ou por 

cartão Macau Pass e Mpay).

430

6. 

21/2021

14/2016

7. 

7.1. 

7.2. 4/2021

$300.00

7.2.1. 

818

MPAY
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7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-

co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-

formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 

uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 

página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da apli-

cação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da 

RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidaturas. 

O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo 

momento (através da plataforma de pagamento online da 

«GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 

partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 

apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 

prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 

na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 

de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 

efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 

ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 

por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 

n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 

acompanhada de cópias dos documentos comprovativos.

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 

Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-

ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 

numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-

balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-

pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-

ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e o registo biográfico 

ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-

mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 

individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 

candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 

ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-

ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 

ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 

o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 

indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 

final de candidatos.

7.2.2. 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

8. 
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8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 

b) e c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais 

ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 

prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 

do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-

tomaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número inferior a 20, passarão todos à entre-

vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número igual ou superior a 20, passarão à en-

trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 

nos primeiros vinte lugares, por ordem decrescente de classifi-

cação. No caso de haver mais do que um candidato com a mes-

ma classificação posicionado em último lugar, podem passar à 

entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 

classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-

bilitação académica e profissional, a qualificação e experiência 

profissionais, os trabalhos realizados e a formação profissional 

complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100.

8.6. 

8.7. 

8.8. 8.1 a b c

8.2.

9. 
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c

9.2 

9.3 
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/
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Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 

para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 20%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 

nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-

cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 

realização das provas dos métodos de selecção são afixados no 

balcão de atendimento do Instituto do Desporto, sito na Aveni-

da do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, em Macau, e colocados 

na página electrónica dos concursos da função pública, em 

http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electró-

nica do Instituto do Desporto, em http://www.sport.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China;

15.2 Regulamento Administrativo n.º 19/2015 — Organiza-

ção e funcionamento do Instituto do Desporto;

15.3 Decreto-Lei n.º 122/84/M, alterado e republicado pela 

Lei n.º 5/2021;

15.4 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho;

15.5 Regulamento de Segurança contra Incêndios, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 24/95/M, de 9 de Junho;

15.6 Regulamento de Águas e de Drenagem de Águas Resi-

duais de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 46/96/M, de 19 

de Agosto;

15.7 Instruções para Apreciação, Aprovação, Vistoria e 

Operação dos Equipamentos de Elevadores, emitidas pela Di-

recção dos Serviços de Solos, Obras Publicas e Transportes;

15.8 Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro — Aprova o 

regime jurídico do contrato das empreitadas de obras públicas;
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15.9 Regime Jurídico da Propriedade Industrial, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro;

15.10 Regulamento Administrativo n.º 19/2002 — Regime de 

utilização das instalações desportivas afectas ao Instituto do 

Desporto;

15.11 Decreto-Lei n.º 79/85/M, de 21 de Agosto, com as altera-

ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 24/2009 

— Regulamento Geral da Construção Urbana;

15.12 Decreto-Lei n.º 43/99/M, de 16 de Agosto, republicado 

integralmente pela Lei n.º 5/2012 — Aprova o regime do direi-

to de autor e direitos conexos;

15.13 Conhecimentos profissionais sobre concepção e teoria 

de funcionamento de equipamentos electromecânicos;

15.14 Conhecimentos profissionais sobre concepção, teoria 

de funcionamento e gestão de sistemas de ar condicionado e 

sistemas contra incêndios;

15.15 Elaboração de informações, propostas, pareceres, 

programa do concurso, caderno de encargos e ofícios e outros 

documentos, na área de engenharia electromecânica.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-

tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 

aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 

qualquer nota ou registo pessoal).

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Lei Pui Veng, chefe de divisão.

Vogais efectivos: Lam Weng Cheong, chefe de divisão; e

Iong Kai Leong, técnico superior de 2.ª classe.

Vogais suplentes: Luís Leong, chefe de divisão; e

Un Fu Va, técnico superior de 2.ª classe.

Instituto do Desporto, 1 de Dezembro de 2021.

O Presidente do Instituto, Pun Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 15 514,00)
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 $15,514.00
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

(Ref. do Concurso n.º A12/TDT/FAR/2021)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, de prestação de provas, para o preenchimento 

de dez lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica prin-

cipal, 1.º escalão, área funcional farmacêutica, da carreira de 

técnico de diagnóstico e terapêutica do quadro dos Serviços 

de Saúde, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 22, II Série, de 2 

de Junho de 2021: 

Candidatos aprovados: valores

1.º Wan Mio U ................................................................. 75,08

2.º Mak Si Nga ................................................................. 74,90

3.º Ao Man Kai ............................................................... 73,50

4.º Siu Weng Man ............................................................ 72,40

5.º Ku U Hang ................................................................. 72,05

6.º Kuok Kuan Tai .......................................................... 71,15

7.º Lok Cheng Fong ........................................................ 69,65

8.º Ng Un I ....................................................................... 67,80

9.º Ng Chi Fai .................................................................. 66,10

10.º Hoi Kin I ..................................................................... 65,62

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem 

interpor recurso da presente lista para a entidade que autorizou 

a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, contados do 

dia seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 22 de Novembro de 2021).

Serviços de Saúde, aos 9 de Novembro de 2021.

Presidente: Chan Ip Hoi, farmacêutico consultor.

Vogais efectivos: Ng Meng Wai, técnico de diagnóstico e 

terapêutica assessor; e

Chan U Heng, técnico de diagnóstico e terapêutica assessor.

(Ref. do Concurso n.º A12/TDT/FAR/2021)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, de prestação de provas, para o preenchimento 

de onze lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica prin-

cipal, 1.º escalão, área funcional farmacêutica, da carreira de 

técnico de diagnóstico e terapêutica, providos em regime de 

contrato administrativo de provimento dos Serviços de Saúde, 

 

A12/TDT/FAR/2021

1.º  ..................................................................... 75.08

2.º  ..................................................................... 74.90

3.º  ..................................................................... 73.50

4.º  ..................................................................... 72.40

5.º  ..................................................................... 72.05

6.º  ..................................................................... 71.15

7.º  ..................................................................... 69.65

8.º  ..................................................................... 67.80

9.º  ..................................................................... 66.10

10.º  ..................................................................... 65.62

23/2017 14/2016
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1.º  .................................................................... 72.80

2.º  .................................................................... 72.10

3.º  .................................................................... 72.03

4.º  .................................................................... 71.10

5.º  .................................................................... 69.65

6.º  .................................................................... 66.28

7.º  .................................................................... 65.85

8.º  .................................................................... 65.00

9.º  .................................................................... 64.02

10.º  .................................................................... 63.53

11.º  .................................................................... 58.55

23/2017 14/2016

 

 

   

 $4,134.00

 

A25/TSS/RAD/2021

18/2020 6/2010

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 22, II Série, de 2 de Junho 

de 2021: 

Candidatos aprovados: valores

1.º Chan Si Meng ..............................................................72,80

2.º Choi Chi Seng .............................................................72,10

3.º Fong Mio Leng ...........................................................72,03

4.º Lam U Sang ................................................................71,10

5.º Un Wai Tak .................................................................69,65

6.º Chan Teng Teng ..........................................................66,28

7.º Sio Kam Tou ................................................................65,85

8.º Choi Cheng I ...............................................................65,00

9.º Lai Fong Heng ............................................................64,02

10.º Lao Choi Peng ............................................................63,53

11.º Ip Wai Kit ....................................................................58,55

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem 

interpor recurso da presente lista para a entidade que autorizou 

a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, contados do 

dia seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 22 de Novembro de 2021).

Serviços de Saúde, aos 9 de Novembro de 2021.

Presidente: Chan Ip Hoi, farmacêutico consultor.

Vogais efectivos: Ng Meng Wai, técnico de diagnóstico e 

terapêutica assessor; e

Chan U Heng, técnico de diagnóstico e terapêutica assessor.

(Custo desta publicação $ 4 134,00)

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º A25/TSS/RAD/2021)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januá-

rio, e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 

referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 

provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, 

nos termos definidos na Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras 

de farmacêutico e de técnico superior de saúde), alterada pela 

Lei n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-

balhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021 

e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), republicado e reordenado pelo Regu-
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lamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de 

cinco lugares de técnico superior de saúde principal, 1.º esca-

lão, área funcional radiológica, da carreira de técnico superior 

de saúde, providos em regime de contrato administrativo de 

provimento dos Serviços de Saúde, com cinco dias úteis de pra-

zo para a apresentação de candidaturas, a contar do primeiro 

dia útil imediato ao da publicação do presente anúncio no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Serviços de Saúde, 1 de Dezembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

(Ref. do Concurso n.º 02221/02-MA.PED)

Informa-se que, nos termos definidos nos artigos 11.º e 22.º 

do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 

do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e artigo 60.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), republicado e reordenado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra afixada, na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Visconde 

de S. Januário, e disponível no website destes Serviços (http://

www.ssm.gov.mo), a lista definitiva dos candidatos ao concurso 

comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimen-

to de três lugares vagos do quadro do pessoal, e um lugar vago 

em regime de contrato administrativo de provimento, de médico 

assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (pediatria), da 

carreira médica dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 39, II Série, de 29 de Setembro de 2021.

Serviços de Saúde, aos 2 de Dezembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 065,00)

Avisos

Despacho n.º 19/SS/2021

1. Nos termos do disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei 

n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, e no artigo 22.º do Regula-

mento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-

tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), delego no 

chefe do Departamento dos Assuntos Farmacêuticos, Choi 

Peng Cheong, as minhas competências próprias para a prática 

dos seguintes actos, no âmbito da subunidade que coordena: 

(1) Assinar toda a documentação informativa destinada ao 

público;

(2) Assinar toda a documentação necessária ao cumprimento 

das obrigações internacionais assumidas pela Região Adminis-

trativa Especial de Macau;
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 $1,496.00

(3) Assinar, nos termos da lei, os registos de actividade pro-

fissional dos ajudantes técnicos de farmácia;

(4) Decidir sobre correcções técnicas no âmbito da activida-

de fiscalizadora de produtos medicamentosos e/ou afins, que 

não impliquem a aplicação de sanções nos termos da lei.

2. As presentes delegações de competências são feitas sem 

prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-

das cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, no 

âmbito das competências ora delegadas, desde 1 de Abril de 

2021 até à entrada em vigor do presente despacho.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Serviços de Saúde, aos 19 de Novembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 779,00)

Despacho n.º 20/SS/2021

1. Nos termos do disposto no artigo 23.º do Regulamento 

Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 

estatuto do pessoal de direcção e chefia), delego no chefe do 

Departamento dos Assuntos Farmacêuticos, Choi Peng 

Cheong, a competência para assinar, em nome do director 

dos Serviços de Saúde, as credenciais, para efeitos de fiscaliza-

ção das seguintes actividades: 

(1) Exercício da profissão e da actividade farmacêutica regu-

lada pelo Decreto-Lei n.º 58/90/M, de 19 de Setembro;

(2) Actividade dos estabelecimentos que se dedicam à pre-

paração e ao comércio de produtos usados na medicina tradi-

cional chinesa regulada pelo Decreto-Lei n.º 53/94/M, de 14 de 

Novembro;

(3) Actividade publicitária dos medicamentos regulada pelo 

Decreto-Lei n.º 30/95/M, de 10 de Julho;

(4) Actividade publicitária relativa a próteses, tratamentos 

médicos ou paramédicos e objectos ou métodos apresenta-

dos como tendo efeitos benéficos para a saúde regulada pela 

Lei n.º 7/89/M, de 4 de Setembro.

2. São ratificados todos os actos praticados no âmbito do nú-

mero anterior pelo ora delegado, desde 1 de Abril de 2021 até 

à entrada em vigor do presente despacho. 

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Serviços de Saúde, aos 19 de Novembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)
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Despacho n.º 21/SS/2021

1. Nos termos do disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto-Lei 

n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, e nos artigos 20.º e 22.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-

mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), delego 

no subdirector, Cheang Seng Ip, as minhas competências pró-

prias para a prática dos seguintes actos:

1) Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 58/90/M, de 19 

de Setembro (Regula o exercício das profissões e das activida-

des farmacêuticas):

(1) Autorizar e recusar inscrições, emitir, suspender, cance-

lar e renovar licenças para o exercício da profissão de farma-

cêutico e de ajudante técnico de farmácia;

(2) Conceder autorizações prévias, emitir, suspender, cance-

lar e renovar alvarás para a instalação de estabelecimentos de 

actividade farmacêutica;

(3) Aprovar a mudança dos estabelecimentos de actividade 

farmacêutica para outras instalações;

(4) Conceder autorizações prévias para a importação e ex-

portação de produtos farmacêuticos;

(5) Autorizar a substituição do director técnico das farmá-

cias;

(6) Conceder autorizações prévias para a preparação de fór-

mulas magistrais;

(7) Emitir declaração sobre a verificação dos requisitos le-

gais por parte de determinada entidade que pretenda adquirir 

farmácia ou a drogaria, no âmbito da transmissão do negócio;

(8) Registar a aquisição ou cessão da exploração da farmácia 

ou da drogaria;

(9) Autorizar o encerramento voluntário das farmácias e das 

drogarias.

2) Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 59/90/M, de 19 

de Setembro (Regula o registo de especialidades farmacêuti-

cas):

(1) Autorizar, recusar, cancelar e renovar o registo de espe-

cialidade farmacêutica;

(2) Definir a prioridade dos processos de registo de especia-

lidade farmacêutica;

(3) Emitir o certificado de registo de especialidade farma-

cêutica.

3) Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 53/94/M, de 

14 de Novembro (Aprova o regime de licenciamento e funcio-

namento dos estabelecimentos que se dedicam à preparação e 

comércio de produtos de medicina tradicional chinesa):

(1) Conceder, substituir, cancelar e renovar licença para a 

instalação de farmácias chinesas e de firmas que se dediquem à 

importação, exportação e venda por grosso de produtos farma-

cêuticos usados pela medicina tradicional chinesa;
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(2) Conceder autorizações prévias para a mudança da ti-

tularidade da licença e a alteração de algum dos elementos 

referidos nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 5.º do mesmo 

diploma;

(3) Conceder autorizações prévias para a importação de me-

dicamentos da medicina tradicional chinesa que se apresentem 

sob forma farmacêutica e as substâncias de venda exclusiva nas 

farmácias chinesas, bem como as matérias-primas utilizadas na 

sua preparação;

(4) Emitir certificados de origem dos produtos referidos no n.º 1 

do artigo 13.º do mesmo diploma;

(5) Autorizar a substituição do responsável pela direcção 

técnica das farmácias chinesas.

4) Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 19 

de Julho (Regula o comércio e o uso lícito de estupefacientes e 

substâncias psicotrópicas), conceder, suspender, revogar e re-

novar as autorizações necessárias às actividades previstas no 

n.º 2 do artigo 1.º

5) Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 30/95/M, de 10 

de Julho (Estabelece o regime legal da publicidade relativa a 

medicamentos), autorizar a publicidade relativa a medicamen-

tos.

6) Aplicar as sanções previstas nos diplomas referidos nas 

alíneas 1) a 5) do presente número.

2. As presentes delegações de competências são feitas sem 

prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora dele-

gadas cabe recurso hierárquico necessário, com excepção dos 

despachos de natureza sancionatória.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, no 

âmbito das competências ora delegadas, desde 1 de Abril de 

2021 até à entrada em vigor do presente despacho.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Serviços de Saúde, aos 19 de Novembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 4 293,00)

Torna-se público que, por despacho do director dos Serviços 

de Saúde proferido em 24 de Novembro de 2021, nos termos da 

alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 2/2004 (Lei de 

prevenção, controlo e tratamento de doenças transmissíveis), 

alterada pela Lei n.º 8/2013 e pela Lei n.º 1/2016, e em função da 

evolução da doença do novo tipo de coronavírus, determinou-se 

o prolongamento do período de vigência da medida de controlo 

prevista no despacho emitido em 18 de Agosto de 2021, publicado 

através de aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 35, II Série, de 1 de Setembro de 2021, 

até ao dia 22 de Junho de 2022.

Serviços de Saúde, aos 24 de Novembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 714,00)
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01/IC-PAF/ONC/2021

18/2020

2 4 / 2 018

178/2019 8/99/M

 

 

   

(Ref. da Prova n.º: 01/PARETF/Card/2021)

 Por despacho do signatário, de 24 de Novembro de 2021, são 

nomeados os membros do júri para a realização da prova de 

avaliação para o reconhecimento de equivalência total de for-

mação em cardiologia do Dr. Kuok Chi Tong (conforme o n.º 2 do 

artigo 66.º da Lei n.º 18/2020 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 

15 de Março, alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 24/2018 e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019):

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. De Brito Lima Évora, Mário Alberto, chefe 

de serviço de cardiologia.

Vogais efectivos: Dr. Ip Man Fai, médico consultor de car-

diologia; e

Dr. Tam Weng Chio, médico assistente de cardiologia.

Vogais suplentes: Dr. Lam U Po, médico consultor de cardio-

logia; e

Dr.ª Mok Toi Meng, médica consultora de cardiologia.

Data da prova: 20 e 21 de Janeiro de 2022.

Local da prova:  sala de reunião do Centro de Telemedicina 

na C1 e Serviço de Cardiologia do Centro Hospitalar Conde 

de S. Januário dos Serviços de Saúde.

Hora da prova e observações: o horário da prova e as ob-

servações encontram-se afixados na secretaria da Academia 

Médica de Macau, situada no 19.º andar do Edifício Hotline, 

na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 335-341, Macau, e 

disponível no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 29 de Novembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

(Ref. da Prova n.º : 01/IC-PAF/ ONC /2021)

Por despacho do signatário, de 17 de Novembro de 2021, são 

nomeados os membros do júri para a realização do exame de 

avaliação final de graduação em Oncologia do Dr. Lei Hon 

Cho (conforme o n.º 2 do artigo 66.º da Lei n.º 18/2020 e o 

Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, alterado pelos Regu-

lamento Administrativo n.º 24/2018 e Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 178/2019):

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. Wang Yuzhou, médico consultor de oncologia.

Vogais efectivos: Dr. Lam Chi Leong, chefe de serviço de 

oncologia; e

Dr. Lin Yi, médico assistente de oncologia.
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Vogais suplentes: Dr. Peng Xianghong, médico consultor de 

oncologia; e

Dr. Lin Guinan, médico assistente de oncologia.

Métodos de prova: a avaliação final consta de uma prova 

curricular, uma prova prática e uma prova teórica, as três provas 

previstas são eliminatórias.

Sistema de classificação:

1. Os resultados obtidos em cada uma das provas acima referi-

das são indicados sob a forma de classificação, na escala de 0 a 

20 valores; se a classificação obtida for igual ou superior a 9,5 

valores é considerado aprovado;

2. É aprovado na avaliação final o candidato que em cada 

uma das três provas obtenha uma classificação igual ou superior 

a 9,5 valores;

3. A classificação da avaliação final é o resultado da média 

aritmética das classificações obtidas nas provas curricular, prática 

e teórica, sendo este valor arredondado às décimas.

Data da prova: 6 e 7 de Janeiro de 2022.

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 

na C1 e Serviço de Oncologia do Centro Hospitalar Conde de 

S. Januário dos Serviços de Saúde.

Hora da prova e observações: o horário da prova e as observa-

ções encontram-se afixados na secretaria da Academia Médica 

de Macau, situada no 19.º andar do Edifício Hotline, na 

Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 335-341, Macau, e dis-

poníveis no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 3 de Dezembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 2 402,00)

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada no quadro de anúncios da sede 

do Instituto de Acção Social, sita na Estrada do Cemitério, n.º 6, 

Macau, para ser consultada dentro do horário de expediente (se-

gunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 17,45 horas e sexta-feira 

entre as 9,00 e as 17,30 horas), e disponibilizada nas páginas 

electrónicas deste Instituto (http://www.ias.gov.mo) e da Direc-

ção dos Serviços de Administração e Função Pública (http://

www.safp.gov.mo), a lista classificativa da prova de conhecimen-

tos (prova escrita) dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento total de quatro 

lugares vagos: dois do quadro do pessoal e dois em regime de 
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 $1,382.00

23/2017

14/2016

http://www.ias.gov.mo/
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 $1,224.00

 

004/PRES/FSS/2021

4/2010

005/PRES/FSS/2018 /

 

contrato administrativo de provimento, de técnico de 2.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de técnico, área de serviço social, do 

Instituto de Acção Social, e dos que vierem a verificar-se neste 

Instituto até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 6, II Série, de 10 de Fevereiro de 2021.

Instituto de Acção Social, aos 2 de Dezembro de 2021.

O Presidente do Instituto, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-

lecção  e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada, no quadro de anúncios da sede 

do Instituto de Acção Social, sito na Estrada do Cemitério, n.º 6, 

Macau, podendo ser consultada, dentro do horário de expedien-

te (de segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira 

das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada nas páginas electróni-

cas deste Instituto (http://www.ias.gov.mo/) e da Direcção dos 

Serviços de Administração e Função Pública (http://www.safp.

gov.mo/), a lista classificativa da prova de conhecimentos (prova 

escrita) dos candidatos ao concurso de avaliação de competên-

cias profissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão 

uniformizada, para o preenchimento de um lugar vago do qua-

dro de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão,  da carreira de 

técnico  superior, área jurídica, do Instituto de Acção Social, e 

dos que vierem a verificar-se até ao termo da validade do con-

curso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 9 de Junho 

de 2021.

Instituto de Acção Social, aos 3 de Dezembro de 2021.

O Presidente do Instituto, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Aviso

Despacho n.º 004/PRES/FSS/2021

Nos termos do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 4/2010, publica-se 

o novo modelo de impresso, aprovado pelo Conselho de Ad-

ministração do Fundo de Segurança Social a utilizar a partir 

do dia 1 de Janeiro de 2022, anexo ao presente despacho e que 

dele faz parte integrante, para substituir o modelo de pensão 

para idosos/antecipação da pensão, constante do Despacho 

n.º 005/PRES/FSS/2018.

Fundo de Segurança Social, aos 30 de Novembro de 2021.

O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.
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UNIVERSIDADE DE MACAU

Avisos

No uso das competências conferidas pelas alíneas 9) e 13) do 

artigo 39.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprova-

dos pela Ordem Executiva n.º 14/2006, a Comissão de Gestão 

Financeira da Universidade de Macau, na sua sessão realizada 

no dia 24 de Novembro de 2021, deliberou aprovar as altera-

ções ao Anexo I da Norma Relativa à Gestão dos Auto-Silos 

da Universidade de Macau, as quais entram em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação.

Universidade de Macau, aos 24 de Novembro de 2021.

A Comissão de Gestão Financeira:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Hui King Man.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Ge Wei.

O Vice-Reitor, Professor Doutor So Kee Long Billy.

A Vice-Reitora, Doutora Xu Jian.

No uso das competências conferidas pela alínea 11) do ar-

tigo 29.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados 

pela Ordem Executiva n.º 14/2006, o reitor da Universidade de 

Macau, no dia 2 de Dezembro de 2021, aprovou as alterações 

à Norma Relativa à Gestão dos Auto-Silos da Universidade de 

Macau e aos respectivos anexos, pelo que manda a respectiva 

republicação integral.

As presentes alterações entram em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.

Universidade de Macau, aos 2 de Dezembro de 2021.

O Reitor, Song Yonghua.

––––––––––

Norma Relativa à Gestão dos Auto-Silos da 
Universidade de Macau 

Artigo 1.º

Objecto e Âmbito

1. A presente norma regula a utilização e a gestão dos Auto-

-Silos subterrâneos e dos parques de estacionamento ao ar 

livre no campus da Universidade de Macau (doravante «Auto-

-Silos da Universidade de Macau»).

2. Os Auto-Silos da Universidade de Macau são utilizados, 

principalmente, pelos docentes, funcionários e estudantes da 

Universidade de Macau, pelos residentes no campus da Uni-

versidade de Macau e pelos convidados e visitantes.

 

 

14/2006

 

 

14/2006

 

––––––––––
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P1

P2

P3

P4

P5

P6

P7

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos de aplicação da presente norma, considera-se:

1) «Auto-Silo», edifício ou fracção de edifício, que tem como 

finalidade o estacionamento de veículos.

2) «Lugar de estacionamento», local exclusivamente destina-

do ao estacionamento de veículos.

3) «Parque de estacionamento», área delimitada que com-

preende vários lugares de estacionamento.

4) «Área da Universidade», todos os prédios e zonas sob a 

gestão da Universidade de Macau e destinados à utilização da 

mesma instituição.

5) «Estacionamento», imobilização de um veículo que não 

constitua paragem.

6) «Área de Lugares de Estacionamento Previamente Atri-

buídos», área delimitada no Auto-Silo para Residentes P7, em 

que os lugares de estacionamento são atribuídos a utilizadores 

que podem ou não ser residentes no campus.

7) «Parque de estacionamento ao ar livre», parque de esta-

cionamento ao ar livre tarifado sito na área sob a gestão da 

Universidade.

Artigo 3.º

Natureza e Tipos

1. Os Auto-Silos da Universidade de Macau são parques de 

estacionamento sob a gestão da Universidade de Macau, que 

prestam serviços de estacionamento aos docentes, funcionários 

e estudantes da Universidade de Macau, aos residentes no cam-

pus da Universidade de Macau e aos convidados e visitantes.

2. Os Auto-Silos da Universidade de Macau incluem seis 

construções subterrâneas independentes, assim como parques 

de estacionamento ao ar livre tarifados nas zonas envolventes 

dos edifícios da Universidade, com as categorias abaixo indi-

cadas e cujas entradas e saídas efectuam-se pelos seguintes 

locais:

1) Auto-Silo para Visitantes P1: pela Avenida da Vitória;

2) Auto-Silo para Trabalhadores P2: pela Avenida da Vitó-

ria;

3) Auto-Silo para Visitantes P3: pela Avenida das Virtudes e 

pela Avenida da Vitória;

4) Auto-Silo para Trabalhadores P4: pela Avenida dos Anti-

gos Alunos;

5) Auto-Silo para Visitantes P5: pela Rua dos Saberes e pela 

Avenida da Universidade;

6) Auto-Silo para Visitantes P6: pelo cruzamento entre a 

Rua dos Sábios e a Avenida da Universidade;

7) Auto-Silo para Residentes P7: pela Avenida dos Malme-

queres e pela Avenida da Perfeição;
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3.5

2.1

8) Parques de estacionamento ao ar livre: incluindo os par-

ques de estacionamento ao nível do rés-do-chão no exterior 

dos colégios residenciais e dos edifícios, assim como o parque 

de estacionamento ao nível do rés-do-chão na Avenida da Saú-

de, junto ao Estádio da UM.

3. A Universidade de Macau pode, tendo em conta as neces-

sidades do seu funcionamento, das actividades a organizar e da 

gestão dos Auto-Silos, reservar lugares de estacionamento ou 

alterar a atribuição dos mesmos, sem aviso prévio. 

4. Os Auto-Silos da Universidade de Macau dispõem de uma 

área reservada a carga e descarga de mercadorias, devidamen-

te identificada à entrada, cujo acesso é reservado a veículos 

devidamente autorizados pela Universidade de Macau.

Artigo 4.º

Estacionamento Não Autorizado

1. Salvo autorização especial da Universidade de Macau, é 

proibida a utilização dos Auto-Silos da Universidade de Macau 

por veículos com as seguintes características:

1) Veículos com capacidade superior a 9 passageiros senta-

dos, incluindo o condutor;

2) Veículos com peso bruto superior a 3,5 toneladas;

3) Veículos com altura superior a 2,1 metros;

4) Veículos que, pelo tipo de carga que transportem, possam 

pôr em risco a segurança dos Auto-Silos, de veículos neles 

estacionados ou de qualquer utilizador, nomeadamente por 

transportarem produtos tóxicos, insalubres ou inflamáveis;

5) Veículos com emissão de gases em nível superior ao limite 

legalmente fixado.

2. Salvo com obtenção de autorização especial da Universi-

dade de Macau, é proibida a utilização da zona de estaciona-

mento de automóveis ligeiros pelos motociclos e ciclomotores, 

ou vice-versa.

3. É proibido o estacionamento de veículos em lugares não 

autorizados.

4. É proibido o estacionamento de veículos que não preen-

cham os requisitos legais para a circulação em Macau.

5. Pode ser recusada ao infractor do disposto no número an-

terior a utilização das instalações de estacionamento no cam-

pus.

Artigo 5.º

Disposições a Observar pelos Utilizadores dos 
Auto-Silos da Universidade de Macau

1. Os utilizadores devem observar as seguintes disposições 

na utilização de parques de estacionamento gerais dentro do 

campus:

1) É proibido fumar ou foguear;
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2) O condutor e os ocupantes do veículo devem sair, de ime-

diato, do parque, após o estacionamento do veículo;

3) É proibida a permanência de pessoas no interior dos par-

ques, em particular dos edificados nos Auto-Silos, desde que 

tal indicação tenha sido dada pelo pessoal em serviço no par-

que ou pelo agente do Corpo de Polícia de Segurança Pública;

4) É proibido buzinar sem fortes razões justificativas;

5) É proibida a realização de operações de limpeza, de repa-

ração ou de arranjo de veículos, com excepção das estritamen-

te necessárias à remoção do veículo em caso de avaria;

6) É proibido cobrir as chapas de matrícula dianteira e tra-

seira de veículos com qualquer objecto;

7) É proibida a colocação de quaisquer objectos pessoais nos 

parques de estacionamento, salvo quando autorizado;

8) Outras proibições nos termos legais.

2. Os utilizadores devem observar as seguintes disposições 

na utilização de parques de estacionamento dos Auto-Silos:

1) Cumprir as disposições gerais de utilização dos parques 

de estacionamento;

2) Obedecer à sinalização existente dentro e fora dos Auto-

-Silos, nomeadamente à sinalização respeitante a limitações de 

velocidade, a restrições de entrada e a sentidos de circulação;

3) Estacionar o veículo somente nos locais expressamente in-

dicados para o efeito e assegurar que o veículo fique dentro das 

linhas indicadas para o espaço de estacionamento;

4) Não estacionar o veículo em lugar indicado como «reser-

vado», com excepção dos veículos autorizados;

5) Desligar o motor do veículo logo que estacionado;

6) Obedecer a todas as indicações dadas pelo pessoal em 

serviço nos Auto-Silos, nos termos legais;

7) Retirar o veículo do parque após o pagamento da respec-

tiva tarifa, no prazo fixado na norma dos Auto-Silos.

3. Para efeitos da alínea 4) do número anterior, considera-se 

«reservado» o lugar como tal assinalado ou aquele que esteja 

identificado com o número da matrícula do veículo ou do veí-

culo autorizado.

4. Na utilização das estações de carregamento de veículos 

eléctricos nos Auto-Silos, devem ser seguidas as orientações 

relativas ao carregamento. Os lugares de estacionamento com 

instalações de carregamento destinam-se exclusivamente para 

o carregamento de veículos. Caso não esteja a ser efectuado 

carregamento, é proibido o estacionamento.

5. Não devem ser estacionados veículos em lugares de esta-

cionamento acessíveis, salvo veículos que detenham e exibam o 

Dístico de Identificação de Veículo de Portador de Deficiência, 

emitido pela Direcção de Serviços para os Assuntos de Tráfego 

de Macau.
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Artigo 6.º

Categorias de Auto-Silos e de Utilizadores

1. As categorias dos Auto-Silos da Universidade de Macau e 

os respectivos utilizadores são:

1) Auto-Silo para Visitantes P1: para a utilização dos docen-

tes, funcionários, estudantes da Universidade de Macau, titula-

res do cartão do campus válido e dos visitantes; 

2) Auto-Silo para Trabalhadores P2: para a utilização dos 

docentes e funcionários da Universidade de Macau e das pes-

soas autorizadas; 

3) Auto-Silo para Visitantes P3: para a utilização dos docen-

tes, funcionários, estudantes da Universidade de Macau, titula-

res do cartão do campus válido e dos visitantes; 

4) Auto-Silo para Trabalhadores P4: para a utilização dos 

docentes e funcionários da Universidade de Macau e das pes-

soas autorizadas; 

5) Auto-Silo para Visitantes P5: para a utilização dos docen-

tes, funcionários, estudantes da Universidade de Macau, titula-

res do cartão do campus válido e dos visitantes;

6) Auto-Silo para Visitantes P6: para a utilização dos docen-

tes, funcionários, estudantes da Universidade de Macau, titula-

res do cartão do campus válido e dos visitantes;

7) Auto-Silo para Residentes P7: 

(1) Área de Estacionamento para Residentes: para a utiliza-

ção dos residentes no campus da Universidade de Macau e das 

pessoas autorizadas;

(2) Área de Lugares de Estacionamento Previamente Atri-

buídos: para a utilização dos docentes, funcionários, estudan-

tes da Universidade de Macau e das pessoas autorizadas;

8) Parques de estacionamento ao ar livre:

(1) Parques de estacionamento ao nível do rés-do-chão no 

exterior dos colégios residenciais e dos edifícios: para a utili-

zação por pessoas com a necessária autorização emitida pelos 

departamentos responsáveis pela gestão dos parques de esta-

cionamento;

(2) Parque de estacionamento ao nível do rés-do-chão na 

Avenida da Saúde, junto ao Estádio da UM: destinado a fun-

cionários, estudantes e a pessoas autorizadas pela Universida-

de de Macau.

2. Atendendo às necessidades do seu funcionamento, a Uni-

versidade de Macau pode alterar a categoria de utilizadores 

aos quais os Auto-Silos referidos no número anterior se desti-

nam.

Artigo 7.º

Tipos de Cartões de Estacionamento

Os utilizadores dos Auto-Silos da Universidade de Macau 

podem requerer e utilizar os seguintes tipos de cartões de esta-

cionamento, consoante as respectivas necessidades:

1) Docentes e funcionários da Universidade de Macau: bi-

lhete simples e passe mensal;
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2) Estudantes da Universidade de Macau: bilhete simples e 

passe mensal;

3) Residentes no campus da Universidade de Macau: passe 

mensal;

4) Titulares do cartão do campus válido: bilhete simples e 

passe mensal;

5) Visitantes: bilhete simples.

Artigo 8.º

Passe Mensal

1. O passe mensal permite a utilização dos Auto-Silos da 

Universidade de Macau, com excepção do Auto-Silo para Vi-

sitantes P1, sem limite de frequência de entrada nos mesmos, 

para o mês em que é válido.

2. Com excepção da Área de Lugares de Estacionamento 

Previamente Atribuídos, no Auto-Silo para Residentes P7, a 

utilização dos lugares de estacionamento está sujeita à ordem 

de chegada, princípio que se aplica também aos titulares do 

passe mensal, não podendo a Universidade de Macau garantir 

que haja lugares de estacionamento suficientes para todos os 

titulares do passe mensal. 

3. O passe mensal é intransmissível e ao infractor desta 

disposição a Universidade de Macau tem o direito de exigir 

devolução imediata do respectivo passe e de rejeitar qualquer 

requerimento adicional do passe mensal no prazo de um ano.

4. Cada docente, funcionário, estudante da Universidade de 

Macau ou titular do cartão do campus válido, com habilita-

ção de condução local válida, pode requerer, no máximo, um 

passe mensal para automóveis ligeiros ou para motociclos e 

ciclomotores, salvo nas situações previstas no número seguinte; 

cada unidade familiar residente no campus da Universidade de 

Macau pode requerer, no máximo, dois passes mensais, para 

automóveis ligeiros ou para motociclos e ciclomotores, salvo 

nas situações previstas no número seguinte e com excepção 

das pessoas que estejam isentas do número máximo de passes 

mensais acima referido. 

5. Cada docente, funcionário, estudante da Universidade 

de Macau e pessoa autorizada pode ainda requerer um passe 

mensal para o estacionamento de automóveis ligeiros na Área 

de Lugares de Estacionamento Previamente Atribuídos (vide o 

disposto no Anexo II).

6. Para o efeito do requerimento do passe mensal, os indiví-

duos que possuam, simultaneamente, mais do que uma quali-

dade admissível, apenas podem escolher uma dessas qualida-

des.

7. A Universidade de Macau pode determinar o número de 

passes mensais a serem emitidos de acordo com a procura e 

oferta dos Auto-Silos, sendo estes atribuídos por ordem de 

apresentação dos pedidos.
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Artigo 9.º

Disposições a Observar na Utilização do Passe 
Mensal dos Auto-Silos

1. O requerente do passe mensal deve submeter um requeri-

mento à Universidade de Macau para obter, pela primeira vez, 

esse passe.

2. O requerimento do passe mensal para trabalhadores é vá-

lido até 12 meses, sendo o passe mensal para estudantes válido 

por um período máximo de 6 meses.

3. O titular do passe mensal deve efectuar o respectivo pedi-

do de renovação antes da data de expiração do passe, sendo a 

validade máxima do passe renovado igual ao disposto no nú-

mero anterior.

4. O titular do passe mensal deve apresentá-lo para a respec-

tiva leitura, à entrada dos Auto-Silos.

5. O titular do passe mensal que deixe de o utilizar deve 

efectuar o seu cancelamento junto da Universidade de Macau.

6. Admite-se o registo de apenas um veículo para cada passe 

mensal, não sendo permitido que um veículo seja registado 

junto de mais de um passe mensal em simultâneo, salvo com 

obtenção de autorização especial. O veículo registado deverá 

satisfazer as disposições legais de circulação em Macau.

7. O veículo registado junto de um passe mensal deve ser 

propriedade do titular do passe ou do seu cônjuge, parentes ou 

afins no primeiro grau da linha recta, que tenham autorizado 

a utilização pelo requerente do passe, salvo com obtenção de 

autorização especial.

8. O passe mensal destina-se ao uso exclusivo do veículo 

registado. Em caso de substituição, dever-se-á satisfazer o 

disposto no n.º 7 e realizar, com antecedência, as respectivas 

formalidades junto da Universidade de Macau.

9. O titular do passe mensal que estacione um veículo não re-

gistado deverá pagar uma tarifa horária, sob a forma de bilhete 

simples, aplicando-se o disposto nos artigos 10.º e 11.º.

10. Caso um veículo registado com o passe mensal se encon-

trar estacionado no Auto-Silo após ter expirado o respectivo 

prazo de validade, o titular do passe mensal deverá pagar a res-

pectiva tarifa horária, sob a forma de bilhete simples, e retirar 

o veículo do Auto-Silo, para poder proceder à renovação do 

passe mensal.

11. A Universidade reserva-se o direito de suspender ou can-

celar o passe mensal ao respectivo titular que infrinja as dispo-

sições desta norma.

Artigo 10.º

Disposições a Observar na Utilização do Bilhete 
Simples dos Auto-Silos

1. O condutor, sem passe mensal, que pretenda utilizar os 

Auto-Silos da Universidade de Macau, deve obter um bilhete 

simples no distribuidor automático instalado à entrada dos 

Auto-Silos ou obter direito de acesso por meios de pagamento 

electrónico.
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2. Após o pagamento da tarifa devida pela utilização dos 

Auto-Silos da Universidade de Macau, na caixa de pagamento, 

o condutor deve, no período máximo de quinze minutos, reti-

rar o veículo dos Auto-Silos.

3. Ultrapassado o período previsto no número anterior, o 

condutor deve pagar uma tarifa de estacionamento correspon-

dente ao tempo de permanência em excesso.

4. O condutor que utilize os Auto-Silos para Visitantes pode 

pagar a tarifa de estacionamento por meios electrónicos, de-

vendo assegurar que os dados do veículo registado estão cor-

rectos e que o valor do saldo da conta electrónica é suficiente 

para pagar a tarifa de estacionamento. O condutor deve estar 

familiarizado com os termos e condições de utilização de pla-

taformas de pagamento electrónico.

Artigo 11.º

Tarifas

1. O pagamento das tarifas devidas pela utilização dos Auto-

-Silos da Universidade de Macau é efectuado nas seguintes 

modalidades:

1) Automóveis ligeiros:

(1) Bilhete simples diurno;

(2) Bilhete simples nocturno;

(3) Bilhete simples diurno do Auto-Silo P1, bilhete simples 

nocturno do Auto-Silo P1 e bilhete simples da meia-noite do 

Auto-Silo P1;

(4) Passe mensal.

2) Motociclos e ciclomotores:

(1) Bilhete simples diurno;

(2) Bilhete simples nocturno;

(3) Bilhete simples diurno do Auto-Silo P1, bilhete simples 

nocturno do Auto-Silo P1 e bilhete simples da meia-noite do 

Auto-Silo P1;

(4) Passe mensal.

3) Veículos que utilizem a zona de carga e descarga de mer-

cadorias:

(1) Bilhete simples diurno;

(2) Bilhete simples nocturno;

(3) Bilhete simples diurno do Auto-Silo P1, bilhete simples 

nocturno do Auto-Silo P1 e bilhete simples da meia-noite do 

Auto-Silo P1.

2. O bilhete simples diurno destina-se ao estacionamento 

durante o período entre as 8,00 horas e as 20,00 horas, o bi-

lhete simples nocturno destina-se ao estacionamento durante 

o período entre as 20,00 horas e as 8,00 horas do dia seguinte. 

O bilhete simples diurno do Auto-Silo P1 destina-se ao esta-

cionamento durante o período entre as 7,00 horas e as 20,00 

horas, bilhete simples nocturno do Auto-Silo P1 destina-se 
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1 P1

2

P1
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2

3 P1

ao estacionamento durante o período entre as 20,00 horas e a 

meia-noite e o bilhete simples de meia-noite do Auto-Silo P1 

destina-se ao estacionamento durante o período entre a meia-

-noite e as 7,00 horas do dia seguinte.

3. As tarifas devidas pela utilização dos Auto-Silos da Uni-

versidade de Macau são:

1) Automóveis ligeiros:

(1) No caso do bilhete simples diurno, do bilhete simples 

nocturno e dos bilhetes simples diurno, nocturno e da meia-

-noite do Auto-Silo P1, a tarifa é paga conforme as horas, ou 

fracção de hora, de estacionamento (vide as tarifas constantes 

do Anexo I). Os docentes, funcionários e estudantes da Uni-

versidade de Macau, ao apresentarem o respectivo cartão do 

campus válido, pagam a tarifa de estacionamento de acordo 

com o valor estipulado para o bilhete simples da respectiva ca-

tegoria de utilizadores.

(2) O passe mensal é destinado aos docentes, funcionários, 

estudantes, residentes no campus, titulares do cartão do cam-

pus válido e às pessoas autorizadas, estando os respectivos 

preços previstos no Anexo I. O passe mensal não pode ser 

utilizado no Auto-Silo para Visitantes P1, com excepção dos 

utilizadores autorizados.

2) Motociclos e ciclomotores:

(1) No caso do bilhete simples diurno, do bilhete simples 

nocturno e dos bilhetes simples diurno, nocturno e da meia-

-noite do Auto-Silo P1, a tarifa é paga conforme as horas, ou 

fracção de hora, de estacionamento (vide as tarifas constantes 

do Anexo I). Os docentes, funcionários e estudantes da Uni-

versidade de Macau, ao apresentarem o respectivo cartão do 

campus válido, pagam a tarifa de estacionamento de acordo 

com o valor estipulado para o bilhete simples da respectiva ca-

tegoria de utilizadores.

(2) O passe mensal é destinado aos docentes, funcionários, 

estudantes, residentes no campus, titulares do cartão do cam-

pus válido e às pessoas autorizadas, estando os respectivos 

preços previstos no Anexo I. O passe mensal não pode ser 

utilizado no Auto-Silo para Visitantes P1, com excepção dos 

utilizadores autorizados.

3) Veículos que utilizem a zona de carga e descarga de mer-

cadorias:

(1) No caso do bilhete simples diurno, a tarifa é paga con-

forme as horas, ou fracção de hora, de estacionamento (vide as 

tarifas constantes do Anexo I);

(2) No caso do bilhete simples nocturno, a tarifa é paga con-

forme as horas, ou fracção de hora, de estacionamento (vide as 

tarifas constantes do Anexo I);

(3) No caso dos bilhetes simples diurno, nocturno e da meia-

-noite do Auto-Silo P1, a tarifa é paga conforme as horas, ou 

fracção de hora, de estacionamento (vide as tarifas constantes 

do Anexo I).

4. Uma vez cobradas, não há lugar ao reembolso de quais-

quer tarifas, incluindo, mas não se limitando a, passes mensais 

em utilização, passes mensais pagos em antecipação, bilhetes 

simples e taxas administrativas.
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5. A Universidade de Macau tem o direito de alterar as tari-

fas referidas no número anterior.

Artigo 12.º

Período Máximo de Estacionamento

1. O período máximo de estacionamento permitido nos Au-

to-Silos da Universidade de Macau, para os diversos cartões de 

estacionamento, é o seguinte:

1) Para o bilhete simples, e para o passe mensal, o período 

máximo de estacionamento é de oito dias consecutivos, salvo 

para o Auto-Silo para Visitantes P3 e o Auto-Silo para Resi-

dentes P7;

2) Para o bilhete simples e para o passe mensal, o período 

máximo de estacionamento no Auto-Silo para Visitantes P3 é 

de vinte e quatro horas consecutivas;

3) Para os residentes no campus que sejam titulares do pas-

se mensal, a utilização do Auto-Silo para Residentes P7 ou a 

utilização autorizada de outros Auto-Silos da Universidade de 

Macau não fica sujeita a período máximo de estacionamento;

4) Para os titulares do passe mensal para a Área de Lugares 

de Estacionamento Previamente Atribuídos, a utilização da 

respectiva área no Auto-Silo para Residentes P7 não fica sujei-

ta a período máximo de estacionamento.

2. Quando o estacionamento contínuo do veículo num Auto-

-Silo da Universidade de Macau exceder o estipulado na alínea 
1) do número anterior, será cobrada uma tarifa aplicável ao 

bilhete simples para visitantes conforme as horas de estacio-

namento excedentes, sendo uma fracção de hora considerada 

uma hora completa (vide as tarifas constantes do Anexo I). As 

tarifas são aplicáveis aos passes mensais e bilhetes simples, sal-

vo nos lugares de estacionamento reservados ou com obtenção 

de autorização especial.

3. Quando o estacionamento contínuo do veículo no Auto-

-Silo para Visitantes P3 exceder o estipulado na alínea 2) do 

número um, será cobrada uma tarifa específica conforme as 

horas de estacionamento excedentes, sendo uma fracção de 

hora considerada uma hora completa (vide as tarifas constan-

tes do Anexo I – Outras taxas). As tarifas são aplicáveis aos 

passes mensais e bilhetes simples, salvo nos lugares de estacio-

namento reservados ou com obtenção de autorização especial.

4. Findo o período referido no número um, a Universidade 

de Macau pode solicitar intervenção do Corpo de Polícia de 

Segurança Pública.

Artigo 13.º

Manutenção e Substituição do Bilhete Simples e do 
Passe Mensal

1. O bilhete simples e o passe mensal devem ser conservados 

em bom estado, de modo a poderem ser lidos pelos dispositivos 

instalados à entrada e saída dos parques de estacionamento, 

devendo qualquer utilizador, quando verificar que o bilhete ou 

o passe não se encontra em condições de ser utilizado naqueles 

dispositivos, comunicar, de imediato, esse facto à Universidade 

de Macau, a fim de que se proceda à sua substituição.
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2. O extravio ou a inutilização do bilhete simples implica o 

pagamento da tarifa diária correspondente a 24 horas de esta-

cionamento, com base na tarifa para visitantes.

3. Em caso de extravio ou de inutilização do passe mensal, 

o seu titular deve comunicar, de imediato, tal facto à Universi-

dade de Macau e requerer a respectiva substituição, mediante 

pagamento da respectiva taxa prevista no Anexo I.

Artigo 14.º

Disposições a Observar na Zona de Carga e Descarga de 
Mercadorias

1. Quem pretenda utilizar a zona de carga e descarga de mer-

cadorias deve requerê-lo, com antecedência, junto da UM, a 

fim de obter a respectiva autorização.

2. O condutor deve obedecer às indicações dadas pelo pes-

soal da Universidade de Macau em serviço e estacionar, ade-

quadamente, o veículo nos lugares devidamente identificados 

na zona de carga e descarga de mercadorias para proceder à 

carga ou descarga.

3. Concluída a carga ou descarga de mercadorias, o condutor 

deve retirar, de imediato, o veículo, da zona de carga e descar-

ga de mercadorias.

4. A Universidade de Macau pode recusar a entrada na zona 

de carga e descarga de mercadorias a qualquer veículo que não 

tenha a autorização referida no n.º 1.

Artigo 15.º

Obrigações dos Utilizadores dos Auto-Silos da 
Universidade de Macau

1. Os utilizadores dos Auto-Silos da Universidade de Macau 

devem obedecer à Lei do Trânsito Rodoviário, à presente nor-

ma, à sinalização e às indicações dadas pelo pessoal em serviço 

nos Auto-Silos, nos termos legais.

2. Os utilizadores dos Auto-Silos da Universidade de Macau 

que não tenham dali retirado os seus veículos antes da emissão 

do sinal n.º 8 de tempestade tropical ou superior, serão respon-

sáveis pelos danos assim causados.

3. Os utilizadores dos Auto-Silos da Universidade de Macau 

devem guardar adequadamente os seus bens pessoais e evitar 

deixar objectos valiosos nos seus veículos durante o estaciona-

mento. A Universidade de Macau não se responsabilizará pelo 

furto desses bens.

Artigo 16.º

Estacionamento Abusivo nos Auto-Silos

1. Considera-se abusivo o estacionamento:

1) Para além do período máximo previsto no artigo 12.º;

2) Em lugares de estacionamento reservados;

3) De veículos não eléctricos em estações de carregamento 

de veículos eléctricos instaladas nos Auto-Silos;
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4) Em lugares de estacionamento acessíveis sem estar fixado 

o dístico comprovativo da qualidade para esse efeito;

5) Em local que impeça ou dificulte o acesso de outros veícu-

los a lugares de estacionamento, ou que, por qualquer forma, 

prejudique o regular funcionamento dos Auto-Silos;

6) A ocupação de vários lugares de estacionamento pelo 

mesmo veículo.

2. Em caso de estacionamento abusivo, a Universidade de 

Macau pode solicitar a intervenção do Corpo de Polícia de 

Segurança Pública, bem como pedir a esta autoridade para 

proceder à respectiva remoção, sem que o veículo tenha sido 

retirado pelo respectivo condutor ou proprietário.

3. As despesas decorrentes do bloqueamento, da remoção e 

do depósito do veículo, bem como os prejuízos daí resultantes, 

são suportados pelo respectivo proprietário.

4. A Universidade de Macau pode proibir a utilização dos 

seus Auto-Silos a quem infrinja o disposto na alínea 1) do n.º 1 

deste artigo. Se o registo de propriedade do veículo em questão 

tiver sido cancelado, a Universidade de Macau pode, através 

dos tribunais, declarar a aquisição do direito de propriedade 

do respectivo veículo por ocupação como meio de tratamento 

do estacionamento abusivo.

Artigo 17.º

Aviso

Junto das entradas dos Auto-Silos da Universidade de Macau 

e junto dos locais de cobrança das tarifas, devem ser afixados 

avisos, indicando as condições de utilização, o período máximo 

de estacionamento permitido e as eventuais consequências de 

violação, o período de utilização tarifada, as tarifas aplicáveis 

e a moeda a utilizar para pagamento da tarifa ou, quando apli-

cável, outras formas de pagamento admitidas.

Artigo 18.º

Destino das Taxas

As taxas cobradas de acordo com esta norma constituem re-

ceita da Universidade de Macau.

Artigo 19.º

Tratamento de Acidentes Rodoviários

O acidente que ocorra nos Auto-Silos da Universidade de 

Macau é tratado de acordo com a legislação da RAEM.

Artigo 20.º

Pessoal, Registos, Higiene, Segurança e Manutenção dos 
Equipamentos

1. O pessoal em serviço nos Auto-Silos da Universidade de 

Macau deve usar uniforme próprio e respectiva identificação, 

de modelo aprovado pela Universidade de Macau.
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2. A Universidade de Macau é responsável pela elaboração 

e conservação em arquivo dos registos relativos à utilização e 

gestão dos Auto-Silos da Universidade de Macau.

3. A fim de administrar as instalações de estacionamento 

no campus, a Universidade precisa de recolher as informa-

ções relativas à matrícula, lugar de estacionamento e horas de 

chegada e saída dos utilizadores, bem como os dados pessoais 

do requerente do passe mensal, documentos comprovativos 

da respectiva habilitação de condução válida, do direito ao uso 

do veículo e da relação entre o requerente e o proprietário do 

veículo. Todas as informações pessoais recolhidas serão tra-

tadas de acordo com a lei da protecção de dados pessoais e a 

política de privacidade da Universidade.

4. A Universidade de Macau assegura a higiene e a seguran-

ça, bem como a manutenção e a utilização dos equipamentos 

existentes nos Auto-Silos da Universidade de Macau.

Artigo 21.º

Entrada em Vigor

A presente norma entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação.

$200/ --

$100/ --

1.

2. P1

$700/ --

1.

2. P7

3.

P1

8 8 $3 $6

8 8 $1.5 $3

8 8 $1 $2

8 8 $0.5 $1

P1

7 8 $3 $6

8 12 $1.5 $3

12 7 $10 $20
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7 8 $1 $2

8 12 $0.5 $1

12 7 $5 $10

1.

2.

3.

1. 200

2. 24

3. P3 24 20

Anexo I: Tarifário 

Categorias Itens

Tarifas (MOP patacas)

Docentes, funcionários, 
estudantes e titulares do 
cartão do campus válido

Visitantes

Passe mensal
Automóveis ligeiros $200/mês --

Motociclos e ciclomotores $100/mês --

Observações

1. A tarifa do passe mensal é calculada por mês, desde o primeiro dia até ao último dia do mês, consi-

derando-se a fracção de mês um mês completo.

2. O passe mensal não pode ser utilizado no Auto-Silo para Visitantes P1, com excepção dos utiliza-

dores autorizados.

Passe mensal para 
a Área de Lugares 
de Estacionamento 
Previamente 
Atribuídos 

Automóveis ligeiros $700/mês --

Observações

1. Os docentes, funcionários, estudantes da Universidade de Macau e pessoas autorizadas podem re-

querer um passe mensal para a Área de Lugares de Estacionamento Previamente Atribuídos.

2. Os titulares do passe podem apenas estacionar os automóveis registados nos lugares atribuídos do 

Auto-Silo para Residentes P7. 

3. Para os titulares do passe, cada período de arrendamento é de seis meses consecutivos, devendo as 

tarifas de todo o período ser pagas numa única prestação.

Bilhete simples 
(excluindo o Auto-Silo 
para Visitantes P1)

Automóveis ligeiros (diurno: entre as 8h00 e as 20h00) $3 $6

Automóveis ligeiros (nocturno: entre as 20h00 e as 8h00 do 

dia seguinte)
$1.5 $3
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Categorias Itens

Tarifas (MOP patacas)

Docentes, funcionários, 
estudantes e titulares do 
cartão do campus válido

Visitantes

Motociclos e ciclomotores (diurno: entre as 8h00 e as 20h00) $1 $2

Motociclos e ciclomotores (nocturno: entre as 20h00 e as 8h00 

do dia seguinte)
$0.5 $1

Bilhete simples para 
o Auto-Silo para 
Visitantes P1

Automóveis ligeiros (diurno: entre as 7h00 e as 20h00) $3 $6

Automóveis ligeiros (nocturno: entre as 20h00 e as 24h00) $1.5 $3

Automóveis ligeiros (da meia-noite: entre as 24h00 e as 7h00 

do dia seguinte)
$10 $20

Motociclos e ciclomotores (diurno: entre as 7h00 e as 20h00) $1 $2

Motociclos e ciclomotores (nocturno: entre as 20h00 e as 

24h00)
$0.5 $1

Motociclos e ciclomotores (da meia-noite: entre as 24h00 e as 

7h00 do dia seguinte)
$5 $10

Observações

1. Para os bilhetes simples acima identificados, as tarifas são calculadas conforme horas, ou fracção de 

hora.

2. Os docentes, funcionários e estudantes da Universidade de Macau, ao apresentarem o respectivo 

cartão do campus válido, pagam a tarifa de estacionamento de acordo com o valor estipulado para o 

bilhete simples da respectiva categoria de utilizadores.

3. Após o pagamento da tarifa de estacionamento, o condutor deve, no prazo de 15 minutos, retirar 

o veículo dos Auto-Silos e, ultrapassado este período, deve efectuar o pagamento correspondente ao 

tempo de estacionamento em excesso.

Outras taxas

1. Em caso de extravio ou de inutilização do passe mensal É obrigatório requerer a respectiva 

substituição e pagar uma taxa de 200 

patacas.

2. Em caso de extravio ou de inutilização do bilhete simples É obrigatório pagar uma taxa diária 

correspondente ao estacionamento 

de 24 horas, com base na tarifa para 

visitantes.

3. Em caso de estacionamento contínuo no Auto-Silo para 

Visitantes P3 durante mais de 24 horas, relativo às horas ou 

fracção de hora subsequentes, salvo nos lugares de estaciona-

mento reservados ou mediante autorização especial

É cobrada uma tarifa de 20 patacas 

por hora, que se aplica aos titulares 

do bilhete simples e do passe mensal.

Anexo II: Área de Lugares de Estacionamento Previamente 
Atribuídos, no Auto-Silo para Residentes P7

1. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º e no n.º 2 do 

artigo 6.º, ambos da Norma Relativa à Gestão dos Auto-Silos 

da Universidade de Macau, o Auto-Silo para Residentes P7 

dispõe de uma Área de Estacionamento para Residentes e de 

outra Área de Lugares de Estacionamento Previamente Atri-

buídos.

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 8.º da Norma 

Relativa à Gestão dos Auto-Silos da Universidade de Macau, 

cada docente, funcionário, estudante da Universidade de Ma-

cau e pessoa autorizada pode ainda requerer um passe mensal 

para a Área de Lugares de Estacionamento Previamente Atri-

buídos.

P7

P7
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007/IT/2021

21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

3. A obtenção do passe e a selecção de lugares de estaciona-

mento estão sujeitas à ordem de chegada, sendo cada período 

de arrendamento destes lugares de seis meses consecutivos.

4. O preço do passe é o constante do Anexo I: Tarifário.

5. Os valores cobrados não serão devolvidos.

6. Os condutores titulares do passe, depois de entrarem no 

campus através do controlo de acessos, situado na via par-

ticular da Universidade que fica próxima do Auto-Silo para 

Residentes P7, têm de se dirigir directamente a este, podendo 

apenas estacionar os automóveis nos lugares que lhes hajam 

sido atribuídos. Fora do Auto-Silo, têm de sair directamente da 

via particular da Universidade, através do controlo de acessos 

situado na via particular da Universidade que fica próxima do 

Auto-Silo para Residentes P7.

7. Se se verificar o estacionamento, pelos titulares do passe, 

em lugar que não seja o atribuído, ou em qualquer outro lugar, 

na área da Universidade de Macau, de forma irregular, pode 

ser proibida aos infractores a utilização dos Auto-Silos da 

Universidade de Macau, reservando-se a instituição o direito 

de fazer cessar, de modo imediato, a utilização do respectivo 

passe mensal.

8. Para a entrada e saída do Auto-Silo para Residentes P7 

e dos edifícios residenciais, os utilizadores do passe têm de 

estar munidos do cartão de acesso emitido pela Universidade 

de Macau. Sem autorização prévia desta, é proibido utilizar as 

instalações e equipamentos no Auto-Silo ou entrar nos anda-

res destes edifícios, destinados aos residentes.

9. Os titulares do passe devem observar o disposto na Norma 

Relativa à Gestão dos Auto-Silos da Universidade de Macau, 

especialmente o disposto no artigo 5.º.

10. Atendendo às necessidades do seu funcionamento, a 

Universidade de Macau pode definir e alterar a delimitação 

e localização da Área de Lugares de Estacionamento Previa-

mente Atribuídos, a quantidade de lugares de estacionamento, 

as taxas e o horário de abertura dessa Área, assim como as 

categorias de requerentes admissíveis.

(Custo desta publicação $ 39 013,00)

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

(Referência n.º 007/IT/2021)

Faz-se público que, por despacho da Presidente do IFTM, de 

20 de Outubro de 2021, e nos termos do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 

republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
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2/2021

4/2017 14/2009

430

5. 

2/2021

n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos tra-

balhadores dos serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regi-

me do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, se encontra aberto 

o concurso de avaliação de competências profissionais ou fun-

cionais, comum, externo, do regime de gestão uniformizada, 

para o preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 

2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 

informática, em regime de contrato administrativo de provi-

mento do Instituto de Formação Turística de Macau, e dos que 

vierem a verificar-se neste Instituto, na mesma forma de provi-

mento, até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão unifor-

mizada e consiste na avaliação das competências específicas 

necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 

de informática.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 

concursos da função pública, para o preenchimento do lugar  

vago e dos que venham a vagar neste Instituto, na mesma forma 

de provimento, na mesma carreira, categoria e área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 

e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 

âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 

responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 

requerendo uma especialização e formação básica do nível de 

licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 

corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 

grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elabora pareceres e efectua estudos de natureza científico-

-técnica na área de informática, tendo em vista a fundamenta-

ção de tomada de decisões; participa em reuniões para análise 

de projectos ou programas; participa na concepção, redacção e 

implementação de projectos; procede à adaptação de métodos 

e processos científico-técnicos; propõe soluções com base em 

estudos e tratamento de dados; exerce funções consultivas; 

supervisão ou coordenação de outros trabalhadores; incluindo 

gestão de serviços informáticos, desenvolvimento de sistemas 

aplicados, controlo da qualidade de software, segurança infor-

mática e rede de computadores.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 

de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias 

previstos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedida de seis meses de período experimental, 
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12/2015

6. 

21/2021

14/2016

2/2021 14/2009

14/2009

7. 

7.1 

7.2 4/2021

$300.00

7.2.1 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introdu-

zidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 

ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 

a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de licen-

ciatura, de especialização em informática ou afins, satisfaçam 

os demais requisitos gerais para o desempenho de funções 

públicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: 

ser residente permanente da Região Administrativa Especial 

de Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 

mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 

(até ao dia 23 de Dezembro de 2021) e se encontrem nas situ-

ações indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 

republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021.

Podem ainda candidatar-se, em conformidade com o n.º 1 do 

artigo 73.º da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos traba-

lhadores dos serviços públicos», com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 2/2021, os trabalhadores integrados à data da en-

trada em vigor da Lei n.º 14/2009, na carreira especial de técnico 

de informática, desde que à data da abertura do concurso dete-

nham 3 anos de serviço na categoria de especialista da carreira 

geral de técnico na área de informática, com menção não infe-

rior a «Satisfaz» na avaliação de desempenho.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (10 de Dezembro a 23 de Dezembro 

de 2021);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte papel 

ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de reque-

rimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 

Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-

pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 

de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-

didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-

trem em situação de carência económica devidamente compro-

vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 

de carência económica é efectuada no momento de apresenta-

ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 

do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-

ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 

de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 

candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 

por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação de 

procuração, dentro do prazo de apresentação de candidaturas 
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MPAY

7.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

8. 

8.1 

a

b

c 4/2021

8.2 21/2021

14/2016

8.3 8.1

a b c

e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 

e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas; sexta-feira en-

tre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 horas), na 

Divisão de Apoio Administrativo e Financeiro do Instituto de 

Formação Turística de Macau, sita no edifício «Equipa» do 

Campus Mong-Há, na Colina de Mong-Há, Macau. O pagamento 

da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento 

(Formas de pagamento: em numerário ou através das máquinas 

e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por VISA, Master 

Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Paga-

mento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, 

GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay e Ali-

pay; ou por cartão Macau Pass e Mpay).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electrónico 

para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uniformi-

zada, disponibilizado através da plataforma electrónica unifor-

mizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da página 

electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da aplicação do 

telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da RAEM»), 

dentro do prazo de apresentação de candidaturas. O pagamen-

to da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo momento 

(através da plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 

partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 

apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 

prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 

na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 

de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 

efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 

ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 

por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 

n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 

acompanhada de cópias dos documentos comprovativos.

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 

Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-

ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 

numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-

tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-

balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-

pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-

ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e o registo biográfico 

ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-

mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
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9.1 

a

b

9.2 

9.3 

9.4 

10. 

/

individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 

candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 

ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-

ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 

ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 

o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 

indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 

final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais 

ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 

prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 

do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção, com 

carácter eliminatório.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é 

automaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-

vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-

trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 

nos primeiros cinquenta lugares, por ordem decrescente de 

classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 

a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 

passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-

dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.
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Cisco Fortinet H3C

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 

para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma:

Provas de conhecimentos = 60%;

Entrevista de selecção = 40%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados de acordo com as condições de preferência previs-

tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-

cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 

realização das provas dos métodos de selecção são afixados no 

quadro de anúncios da Divisão de Apoio Administrativo 

e Financeiro do Instituto de Formação Turística de Macau, 

sito no edifício «Equipa» do Campus Mong-Há, na Colina de 

Mong-Há, Macau, e colocados na página electrónica dos con-

cursos da função pública, em http://concurso-uni.safp.gov.mo/, 

bem como na página electrónica do Instituto de Formação 

Turística de Macau em http://www.iftm.edu.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Lei n.º 2/2020 «Governação electrónica» e Regulamento 

Administrativo n.º 24/2020 «Regulamentação da governação 

electrónica»;

15.2 Lei n.º 13/2019 «Lei da cibersegurança»; Regulação de 

padrões de gestão da cibersegurança e a Regulação de alerta, 

resposta e comunicação de incidentes da cibersegurança, pu-

blicadas no Boletim Oficial da RAEM n.º 20, II Série, de 13 de 

Maio de 2020;

15.3 Conhecimento profissional para resolução dos diversos 

problemas de funcionamento dos computadores e equipamentos 

periféricos;

15.4 Conhecimento profissional sobre construção e gestão 

de centros de dados e sistema da rede, incluindo planeamento, 

concepção e gestão de sistema de rede e equipamentos infor-

máticos;

15.5 Conhecimentos profissionais sobre concepção, configu-

ração, gestão, manutenção e segurança da estrutura de redes, 

incluindo os equipamentos de rede Cisco, Fortinet e H3C;
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15.6 Conhecimentos profissionais sobre concepção, configu-

ração, gestão, manutenção, desenvolvimento, linguagem SQL e 

segurança de bases de dados, incluindo Microsoft SQL Server 

e MySQL;

15.7 Conhecimentos profissionais sobre concepção, configu-

ração, gestão, manutenção e segurança de sistemas de servidor, 

incluindo Microsoft Windows Server, Linux, VMware, Micro-

soft Exchange e Microsoft Sharepoint;

15.8 Gestão de serviços de tecnologias da informação, incluindo 

ITIL, ISO/IEC 20000 e ISO/IEC 27001, etc;

15.9 Conhecimentos profissionais sobre planeamento e gestão 

de projectos informáticos;

15.10 Padrão de concepção; conhecimento profissional sobre 

análise, concepção e desenvolvimento de sistema;

15.11 Conhecimentos profissionais sobre a concepção de 

sistema web responsive, planeamento e desenvolvimento dos 

sistemas de website, incluindo: ASP.NET WebForm/MVC, 

C#, Java, HTML, CSS, JavaScript, XML, JSON, Web Service, 

SharePoint, etc.;

15.12 Técnicas e aplicação de Computação em Nuvem e 

Megadado.

15.13 Conhecimentos sobre as várias formas de teste de siste-

mas de software (incluindo: conhecimentos profissionais sobre 

testes de unidade, função, integração e pressão, etc.);

15.14 Elaboração de propostas e informações na área de 

informática, e documentos técnicos de sistemas informáticos.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-

tos a consulta da legislação constante do programa das provas 

referido no presente aviso (na sua versão original, sem qual-

quer apontamento escrito ou anotação), não podendo utilizar o 

computador ou consultar, de qualquer forma (incluindo a utili-

zação de produtos electrónicos), outros livros ou informações 

de referência.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-

viços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introdu-

zidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado 

e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Tai Lai Peng, chefe da Divisão de Organização e 

Informática.
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 $16,297.00

 

21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

12/2015

1. 

Vogais efectivos: Un Chan Nam, chefia funcional (técnico 

superior assessor); e

 Sou Heng Fu, chefe de Divisão de Apoio Administrativo e 

Financeiro.

Vogais suplentes: Ho Hio Keng, chefia funcional, substituto 

(técnico superior de 1.ª classe); e

Fong Ieok Wa, chefia funcional (técnico superior assessor).

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 3 de Dezembro 

de 2021.

A Vice-Presidente do Instituto, substituta, Diamantina Luíza 
do Rosário Sá Coimbra.

(Custo desta publicação $ 16 297,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Aviso

 

Aviso do concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 15 de Novembro de 2021, 

e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e re-

numerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021, se encontra aberto o concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, co-

mum, externo, do regime de gestão uniformizada, para o pre-

enchimento de dois lugares vagos de intérprete-tradutor de 2.ª 

classe, 1.º escalão, da carreira de intérprete-tradutor, área de 

línguas chinesa e portuguesa, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento da Direcção dos Serviços de Solos, 

Obras Públicas e Transportes, e dos que vierem a verificar-se 

nesta Direcção de Serviços, na mesma forma de provimento, 

até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-

formizada e consiste na avaliação das competências específicas 

necessárias ao exercício de funções de intérprete-tradutor, área 

de línguas chinesa e portuguesa.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 

concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 

vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 

mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 

área funcional.
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$300.00

2. Conteúdo funcional

Efectuar a tradução de textos escritos de chinês para portu-

guês e vice-versa, procurando respeitar o conteúdo e a forma 

dos mesmos; fazer a interpretação consecutiva ou simultânea de 

intervenções orais de chinês para português e vice-versa, procu-

rando respeitar o sentido exacto do que é dito pelos intervenien-

tes; prestar serviços de peritagem oficial em documentos escritos 

em qualquer das línguas oficiais; pode ser especializado em cer-

tos tipos de tradução ou e interpretação (chinês/português) e ser 

designado em conformidade.

3. Vencimento, direitos e regalias

O intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo 

índice de vencimento 440, constante do Mapa 7 do Anexo I 

da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e 

regalias previstos no regime geral da Função Pública 

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedida de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 

ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que correspon-

da a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de 

licenciatura, em tradução e interpretação em línguas chinesa e 

portuguesa ou em línguas chinesa ou portuguesa, ou em qual-

quer outra área e com aproveitamento no curso de formação — 

Programa de Aprendizagem de Tradução e Interpretação das 

Línguas Chinesa e Portuguesa, satisfaçam os demais requisitos 

gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 

legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 

da Região Administrativa Especial de Macau; maioridade; 

capacidade profissional, aptidão física e mental, até ao termo 

do prazo da apresentação de candidatura (até ao dia 23 de 

Dezembro de 2021) e se encontrem nas situações indicadas no 

n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumera-

do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (10 de Dezembro a 23 de Dezembro 

de 2021);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-

pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-

querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 

Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-

pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 

de $300,00 (trezentas patacas).
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7. 

7.1 

a

b

c 4/2021

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-

didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-

trem em situação de carência económica devidamente compro-

vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 

de carência económica é efectuada no momento de apresenta-

ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 

do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-

ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 

de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 

candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 

por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 

de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-

ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 

9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-

-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 

horas), na Secção de Recursos Humanos da Direcção dos Ser-

viços de Solos, Obras Públicas e Transportes, sita na Estrada 

de D. Maria II, n.º 33, 13.º andar, Macau. O pagamento da taxa 

de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (formas 

de pagamento: em numerário, cheque, livrança ou através de 

qualquer um dos cartões dos bancos emissores, nomeadamente 

VISA, Master Card e UnionPay). 

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electrónico 

para apresentação de candidaturas ao regime de gestão unifor-

mizada, disponibilizado através da plataforma electrónica uni-

formizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da pági-

na electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da aplicação do 

telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da RAEM»), 

dentro do prazo de apresentação de candidaturas. O pagamento 

da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo momento (através 

da plataforma de pagamento online da «GovPay»). 

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 

partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 

apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 

prazo. 

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 

na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 

de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 

efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 

ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 

por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 

n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 

acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 

habilitação académica, experiência profissional, formação pro-

fissional complementar e habilitação profissional, etc.).
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7.2 21/2021  

14/2016

7.3 7.1 
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7.4 7.1 a b c

7.2

7.5 7.1 a b c

7.2

7.6 

7.7 

7.8 7.1 a b c

7.2

8. 

8.1 

a

b

c

8.2 

8.3 

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 

Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-

ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 

numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-

balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-

pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-

ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1, e o registo biográfico 

ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-

mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 

individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 

candidatura. 

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 e dos documentos referidos no 

ponto 7.2 podem ser simples ou autenticadas. 

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-

ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 

ou os documentos referidos no ponto 7.2 quando solicitados, 

o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 

indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 

final de candidatos. 

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma. 

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas. 

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 7.1 e no ponto 7.2, deve entregar os originais 

ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 

prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 

do processo de provimento. 

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes: 

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos, que 

revestir-se-ão sob a forma de prova escrita e de prova oral e 

desenvolver-se-ão em 2 fases:

1.ª fase: prova escrita, com a duração de 3 horas, com carác-

ter eliminatório;

2.ª fase: prova oral, com a duração de 30 minutos.

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 As provas de conhecimentos, prova escrita e prova oral, 

serão realizadas em diferentes datas.

8.3 A prova oral e a entrevista de selecção serão realizadas 

no mesmo dia.
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8.4 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-

tomaticamente excluído. 

8.5 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à prova 

de conhecimentos (oral) e à entrevista de selecção. 

8.6 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conhe-

cimentos forem em número igual ou superior a 50, passarão 

à prova de conhecimentos (oral) e à entrevista de selecção os 

candidatos aprovados que se encontrem nos primeiros cinquen-

ta lugares, por ordem decrescente de classificação. No caso de 

haver mais do que um candidato com a mesma classificação 

posicionado em último lugar, podem passar à prova de conhe-

cimento (oral) e à entrevista de selecção todos os candidatos 

com igualdade de classificação. 

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de uma determinada função, ponderando 

a habilitação académica, os documentos comprovativos de 

habilitação profissional reconhecida por instituições ou organi-

zações legais da Região Administrativa Especial de Macau, a 

qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realizados 

e a formação profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100. 

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores. 

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 

para a prova de conhecimento (oral) e a entrevista de selecção. 

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma:

Provas de conhecimentos = 80%;

a) Prova escrita (com carácter eliminatório) — representa 

50% das provas de conhecimentos; 

b) Prova oral — representa 50% das provas de conhecimen-

tos;

Entrevista de selecção = 10%;

Análise curricular = 10%.
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   Ana Luísa da Silva Carvalho de Moura

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados de acordo com as condições de preferência pre-

vistas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 

republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021.

13. Publicação das listas e organização das provas 

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-

cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 

realização das provas dos métodos de selecção são afixados na 

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, 

sita na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau, e colocados 

na página electrónica dos concursos da função pública, em 

http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página elec-

trónica da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e 

Transportes, em http://www.dssopt.gov.mo/.

14. Programa das provas

Prova escrita — tradução de chinês para português e vice-

-versa; 

Prova oral — interpretação de chinês para português e vice-

-versa. 

A tradução e a interpretação terão como conteúdo matérias 

da Administração Pública da RAEM, actualidades nacionais e 

internacionais e conhecimentos gerais. 

Na prova escrita apenas será permitido consultar dicionários 

em papel.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações in-

troduzidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 

republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Che Hong, chefe de divisão.

Vogais efectivos: Civic Cheong, intérprete-tradutor assessor; e

Choi Chon Kit, intérprete-tradutor principal.

Vogais suplentes: Evalina Mac, intérprete-tradutora assessora; e

Ana Luísa da Silva Carvalho de Moura, letrada chefe.
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009/DSAMA/2021

http://www.marine.gov.mo

 

 $1,258.00

 

1. 

2. 

3. 

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 2 de Dezembro de 2021.

A Directora dos Serviços, Chan Pou Ha.

(Custo desta publicação $ 14 405,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

(Concurso Público n.º 009/DSAMA/2021)

Faz-se saber que, em relação ao concurso público para «Pres-

tação de serviços de gestão e salvamento nas praias de Hac Sá 

e de Cheoc Ván», publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 46, II Série, de 17 de Novem-

bro de 2021, foram prestados esclarecimentos, pela entidade 

que realiza o concurso, nos termos do ponto 6 do programa do 

concurso, e juntos ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta, durante o horário na Divisão Financeira do Departa-

mento de Administração e Finanças da Direcção dos Serviços 

de Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada da Barra, 

Quartel dos Mouros, e também se encontram disponíveis na 

página electrónica da Direcção dos Serviços de Assuntos 

Marítimos e de Água (http://www.marine.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, aos 

30 de Novembro de 2021.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Anúncio

Concurso público para a Gestão e Exploração do 

Auto-Silo de Nam Van (Pak Wu), do Auto-Silo da Rua de João 

Lecaros, do Auto-Silo da ETAR e do Auto-Silo de Automóveis 

Pesados da Estrada Flor de Lótus

1. Entidade adjudicante: Chefe do Executivo da Região Ad-

ministrativa Especial de Macau.

2. Entidade realizadora do concurso: Direcção dos Serviços 

para os Assuntos de Tráfego.

3. Denominação do concurso público: gestão e exploração 

do Auto-Silo de Nam Van (Pak Wu), do Auto-Silo da Rua de 

João Lecaros, do Auto-Silo da ETAR e do Auto-Silo de Auto-

móveis Pesados da Estrada Flor de Lótus.
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4. Objecto: prestação de serviços de gestão e exploração do 

Auto-Silo de Nam Van (Pak Wu), do Auto-Silo da Rua de João 

Lecaros, do Auto-Silo da ETAR e do Auto-Silo de Automó-

veis Pesados da Estrada Flor de Lótus.

5. Locais de realização da prestação de serviços: Auto-Silo 

de Nam Van (Pak Wu), Auto-Silo da Rua de João Lecaros, 

Auto-Silo da ETAR e Auto-Silo de Automóveis Pesados da 

Estrada Flor de Lótus.

6. Duração da prestação de serviços: 6 (seis) anos.

7. Prazo de validade das propostas: as propostas são válidas 

pelo prazo de noventa (90) dias a contar da data da respectiva 

abertura, prorrogável, nos termos previstos no programa do 

concurso. 

8. Caução provisória: $1 000 000,00 (um milhão de patacas), 

a prestar pelo proponente mediante depósito em dinheiro, ga-

rantia bancária ou seguro-caução a favor da Região Adminis-

trativa Especial de Macau.

9. Caução definitiva: $8 000 000,00 (oito milhões de patacas), 

a prestar pelo adjudicatário mediante depósito em dinheiro, 

garantia bancária ou seguro-caução em nome da Região Ad-

ministrativa Especial de Macau.

10. Habilitação dos proponentes:

1) Empresários comerciais, pessoas singulares, que exercem 

na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM), a acti-

vidade de gestão e exploração de parques de estacionamento;

2) Sociedades comerciais, constituídas na RAEM, que te-

nham por objecto social o exercício da actividade referida no 

número anterior;

3) Não é admitida a participação do proponente mediante a 

forma de contrato de consórcio.

11. Local, dia e hora para entrega das propostas: 

Local: Divisão de Relações Públicas da Direcção dos Servi-

ços para os Assuntos de Tráfego (DSAT), Estrada de D. Maria 

II, n.º 33, 6.º andar, Macau.

Dia e hora limite: 7 de Janeiro de 2022, sexta-feira, às 17,00 

horas.

Em caso de encerramento destes Serviços na data e hora 

limites para a apresentação das propostas acima mencionadas, 

por motivos de tufão ou por motivos de força maior, a data e a 

hora limites estabelecidas para a apresentação das propostas 

serão adiadas para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

12. Local, dia e hora do acto público:

Local: sala de reuniões da DSAT, sita na Estrada de D. Ma-

ria II, n.º 33, 5.º andar, Macau;

Dia e hora: 10 de Janeiro de 2022, segunda-feira, às 9,30 horas.

Nos termos e para efeitos previstos no artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 63/85/M, os proponentes ou seus representantes devem 

comparecer ao acto público de abertura das propostas, para 

apresentar suas eventuais reclamações e/ou prestar esclareci-

mentos relativamente às dúvidas eventualmente surgidas sobre 

os documentos das propostas por eles submetidos.



19294    49   2021  12  9 

13. 

33 6

33

$500.00

14. 
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13. Local, hora e preço para aquisição da cópia do processo 

do concurso e o exame do mesmo processo:

Local para exame do processo: Divisão de Relações Públicas 

da DSAT, Estrada de D. Maria II, n.º 33, 6.º andar, Macau.

Local para aquisição da cópia do processo: na Área de Aten-

dimento da DSAT, sita na Avenida da Praia Grande, n.os 762-804, 

Edifício China Plaza, 3.º andar, ou na Estrada de D. Maria II, 

n.º 33, rés-do-chão.

Horário: desde a data da publicação do anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau até à data 

e hora do acto público das propostas.

Preço: $ 500,00 (quinhentas patacas), por exemplar.

14. Critérios de apreciação de propostas: 

14.1. O valor de contrapartida de referência proposto das ta-

rifas dos auto-silos em conformidade com o «Regulamento de 

Utilização e Exploração do Auto-Silo de Nam Van (Pak Wu)», 

aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 337/2015, 

com o «Regulamento de Utilização e Exploração do Auto-Silo 

da Rua de João Lecaros», aprovado pelo Despacho do Chefe 

do Executivo n.º 155/2020 e alterado pelo Despacho do Chefe 

do Executivo n.º 149/2021, com o «Regulamento de Utilização 

e Exploração do Auto-Silo da ETAR», aprovado pelo Despa-

cho do Chefe do Executivo n.º 10/2016 e com o «Regulamento 

de Utilização e Exploração do Auto-Silo de Automóveis Pe-

sados da Estrada Flor de Lótus», aprovado pelo Despacho do 

Chefe do Executivo n.º 278/2009 (30%); 

14.2. O plano de gestão e exploração dos auto-silos que o 

proponente se compromete a cumprir (12%):

a) Plano de afectação de trabalhadores (3%);

b) Plano adicional de gestão e exploração, segurança e servi-

ços de limpeza dos auto-silos exigido pelo caderno de encargos 

(2%);

c) Plano adicional de prestação de serviços de conservação e 

reparação de construção, instalações, equipamentos e sistemas 

(existentes) exigido pelo caderno de encargos (3%);

d) Plano de avaliação e melhoria da qualidade da gestão e 

dos serviços dos auto-silos (4%).

14.3. Plano de investimentos do fornecimento e instalação do 

proponente em equipamentos e instalações com o objectivo de 

melhorar o funcionamento e os serviços dos auto-silos (hardware) 

(50%):

14.3.1. Auto-Silo de Nam Van (Pak Wu) (19%):

a) Verificação abrangente e reparação de todos os sistemas e 

equipamentos existentes (2%);

b) Sistema de orientação de estacionamento (com o sistema 

de localização de veículos) (1%);

c) Adicionamento no mínimo de 20 câmeras e sistema de 

circuito fechado de televisão com função de vigilância central 

(1%);
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d 2.5%

e 2.5%

f 0.5%

g 1%

h LED 2%

i 2%

j 0.5%

k 0.5%

l 0.5%

m 0.5%

n 1.5%

o 2

0.5%

p 0.5%

14.3.2  3%

a 0.5%

b 1.5%

c 2

0.5%

d 0.5%

14.3.3  16%

a 1.5%

b 0.5%

c 1%

d 2%

e 2%

f 0.5%

d) Caução geral e renovação anual do interior do auto-silo 

(2,5%);

e) Fornecimento e substituição de dois elevadores existentes 

(2,5%);

f) Substituição abrangente de luz indicadora de saída de 

emergência (0,5%);

g) Substituição abrangente de portas corta-fogo (1%);

h) Iluminação LED energeticamente eficiente (2%);

i) Fornecimento e substituição de ventiladores existentes 

(2%);

j) Renovação abrangente de condutas de ventilação existen-

tes (0,5%);

k) Distinção entre pisos e zonas por cores (0,5%);

l) Placas indicativas para peões (0,5%);

m) Renovação do pórtico e refazimento da tabuleta de esta-

cionamento (0,5%);

n) Fornecimento e substituição do sistema de gerador eléctri-

co de reserva (1,5%);

o) Instalação ou aquisição, de pelo menos duas marcas dife-

rentes, de postos de troca de baterias para veículos eléctricos 

que no seu funcionamento se comparam a motociclos ou ciclo-

motores (0,5%);

p) Outros (0,5%).

14.3.2. Auto-Silo da Rua de João Lecaros (3%):

a) Verificação abrangente e reparação de todos os sistemas e 

equipamentos existentes (0,5%);

b) Caução geral e renovação do interior do auto-silo (1,5%);

c) Instalação ou aquisição, de pelo menos duas marcas dife-

rentes, de postos de troca de baterias para veículos eléctricos 

que no seu funcionamento se comparam a motociclos ou ciclo-

motores (0,5%);

d) Outros (0,5%).

14.3.3. Auto-Silo da ETAR (16%):

a) Verificação abrangente e reparação de todos os sistemas e 

equipamentos existentes (1,5%);

b) Refazimento da tabuleta de estacionamento (0,5%);

c) Renovação abrangente de instalações sanitárias existentes 

(1%);

d) Fornecimento e substituição de dois elevadores existentes 

(2%);

e) Renovação e reparação anual de tecto acústico de elevado 

nível do quinto andar (2%);

f) Substituição abrangente de luz indicadora de saída de 

emergência (0,5%);
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g LED 2%

h 0.5%

i

2%

j 3%

k 0.5%

l 0.5%

14.3.4  12%

a 2%

b 0.5%

c 90

2%

d 3%

e 2%

f 1%

g 1%

h 0.5%

14.3.5 14.3.1 a o 14.3.2 a

c 14.3.3 a k 14.3.4 a g

0

14.4 

8%

15. 

33 6

 

 $10,826.00

g) Iluminação LED energeticamente eficiente (2%);

h) Instalação abrangente de iluminação nas escadas (0,5%);

i) Substituição abrangente das portas corta-fogo, portão de 

corta-fogo, sarilhos de mangueira e balde de areia (2%);

j) Caução geral e renovação anual do interior do auto-silo 

(3%);

k) Renovação abrangente de condutas de ventilação existen-

tes e realização de limpeza interior e exterior (0,5%);

l) Outros (0,5%).

14.3.4 Auto-Silo de Automóveis Pesados da Estrada Flor de 

Lótus (12%)

a) Verificação abrangente e reparação de todos os sistemas e 

equipamentos existentes (2%);

b) Placas indicativas para peões (0,5%);

c) Adicionamento no mínimo de 90 câmeras e sistema de 

circuito fechado de televisão com função de vigilância central 

(2%);

d) Caução geral e renovação anual do interior do auto-silo 

(3%);

e) Fornecimento e substituição de dois elevadores existentes 

(2%);

f) Renovação abrangente de instalações sanitárias existentes 

(1%);

g) Renovação abrangente do ambiente e das instalações na 

caixa de pagamento (1%);

h) Outros (0,5%).

14.3.5. Na falta de entrega por parte do proponente de um ou 

vários documentos descritivos do plano de investimento refe-

ridos nas subalíneas a) a o) da alínea 14.3.1, nas subalíneas a) a 
c) da alínea 14.3.2, nas subalíneas a) a k) da alínea 14.3.3 e nas 

subalíneas a) a g) da alínea 14.3.4, todo o conjunto de factores 

de avaliação a que se refere o presente número é considerado 0 

(zero).

14.4. Experiência do proponente no âmbito da gestão e ex-

ploração de auto-silos (principalmente a experiência referente 

a auto-silos de Macau) (8%).

15. Junção de esclarecimentos: 

Os proponentes podem comparecer na Divisão de Relações 

Públicas da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-

fego, sita na Estrada de D. Maria II n.º 33, 6.º andar, Macau, a 

partir da publicação do aviso, sobre as respostas e esclareci-

mentos adicionais, até à data e hora do acto público das pro-

postas, para tomar conhecimento de eventuais esclarecimentos 

adicionais.

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, 1 de De-

zembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 10 826,00)
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11 + T 

4 221/2021

11 + T 

11 + T

11 + T Fi ntech 

Development Association

126

18 A

1

ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

2

24

3

4

a

b

c

d

 

 

 

 $2,164.00

(Custo desta publicação $ 2 164,00)

    

 

4 220/2021
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Macao Finance 

Professiona ls Assoc iat ion

MFPA

126

18 A

1

2

24

3

4

a

b

c

d

 

 $2,062.00

(Custo desta publicação $ 2 062,00)

    

 

4 222/2021

Macau Overseas 

Music and Art Talents Association

MOMATA

/
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121 15 E

1

2

3

4

1

2 $100

3 $50

4 $100

 

 $3,104.00

(Custo desta publicação $ 3 104,00)
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4 224/2021

63-69 678 6

ED

7

7
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15

 

 

 $3,625.00

(Custo desta publicação $ 3 625,00)

    

 

4 225/2021

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

11-B

5 A

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3.  
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 / 

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

/

1. 

2. 

3. 

/

1. 

2 . 

 

 $3,285.00

(Custo desta publicação $ 3 285,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação da Indústria Aeronáutica 
de Macau

2021/ASS/M6

395

Associação da Indústr ia 

Aeronáutica de Macau

A I A M Aero n aut i c 

Industry Association of Macau

AIAM
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216L

L

 Juliana Maria Carvalho  

 Cardoso

 $2,255.00

(Custo desta publicação $ 2 255,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Igreja Cristã Mamre

2021/ASS/M6

392

Igreja Cr istã Mam re

I g re ja M a m re

Mamre Christian Church

Mamre Church

12

AC/V (Pátio de S. Lázaro, n.º 12, 

Edifício Weng Nin AC/V, Macau)
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 Juliana Maria Carvalho

   Cardoso

 $2,289.00

(Custo desta publicação $ 2 289,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Roteiristas de Séries 
de Televisão de Aollywood

2021/A S S/M6

396

Associação de Roteiristas 

de Séries de Televisão de Aollywood

Aollywood TV-Series 

Screenwriters Association

ATSA

18 0

21 R

1. 

2. 

1. 

2. 
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 Juliana Maria Carvalho  

 Cardoso

 $2,334.00

(Custo desta publicação $ 2 334,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Mundial da Indústria 
Cinematográfica de Macau

2021/A S S/M6

397

Associação Mundial da 

Indústria Cinematográfica de Macau

World Fi lm Industry 

Association of Macau

WFIAOM

AI

18 0

21 R

1. 

2. 

1. 

2. 
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 Juliana Maria Carvalho 

Cardoso

 $2,334.00

(Custo desta publicação $ 2 334,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Aollywood-Associação de 
Actores de Televisão

2021/A S S/M6

398

Aollywood-Associação 

de Actores de Televisão

Aollywood TV-Series 

Actors Association

ATAA

18 0

21 R

 

1. 

2. 

1. 

2. 
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 Juliana Maria Carvalho 

Cardoso

 $2,278.00

(Custo desta publicação $ 2 278,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Aollywood-Associação de Realizadores 
de Séries de Televisão

2021/A S S/M6

399

Aollywood-Associação 

de Realizadores de Séries de Televisão

Aollywood TV-Series 

Directors Association

ATDA

18 0

21 R

 

1. 

2. 

1. 

2. 
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 Juliana Maria Carvalho 

Cardoso

 $2,289.00

(Custo desta publicação $ 2 289,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Aollywood-Associação de Críti-
cos de Cinema

2021/A S S/M6

400

Aollywood-Associação 

de Críticos de Cinema

Aollywood Film Critics 

Association

AFCA

18 0

21 R

 

1. 

2 . 

1. 

2. 
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 Juliana Maria Carvalho 

 Cardoso

 $2,221.00

(Custo desta publicação $ 2 221,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Aollywood-Associação para o 
Desenvolvimento e Convergência 

de Novos Media

2021/A S S/M6

401

Aollywood-Associação 

para o Desenvolvimento e Convergência 

de Novos Media

Aollywood New Media 

Convergence Development Associa-

tion

ANMCDA

18 0

21 R

1. 

2. 

1. 

2. 

 Juliana Maria Carvalho 

Cardoso

 $2,221.00

(Custo desta publicação $ 2 221,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Aollywood-Associação Cultural 
das Indústrias Criativas

2021/A S S/M6

402

Aollywood-Associação 

Cultural das Indústrias Criativas

Aol ly wood C u lt u re 

Creative Industry Association    

ACCIA

18 0

21 R

 

1. 

2. 

1. 

2. 

 Juliana Maria Carvalho

    Cardoso

 $2,244.00

(Custo desta publicação $ 2 244,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Aollywood-Associação de Cineastas 
e Profissionais do Audiovisual

2021/A S S/M6

403
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Aollywood-Associação 

d e C i n e a s t a s e P r o f i s s i o n a i s d o 

Audiovisual

Aollywood Filmmakers 

Association

AFA

18 0

21 R

 

1. 

2.  

1. 

2. 

 Juliana Maria Carvalho 

 Cardoso

 $2,278.00

(Custo desta publicação $ 2 278,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

45

f

ASO 1

06/2021

M ac ao Q u a n z hou 

Quangang Natives Association  

MQQNA
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20

13/A

1. 

2. 

3. 

1.

2.

3.

4.

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

1. 

2. 

 

 $2,198.00

(Custo desta publicação $ 2 198,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Estudo de 
Shenyinmo Culturais de Macau

em chinês,  e, em 

inglês, Shenyinmo Culture Study Associa-
tion of Macao

Certifico, que desde 29 de Novembro de 

2021 e sob o n.º 14 do maço n.º 1 do ano de 

2021, respeitante a associações e funda-

ções, se acham arquivados neste Cartório 

os respectivos estatutos, em virtude da 

constituição da Associação identificada em 

epígrafe:

Está conforme o original e tem 5 (cinco) 

folhas.

Associação de Estudo 

de Shenyinmo Culturais de Macau

Shenyinmo Culture Study 

Association of Macao

11

F
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1 2

3

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2 . 

3. 

1. 

2. 

 

Cartório Privado, em Macau, aos 29 de 

Novembro de 2021. — O Notário, Pedro 
Leal.

 $2, 210.00

(Custo desta publicação $ 2 210,00)

Cheong Sio Tong 

Sociedade de Auditores

Cheong Sio Tong Certif ied Public 

Accountants

244-246 5 H&I

$100,000

Cheong Sio Tong

P0261

$90,000

Leong Wai Lap

P0972

$10,000
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60

Cheong Sio Tong

 Leong Wai Lap

 $2,130.00

(Custo desta publicação $ 2 130,00)

    

 

4 223/2021

C lub e D e sp or t ivo Hou 

Kong

Hou Kong Sports Club

52

1 G

1

2

1

2

3

4

1

2

3

1

2

3

 

 $1,553.00

(Custo desta publicação $ 1 553,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Comercial Federal 
Geral das Pequenas e Médias 

Empresas de Macau

2021/ASS/M6

394

15-20

 Juliana Maria Carvalho 

Cardoso

 $850.00

(Custo desta publicação $ 850,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Utensílios de 
Cozinha de Macau

2021/A SS/M6

391

157 12 B

 Juliana Maria Carvalho 

Cardoso

 $397.00

(Custo desta publicação $ 397,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A SS/M6

393

 Juliana Maria Carvalho 

Cardoso

 $646.00

(Custo desta publicação $ 646,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

1/2021/ASS 8

10

Certifico:

Um — Que a fotocópia apensa a esta 

certidão está conforme o original.

Dois — Que foi extraída do documento 

que se encontra arquivado neste Cartório, 

sob o documento n.º 8 do maço 1/2021/ASS 

de Constituição de Associações e Funda-

ções.

Três — Que a presente certidão ocupa 10 

folhas, que têm aposto o selo branco deste 

Cartório e estão, por mim, numeradas e 

rubricadas.

Associação da Indústr ia 

de Valores Mobil iários e Fundos de 

Macau Secur it ies and 

Funds Industry Association of Macao
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555 18
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30

6

6

 

Cartório Privado, em Macau, aos 29 de No-

vembro de 2021. — A Notária, Fung Oi Lam.

 $5,640.00

(Custo desta publicação $ 5 640,00)
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CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Certifico, para efeitos de publicação, que 

por contrato de 26 de Outubro de 2021, 

depositado no Maço de Documentos Arqui-

vados a Pedido das Partes n.º 1/21, sob o 

n.º 25, deste Cartório, foi cedida uma quota 

na sociedade civil denominada «KPMG So-

ciedade de Auditores», em chinês “

” e em inglês «KPMG», e procedeu-

-se à alteração dos seus estatutos, cuja redacção 

actual se anexa ao presente certificado.

KPMG Sociedade de Auditores

KPMG 

Sociedade de Auditores

KPMG

320

12 B-C

MOP13,000.00

L EI Iu n Mei

MOP11,000.00

IEONG Lai Kun

MOP1,000.00

Y U, Wenju n

MOP1,000.00

 

Cartório Privado, em Macau, aos 2 de De-

zembro de 2021. — A Notária, Maria Amélia 
António.

 $2,210.00

(Custo desta publicação $2 210,00)

印 務 局
Imprensa Oficial

$100.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 100,00
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